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POLÍTICA. 

Documentos officiaes relativos a Portugal. 

PROCLAMAÇAÕ 

Os Governadores do Reyno de Portugal e dos Algarves. 

P O R T U G U E Z E S : Chegou finalmente o termo que os 
inexcrutaveis Decretos da Providencia tinhaõ marcado 
para cessarem as terríveis calamidades, que ha tantos 
annos affligem o Gênero Humano. A Paz, dom precioso 
do Ceo, vem reparar os males causados por uma Guerra, 
cuja ferocidade e devastações naõ tem exemplo nos An-
naes da Historia. Com ella voltaõ a Agricultura, as 
Sciencias, as Artes, o Commercio, a Independência das 
Nações, a segurança dos Thronos, a firmeza da Religião, 
e tudo quanto fôrma a felicidade das Sociedades Civis, e 
os prazeres, e consolações da vida domestica, 

A restituição da Augusta Casa de Bourbon a seus 
Estados hereditários, e a dos antigos Soberanos aos Do
minios que legitamamente lhes pertenciam, lançaÕ os fun
damentos de uma concórdia durável, e formarão da Eu
ropa uma só familia, ligada pelos vinculos do commum 
interesse, e instruída pela própria experiência dos fu
nestos resultados de uma ambição criminosa, que, innun-
dando a terra de sangue, abrio por suas próprias maõs o 
abysmo, em que veio ultimamente precipitar-se. 
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He tudo obra do Supremo Arbitro do Universo, ante 
cuja Divina Magestade nos devemos humilhar,e oífcreccr-
lhe as mais fervorosas acçòes de graças por tantos e taõ 
singulares favores. 

A profunda Sabedoria de Sua Alteza Real o Principe 
Rebente Nosso Senhor, que com heróica resolução frustiou 
os infames projectos do Tyriiiiio, e q:ie com inalterável 
constância, prudência, e enchia dirigio os esforços de 
seus Vassallos para sustentarem taò poriiada, e sangui-
nosa luta, exige também de nós o mais profundo reco
nhecimento. Os Soberanos de Portugal foram sempre os 
Pays de seu Povo; mas nenhum ganhou ainda tanta 
gloria, nenhum conseguio triunfes taõ maravilhosos, ne
nhum teve tanto direito a reynar sobre os corações de seus 
Vassallos como o nosso Adorado Principe, e Clementíssi
mo Soberano. 

A Sua Alteza Real devemos a intima Alliança com a 
Gram-Bretanha, cuja cooperação, e generosos auxílios 
contribuíram para o triunfo da boa Causa. 

A ousada resolução com que todas as Provincias de 
Portugal, ainda no meio das bayonetas Francezas, sem 
armas, sem munições, sem dinheiro, e sem algum concerto 
premeditado, acclamáram o nosso Augusto, por um im
pulso espontâneo, arrostando inírepidamente os maiores 
perigos, foi o primeiro passo para a nossa independência, 
e pa.a a independência da Europa. 

A uniaõ das forças de Portugal, e Hespanha com as 
de S. M. Britannica, e as suas vittorias abriram o caminho 
á alliança da Rússia, Prussia, Áustria, e Suécia ; e depois 
de tantas batalhas ganhadas na Península, deram prin
cipio em Bordeos, e em Tolosa á grande obra da Paz 
geral, que os Soberanos das mesmas Nações concluíram 
dentro dos muros de Paris. 

Sim, Portuguezes, acabou-se a Campanha, e nossos 
Illustres Guerreiros voltaõ finalmente a seus lares, co-
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roados dos Louros immortaes, que seu intrépido valor, 
constância, e disciplina colheram desde as margens do 
Tejo até as do Garonna. Commandados pelo Invicto 
Duque da Victoria, formados pelo zelo infatigavel do 
Valoroso Marquez de Campo Maior, e tendo ásua frente 
Generaes da primeira ordem de uma, e outra Naçaõ, elles 
combateram nas mesmas fileiras com os seus Camaradas 
Inglezes, e Hespanhoes, e realçaram a gloria do nome 
Portuguez, mostrando-se dignos Successores dos antigos 
Herocs, que nas quatro partes do Mundo arvoraram o 
Estandarte das Quinas lusitanas. 

A pátria recebe em seus braços estes filhos beneméritos: 
e em quanto o Principe Regente Nosso Senhor os naõ 
honra com a sua Real Approvaçaõ, os Governadores do 
Reyno, em cumprimento das Ordens expressas do mesmo 
Augusfo Senhor, e plenamente convencidos do seu dis
tineto merecimento, agradecem em Nome de Sua Alteza 
Real ao Feld Marechal Duque da Victoria, Commandante 
em Chefe dos Reaes Exércitos, ao Marechal do Exer
cito Marquez de Campo Maior, e a todos os Officiaes Ge
neraes, Officiaes, Officiaes Inferiores, e Soldados do 
Exercito Portuguez, os assignalados Serviços, que fizeram 
em todo o decurso da Guerra, distinguindo-se constante
mente por seu valor, disciplina, subordinação e lealdade, 
e desempenhando o caracter respeitável de Defensores 
da Pátria, e firme apoio do Throno de seu Soberano. 

Se a feliz conclusão da Guerra priva os nossos valorosos 
Soldados de poderem dar novas provas de suas Virtudes 
Militares no Campo da Honra, elles passando agora a 
viver entre os seus Concidadãos, teraõ oceasiaõ de ex
ercitar com o mesmo louvor, os deveres da vida Civil, 
respeitando as Leis, obedecendo ás Authoridades, e man
tendo a uniaõ Social, que faz a força, e a prosperidade 
dos Impérios. 

Os Governados do Reyno daõ iguaes agradecimentos. 
2 o 2 
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em Nome e por Ordem do Principe Regente Nosso 
Senhor, aos Portuguezes de todas as Classes polo con
stante zelo, patriotismo, e fidelidade, de que deram taõ 
decisivas mostras nas mais arriscadas e tormentosas 
épocas da passada Guerra. 

Todas as Classes, todos os indivíduos com incançavel 
energia, promptidaõ, e boa vontade para o grande fim da 
restauração do Throno, sem que algum sacrifício lhes fosse 
penoso. Impostos extraordinários, que se tornavam 
mais pezados pelas circumstancias, serviços pessoaes, 
requisições, aboletamento de Tropas, excessos inevitáveis 
em tempos de tanta perturbação, e todos os males e 
estragos de uma Guerra longa, feroz, e sustentada por 
muito tempo no próprio Paiz, foram supportados cora 
resignação heróica, e sem que jamais lembrasse o in
teresse particular, quando a grande Causa da defeza do 
Estado exigia que elle fosse sacrificado ao público inte-
rasse. 

Portuguezes, os Governadores do Reyno conheciam 
muito bem o caracter da Naçaõ, a que tem a honra de 
pertencer, quando no meio das maiores tribulações, na 
época em que o estrondo da artilheria inimiga se ouvia 
nesta Capital, vos promettêram solemnemente que a Pátria 
seria salva. A firme resolução de pelejar pela nossa in
dependência até perder a ultima gota de sangue, a acti-
vidade com que todas as Classes concorreram com os meios 
de que podiaõ dispor para se conseguir este importante 
fim, triunfaram das immensas forças do inimigo; ven
cemos, e a pátria foi salva. 

Para ultimo remate de um período taõ glorioso para 
Portugal, só resta que o Ceo satisfaça o mais ardente de 
nossos votos, restituindo o nosso Augusto e Amado 
Principe e Senhor aos seus Dominios da Europa. NeBte 
dia o mais feliz de nossa vida, depondo humildemente 
aos Reaes Pés de Sua Alteza Real a porçaõ de authori-
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dade que foi servido confiar-nos, oflfereceremos na sua 
Real Presença a fiel exposição dos extraordinários servi
ços, com que todos seus leaes vassallos sustentaram a esta
bilidade do Throno, e a honra da Naçaõ Portugueza. 

O Principe Regente Nosso Senhor, digno avaliador do 
merecimento, o recompensará com justiça; e os Governa
dores do Reyno teraõ a incomparavel satisfacçaÕ de have
rem levado ao conhecimento de sua Alteza Real os illus
tres feitos de valor, e patriotismo, que a fama transmittirá 
á mais remota posteridade, para gloria immortal do Nome 
Portuguez. 

Palácio do Governo, 6 de Agosto, de 1814. Marquez 
d'01haõ. Marquez de Borba. Principal Sousa. Ricar
do Raymundo Nogueira. 

Avizo sobre as Caudelarias. 
Para o Conde de Rezende. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor:—Sendo pre
sentes ao Principe Regente Nosso Senhor os inconveni
entes, que encontram os Superintendentes das caudelarias 
do Reyno em promover o alistamento das éguas, pela des
culpa que offerecem os Lavradores que ainda se acham por 
embolçar do valor das que entregaram para a remonta do 
Exercito, e Querendo o Mesmo Senhor fazer cessar este em
baraço em beneficio das ditas Caudelarias Tem Ordenado 
que com preferencia ao pagamento de outras quaesquer Ca
valgaduras, tomadas para serviço do Exercito, se proceda 
ao das mencionadas Egoas, pondo-se desde logo a paga
mento as que pertencem aos Lavradores das Superinten
dências do Termo de Lisboa, Aveiro, e Torraõ na con
formidade das relações inclusas, assignadas por Gregorio 
Gomes da Silva, Official Maior desta Secretaria d'Estado, 
as quaes S. A. R. Manda remetter ao Conselho de Guerra 
para seu conhecimento, e para que haja de expedir as 
Ordens mais positivas aos Superintendentes respectivos, 
a fim de porem em execução todos os artigos do regi-
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mento, que pelo mencionado motivo naõ se acham em 
pleno vigor; devendo entender-se esta mesma ordem a 
respeito das Superintendências de Torres-Vedras, Santa
rém, e Leiria, cujas Egoas devem j á achar-se pagas em 
conseqüência das Ordens expedidas em Abril, de 1810. 
O que V. Exc1. fará presente no Conselho, ao qual se 
commuuicaraõ as Superintendências que se forem seguindo 
em pagamento. Deos guarde a V Exc". 

D. MIGUEL PEREIRA FORJAZ. 

Palácio do Governo, em 3 de Agosto, de 1814. 

HESPANHA. 

Protesto do Deputado da Provincia de Ala^a, D. Trijon 
Ortiz de Pinedo, dirigido a S. A. R. a Senhora infanta 
d^Hespanha. D. Cartola Joaqnina (Princeza de Portu
galJ em 12 de Junho, de 1812. 
SERENÍSSIMA SENHOHA :—Conduzido pelo mais sincero 

affècto e constante fidelidade para com a Catholica Real 
Pessoa de S. M. o Sr. D. Lernando VIL, e de toda a sua 
Augusta Familia, vihnente cativa pelo oppressor da Eu
ropa; e ao mesmo tempo confiado em que esta reverente 
supplica achará no generoso peiío de V A. todo o acolhi
mento que me piomette a lealdade ao mais amado dos So
beranos, a mais angustiada Familia do Orbe, e a uma das 
suas mais fieis Provincias; julguei ser da minha obriga
ção, como deputado representante que sou da Muito Nobre 
c Muito Leal Provincia de Alava, passar a pôr na pre
sença de V. A. a adjunta representação ou Protesto origi
nal, que em sua data coordenei, para ser apresentado ao 
Congresso de Cortes de Hespanha e America, sobre os 
pontos que refere, e que ommittí fazello pelos motivos 

que direi. 
Por este Protesto verá V. A. que esta provincia se acha 

altamente awgravada jiein Constituição, que os deputados 
do dicto Congresso acalain de discutir e approvar, e que 
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ultimamente sanccionáram por si mesmos, com o maior 
escaHalo de todos os bons Hespanhoes. 

Naõ he só a perda de todos os seus foros, usos, e cos
tumes autiquissimos, do que se resetite a Provincia, pois 
que igualmente se acha peneirada da mais viva doi, ao ver 
que pela mesma Constituição se põe por terra os mais 
sagrados e legítimos direitos, e o<é a Soberania do mais 
amado dos ileys, e de todos, os seus successores : direitos 
rpie formavam o seu mais al*o poder, dignidade, e grandeza 
de que só a Decs pertencia dispor; circumstancias que 
unidas com o afiecto que sempre professou a Provincia aos 
Reys de Castella, Avós de V A., moveram sem duvida o 
coração dos seus habitantes á sua reunião voluntária com 
a sua Coroa, na pessoa do preclarissimo Rey D. Affbn-
so XI . 

Em vaõ procurei por meio do Protesto de 22 de Outubro 
occorrer a taõ grande mal como os que nos ameaçavaõ, 
por quanto foi desprezado, bem como o tem sido os bons 
officios de muitos Hespanhoes judiciosos. Um pequeno 
numero de ignorantes, affectando patriotismo, e seduzindo 
os incautos, tem causado este transtorno, capaz de nos con
duzir ás maiores desgraças ; porém persuadidos j á da sua 
infâmia, mui pouco tardaram em converter a sua decantada 
liberdade na mais violenta tyrannia. 

Nem se quer por brinco se podia já, sem perigo da nota 
de traidor e inimigo da Naçaõ, fallar dos direitos do nosso 
amado Monarca e sua Augusta Familia, (como succedeo 
com o Supremo Conselho de Castella), nem dos de suas 
respectivas Provincias. Apezar deste conflicto, decidi-me 
eu pela minha Provincia, e outros pelas suas, a protestar ao 
Congresso contra a Constituição, que íraclava j á de a sanc-
cionar, para cujo fim formei a dita representação em sua 
data; porém augmentado o terror a par do perigo, de que 
pelos protestos se desvanecesse a sancçaõ, deliberou o 
Congresso que se naÕ admittisse nenhum; que todos os 
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deputados assignassem a Constituição, e a jurassem liza e 
simplesmente, e que o que assim o naÕ fizesse fosse expa
triado, e perdesse todos os seus bens, e até suas honras e 
empregos se os tivesse. 

Neste estado de couzas julguei prudente consultar o que 
devia de fazer; e aconselhado por pessoas de sciencia e 
caracter, deixei de apresentar o meu protesto, como o fize-
raõ os demais, entre elles o Conselheiro de Estado, Tenen
te-general Decano do Conselho de Guerra, e Deputado 
Supplente pelo Senhorio de Biscaia, o Excellentissimo 
Senhor D . Francisco Eguia, o qual, por haver resistido, 
foi ameaçado com o dito Decreto, e teve de assignar; naÕ 
só por evitar um inútil enxovalho de sua pessoa, mas tam
bém por naõ causar inquietações, que podessem ser funes
tas a todos, era circumstancias em que todos os esforços se 
devem dirigir a salvar a pátria do inimigo que a devasta. 

Feita j á a sancçaÕ e a publicação da Constituição, quiz, 
assim como outros, fazer o meu protesto perante Escrivão 
publico para devidamente constar; mas nenhum se atre-
veo, nem atreve a authorisallo com seu reconhecimento. 

AVista pois desta impossibilidade e de tanto risco, e naõ 
devendo eu por nenhum modo deixar em duvida a con
stante fidelidade da Provincia de Alava para com o seu 
amado Rey o Senhor D. Fernando V I I , e sua Augusta 
Familia, e para que jamais se possa, nem mesmo suspei
tar-se, que eu, contra as suas instrucções, havia indolente» 
mente consentido na espoliação de seus direitos, nem na 
destruição dos pactos da Provincia com S. M. e sua Real 
Casa; e antes pelo contrario querendo e devendo-lhe dar 
a prova mais convincente do seu amor e interesse que toma 
a Provincia, e tomará efFectivamente em qualquer época 
pela conservação dos direitos do Soberano, e dos «eus 
próprios; e devendo suppor em V. A, como taõ interes
sada nos de seu Augusto Irmaõ, e a única pessoa em liber
dade para dever obtellos em um caso fatal (de que rogo a 
Deos nos livre), naÕ achei outro meio maie seguro nem 
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mais análogo ao meu dever, e ás intenções da Provincia 
que incommodar a attençaõ de V. A. dirigindo-lhe por 
duplicado este protesto, por meio do Vosso Ministro Em
baixador nesta Corte, a fim de que, conservando-se em 
poder de V- R. Pessoa, cheguem a seu tempo á noticia 
de S. M. os votos da sua mais fiel provincia, fique salva a 
conservação de seus próprios direitos, e possa V. A. contar 
com a mais alta gratidão e reconhecimento de uma Pro
vincia, que esta prompta a sacrificar-se pelos interesses e 
direitos da Sua Real Familia de Bourbon. Deos guarde 
a interessantíssima pessoa de V- A. muitos e dilatados 
annos em sua maior exaltação. Cadiz 12 de Junho, de 
1812. Aos Reaes Pes de V. A. R. Trifon Ortiz de 
Pinedo, deputado de Alava.—Sereníssima Senhora D . 
Carlota Joaquina de Bourbon, Princeza do Brazil, e In
fanta de Castelal. 

Aos Habitantes das índias, o Ministro universal dellas. 
Naõ vos será suspeitosa a voz de um Representante 

vosso, que elludindoao desterro que as Cortes lhe impose-
raõ, disse á face de todo o Blundo em seu Manifesto: 
" Como me pucha sempre o amor ao paiz em que nasci, 
como me interesso, e me interessarei sempre na sua honra 
e no seu decoro, confesso que senti muito a indifterença 
com que os seus verdadeiros Representantes viram o des-
preso e ultrage que recebeo. Fiz o que no meu caso 

devia, como Hespanhol e como Americano, que para mim 
tudo de um. Mas se o caso houvera succedido pelo con
trario . . . teria exigido das Cortes uma digna satisfacçaÕ, 
que creio se me houvera dado; e naõ a podendo conse
guir, teria feito o que faz um Embaixador na Corte que 
offendeo ao Soberano da sua, e que se esquiva a desag-
gravallo: pediria um passaporte, e voltaria á Nova Hes
panha."—Esta mesma linguagem firme e vigorosa he a 
que eu usei no Protesto que fiz ás Cortes a 6 de Outubro, 
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de 1810, sustentando o decoro e os direitos de todas as 
Américas e Ásia. Vede pois, Americanos, so podeis dar 
credito a um vosso compatriota que, sem que nada o es
torve, sempre foi taÕ resoluto em procurar o bem, e sus
tentar a honra do terreno em que nasceo. Vede se ha 
quem constantemente haja dado provas mais convincentes, 
e mais valiosas de que olha por vos, e se interessa no 
vosso bem, pois por defender á cara descuberta os direitos 
d'El Rey e os vossos, naÕ temeo expor-se a soffrer a pena 
capital, que contra elle pedio o Fiscal do Tribunal, que 
as Cortes creáram para o julgar. As Cortes nos queriaõ 
hallucinar; eu vos naõ enganarei: verdade he que em di
versos tempos tendes sido desatendidos, e soffrido aggra-
vos de Governadores despoticos, que abusaram do poder e 
da confiança dos Reys; porém na Hespanha succedeo o 
mesmo, e já passou esse tempo. Tendes em Madrid o 
o nosso muito amado Soberano o Senhor D. Fernando 
VII., trazido milagrosamente pela visível maõ da Provi
dencia para reynar em paz e em justiça. A sua allabili-
dade, religião, e mais virtudes o fazem amável a todos, e 
ainda mais aos que temos a ventura de o conhecer e tractar 
de perto. File tem restituido o vosso Conselho, destruí
do pelas Cortes; poz nella cinco Americanos, cousa de 
de que naõ ha exemplo; poz igualmente outro Americano 
no Conselho e Câmara de Castella; e mais dois á testa 
dos Ministérios tam principaes e tam respeifaveis, como 
saõ o de estado, e o das índias. Restabuleeeo o Minis
tério universal de índias, para que estando debaixo de 
uma só mao, e havendo um Ministro que naõ tenha em 
que cuidar senaõ dellas, sejais vós o único objecto de 
de seus trabalhos e de seus d<>svelos, e naò haja mais or
dens contradictorias, que tantas vezes se viraõ, nem pas
sem mezes e a i nos sem vos responderem, como também 
se vio infinitas vezes. Eu, compatriota vosso, MUI canal 
por onde chegarão ao Rey prompta e fielmente as vossas 
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queixas, os vossos aggravos, e as vossas solicitações; e 
vós me podereis em qualquer tempo dizer: Se o que cre
mos he erro, por ti somos enganados. 

Estou mui certo que naõ vos engano em assegurar-vos, 
que assim como El Rey olhará sempre com singular 
apreço para os muitos que lhe tem sido fieis, tractará be
nignamente e receberá como Pay, com total esquecimento 
de seu delicto, os extraviados, se elles de boamente se 
entregarem para serem perdoados, e o naõ obrigarem por 
sua contumacia a usar de severidade, sujeitando-os pelas 
armas. Terminai j á essa guerra destruidora de vós mes
mos; conhecei que a independência he uma quimera im
praticável, e que o intentalla naõ pode produzir senaõ a 
vossa própria ruina. Naõ haja entre vos essa fatal riva
lidade de nascidos em Hespanha ou na America; naÕ se-
jais ingratos a vossos pays, que he a monstruosidade mais 
escandalosa; e de que treme e se horrorisa a mesma Na
tureza. Sede verdadeiros e honrados Hespanhoes, se 
quereis merecer o nome de bons Americanos; e se o for-
des, ponde confiança certa em E l Rey, e em segundo 
lugar contai com o seu 3Iinistro, vosso fiel e affectuosis-
simo compatriota. 

MIGUEL DE LARDIZABAL Y U R I B E . 

Madrid, 20 de Julho, de 1814. 

Tractado entre França e Hespanha. 
Em nome da Sanctissima e Indivisivgl Trindade, S. M. 

o Rey de Hespanha e das índias, e seus Alliados, de 
uma parte, e S. M. o Rey de França e de Navarra, da 
outra, estando igualmente animados pelo desejo de porem 
termo ás longas agitaçoens da Europa, e ás calamidades 
das Naçoens, por meio de uma solida paz, fundada sobre 
uma justa distribuição de força entre as potências, e con« 
tendo em suas estipulaçoens a garantia de sua duração; 
e S. M. o Rey de Hespanha e seus Alliados, naõ dese-
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jando exigir da França, agora que está debaixo do pater-
nal governo de seus Reys, offerecendo por isso penhor de 
segurança, e estabilidade, condiçoens e garantias, que se 
haveriam de ver constrangidos a pedir-lhe debaixo do 
Governo passado; tem as dietas SS. MM. nomeado para 
discutirem, ajustarem, e assignarem um tractado de paz e 
amizade, a saber:— 

S. M. o Rey de Hespanha e das índias, Don Pedro 
Gomes Labrador, Cavalleiro da Real Ordem Hespanholla 
de Carlos I I I . Conselheiro de Estado de S. M. &c; e S. 
M. o Rey de França e Navarra, M. Carlos Maurício de 
Talleyrand Perigord, Principe de Benevento, Grande 
Águia da Legião de Honra, Cavalleiro do Tosaõ de 
Ouro, &c. os quaes tendo trocado os seus plenos poderes, 
e achando-os em boa e devida forma, concordaram nos 
seguintes artigos: 

Art. 1. A contar da data do presente, haverá perpetua 
paz e amizade entre S. M. o Rey de Hespanha e das ín
dias, e seus Alliados, de uma parte, a S. M. o Rey de 
França e Navarra da outra parte, seus herdeiros e succes
sores, seus Estados e respectivos vassallos. As altas partes 
contractantes haõ de empregar todos os seus cuidados em 
manter, naõ so entre ellas, porem, quanto dellas depender, 
entre todos os Estados da Europa, a harmonia e boa in
telligencia tam necessária para o seu repouso. 

(Aqui seguem-se os Artigos contidos no Tractado con
cluído em 30 de Mayo, entre a França e as Potências 

Alliadas.) 
Artigos Addicionaes. 

Art. 1. A propriedade, de qualquer natureza, que os 
Hespanhoes possuírem em França, e os Francezes em 
Hespanha, será respectivamente restituida no estado em 
que estava ao período da confiscaçaõ ou seqüestro. O 
levantamento do seqüestro extender-se-ha a toda a pro-
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priedade naquellas circunstancias, em qualquer periodc 
que tenha sido confiscada. As disputas a respeito de di
nheiro, que agora existem, e as que ao depois se poderem 
levantar, ou commeçassem antes da guerra, ou se originas
sem depois, seraõ ajustadas por uma commissaõ mista; 
e se estas disputas caírem debaixo do conhecimento 
exclusivo dos Tribunaes de justiça, os respetivos Tribu
naes seraõ exhortados de uma e outra parte, a adminis
trarem justiça recta e prompta. 

2. Concluir-se-ha o mais breve que poder ser um Trac
tado de commercio entre as duas Potências; e até este 
Tractado ser posto em execução, as relaçoens commer
ciaes entre os dous paizes restabelecer-se-haõ no pé em 
que estavam em 1792. 

Os presentes artigos addicionaes teraõ a mesma força e 
effeito como se estivessem inseridos palavra por palavra no 
tractado de hoje, e seraõ ratificados, e suas ratificaçoens 
trocadas ao mesmo tempo. E m fé do que os respectivos 
Plenipotenciarios os tem assignado, e lhes tem annexado 
o sêllos de suas armas. 

Feito em Paris, em 20 de Julho de Anno da Graça, de 
1814. 

(AssignadoJ D . PEDRO GOMES LABRADOR. 

O Principe de BENEVENTO. 

FRANÇA. 

Camera dos Deputados, Sessaõ do dia 16*. 
O Vice Presidente informou a Camera de que o Rey e 

a Camera dos pares tinham adoptado as emendas propostas 
pelos deputados sobre o Regulamento que determina as 
relaçoens das respectivas Cameras com S. M., e de uma 
com a outra. 

O seguinte saõ os principaes artigos deste Regula
mento :— 
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TITULO 1. 

Abertura da Sessaõ. 

Art. 1. As duas Cameras saÕ convocadas por uma 
proclamaçaõ que fixa o dia da abertura da sessaõ. 

Todos os Deputados saõ obrigados a apresentar-se, 
Os Pares saÕ intimados por cartas selládas do Rey, de-
rig idas a cada um, e coutrassignadas pelo chanceller. 

Os Deputados dos Departamentos saÕ convocados por 
cartas selládas do Rey, dirigidas a cada um, e contras-
signadadas pelo Ministro do interior. 

2. No dia da Abertura da Sessaõ, os Pares e os De
putados ajunctam-se na mesma salla. 

3. Uma deputaçaõ de 12 Pares e 25 Deputados vai 
buscar o Rey ao fundo das escadas, e conduzillo aos 
degraos a throno. 

4. O Rey assentado e coberto ordena aos Pares que 
se assentem, e os Deputados esperam até que o Rey lhes 
conceda a mesma permissão pela boca do seu Chan
celler. 

5. Todos estaõ descobertos na presença do Rey. 
6. Quando o Rey acaba de fallar, o Chanceller toma 

as suas ordens e annuncia que a Sessaõ está aberta. 

TITULO II. 

Das Proclamaçõens do Rey levadas ás duas Cameras. 
Art. 1. As proclamaçõens do Rey saõ levadas as duas 

Cameras por Commissarios. 
2. As proclamaçõens saõ passadas das maõs dos 

Commissarios para as dos Presidentes, que as fazem ler, 
cessando todos os negócios. 

3. As Cameras separam-se immediatamente, se a pro
clamaçaõ ordena o fecho da sessaõ, o adiamento, ou dis
solução das Cameras. 



Politica. 299 

TITULO III. 

Das Mensagens do Rey ; da Formula das Leys propostas 
pelo Rey; e da acceitaçaõ das Cameras. 

Art. 1. As Mensagens do Rey, contendo proposiçoens 
para leys, saõ levadas ás Cameras pelos seus Ministros. 

2. A ley proposta he arranjada em forma de ley, as-
signada pelo Rey, contrassignada por um Ministro, e 
dirigida á Camera a que he enviada. 

3. As Cameras naõ assignam razaõ porque acceitam 
ou por que rejeitam. Dizem meramente, a Camera tem 
adoptado, ou a Camera naõ tem adoptado. 

4. A ley naõ adoptada naõ dá oceasiaõ a mensagem 
alguma, nem a fazer-se mençaõ delia nos registros da 
Camera. 

5. A camera, que adopta a proposição de uma ley, faz 
depositar nos seus archivos uma minuta delia, assignada 
pelo seu Presidente; e dirige ao Rey uma copia da mesma, 
que lhe he levada pelo Presidente e Secretários. 

6. Quando uma Camera pede ao Rey para que pro
ponha uma ley, communica uma informação da mesma 
á outra Camera, e se o peditorio he também adoptado 
dirige uma mensagem ao Rey por melo do seu Presidente 
e Secretários. 

TITULO IV. 

Da Sancçaõ e Publicação das Leys. 
Art. 1. O Rey recusa a sua sancçaõ por esta formula: 

O Rey se avisará; e se naÕ adopta as proposiçoens 
ou rogos que lhe tiverem sido feitos, diz : —O Rey quer 
deliberar sobre a matéria. 

2. Disto dá-se parte á Camera dos Pares pelo Chanceller; 
e á dos Deputados, por uma carta dos Ministros dirigida 
ao Presidente. 

3. O Rey saneciona a ley que tiver proposto, fazendo 
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lançar na minuta, que tendo sido a dieta ley discutida, 
considerada, e adoptado, pelas duas Cameras, será pu
blicada e registrada em ordem a ser executada como ley 

do Estado. 
4. As Leys propostas pelo Rey, a peditorio das duas 

Cameras, saõ publicadas, e sancionadas da mesma forma 
que as propostas de seu moto próprio. 

TITULO v . 

Da Communicaçaõ das Cameras com o Rey; e de uma 
com a outra. 

Art. 1. O Rey commúnica com a Camera dos Pares; 
e aquella Camera com o Rey, por meio do Chanceller, e 
em sua ausência pelo Vice-Presicente. 

2. O Rey communica com a Camera dos Deputados 
pelos seus Ministros, e a Camera com o Rey pelo seu Pre
sidente, ou Vice-Presidente. 

As Cameras communicam-se pelos seus Presidentes, 
cujas cartas saõ levadas por mensageiros de estado pre
cedidos por dous pagens. 

4. Estes mensageiros saõ introduzidos na Camera pelos 
pagens ; e tendo entregado as suas cartas nas maõs dos 
Secretários, que as passam ao Presidente, retiram-se com 
as mesmas honras. 

5. As Cameras nunca podem formar uma uniaõ. Toda 
a deliberação em que um membro de outra Camera tiver 
tido parte, he nulla, e de nenhum effeito. 

TITULO v i . 

Das Representaçoens. 

Art. 1. As Representaçoens feitas ao Rey, pelas duas 

Cameras, devem ser discutidas e consideradas na forma 

prescripta para os projectos de ley. 
2. Estas representaçoens saõ levadas ao Rey por uma 
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deputaçaõ grande, ou simples, como bem parecer ao 

Rey. 
3. A deputaçaõ simples consiste do Presidente e dous 

Secretários. A deputaçaõ grande consiste de 25 membros 
da Camera, incluindo o Presidente e Secretários. 

4. E m nenhum caso as Cameras podem fazer represen

taçoens ao povo. 

TITULO VII» 

Arranjos Geraes. 
Art. 1. Nem a Camera dos Pares, nem a dos Deputados 

apparecem jamais, como corporação, senaõ no logar das 
suas sessoens. 

2. Mandam deputaçoens somente ao Rey, e com ex
pressa permissão sua; também podem enviar deputaçoens 
aos Príncipes e ás Princezas da familia Real, quando 
para isso forem authorizadas pelo Rey. 

3. O vestido de cerimonia dos Pares, e dos Deputados 
será regulado por um arranjo particular. 

A presente forma de regulamento, depois de discutida, 
considerada, eadoptada nas duas Cameras, será publicada 
e registrada, em ordem a ser executada como ley do 
Estado. 

Dada em Paris, no Palácio das Thuillerias, em 13 de 

Agosto, de 1814. 
(AssignadoJ Luiz. 

(Pelo ReyJ O Abbade de MONTESQUIEU. 

NORWEGA. 

Christiana, 26 de Julho. 
No dia 80 de Junho, chegaram de Suécia a Christiana, 

os seguintes Enviados das Potências Alliadas a saber:— 
o General Baraõ de Steigentesch, pela Áustria; o Major 
General Orloff, pela Rússia; Augusto J . Forster, pela 
Inglaterra; e o Major Baraõ de Martens, pela Prussia. 

VOL. X I I I . No. 76, 2 o 
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Poucos dias depois tiveram uma audiência de S . M . 

e no dia 7 d o corrente appi escutaram a seguin te :— 

JS'ol</ . 7 . 

Os abaixo assiginados, encarregados com uma missaõ 

especial a sua Alteza, o Príncipe Christiano Frederico 

de Dinamarca, tem a honra de lhe dirigir a presente nota 

official. 

A cessaõ da Norwega, produzida pelo tractado de Kiel , 

foi afhançada pelas quatro Potências, alliadas da Suécia. 

Aquelle decreto de politica foi irrevocavelmente fixado. 

Os Soberanos Alliados consideram a uniaõ da Norwega 

a Suécia, como uma das bases do novo systema de 

equilíbrio, como um ramo de indemnizaçoens, que he 

impossivel repor por algum outro. 

Os acontecimentos que ult imamente occurreram na 

Norwega, a opposiçaõ que a decisão da E u r o p a encontrou 

ali, e a resolução que S. A. tem tomado de por-se á frente 

daquella opposiçaõ, determinaram os Alliados da Suécia 

a dar os necessários passos para efleituar a uniaõ da Nor

wega. H e com este objecto que os abaixo assignado» 

vieram ter com S. A. 

V e m encarregados de lhe exprimir a dolorosa im

pressão que os seus procedimentos tem produzido nos 

SÍ us Soberanos, e intiin;ir-Ilie formalmente que haja de 

reentrar na carreira dos seus mais sagrados deveres, e 

declarar-lhe, que no caso de rec.izar < eder ao dezejo geral 

ila Europa , que o chama para a Dinamarca, uma guerra 

desigual ee levantara no Norte, e as armas infalivelmente 

produzirão o que a persuasão tentara em vaô. Pa ra 

este fim, o exercito do General Conde Beningsen, e um 

corpo de tropas Prussianas, foram coliocados á indispo

sição da Suéc i a ; c o bloque cio geral da Norwega 

tem sido resolvido de commum concerto com a Gram 

Bre tanha . 
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Ao mesmo tempo o Rey de Dinamarca, compromeltido 
aos olhos de Monarclias fiadores de sua palavra, e do 
raclado de Kiel, estava justamente irritado contra os seus 
antigos vassallos, por naõ executarem a sua vontade. 
S. M. resolveu, cm conseqüência, por meio dos abaixo 
assignados, transmiUir as suas finaes ordens ao Príncipe 
herdeiro da sua Coroa, o qual, em qualidade de primeiro 
vassallo, está obrigado a dar o exemplo de obediência aos 
vassallos de S. M. na Norwega, Dinamarquezes por nas
cimento, os quaes, recusando voltar, tornar-se-haõ cul
pados de rebelliaõ; e em fim aos Norweguezes, dos quaes, 
como ultima prova de seu affècto, queria fazer todos os 
esforços por apartar os horrores de uma guerra destruidora. 

A adopçaõ desta resolução por S. M. üiiiamnrqnezj, e 
as ordens, que os abaixo assignados tem recebido das .suas 
respectivas Cortes, caracterizam a natureza da sua missão 
especial. Os abaixo assignados julgam-se obrigados a de
clarar, que elles naõ saÕ por modo algum mediadores 
entre a Norwega, e a Suécia, mas antes Commissarios ; 
reis d' armas, se pode usar-se a expressão, encarregados 
de por em execução em toda a sua extençaõ o tractado de 
Kiel, e as estipulaçoens afflançadas pelos seus Soberanos. 
Com tudo, o conhecido caracter de S. A. a rectidaõ das 
suas intençoens, a geral estimação que a Europa faz da 
naçaõ Norwegueza, e o dezejo de effèituarcm a uni iõ dos 
dous reynos sem perda de sangue, tem induzido os abaixo 
assignados a entrar em modificaçoens, que elles reconhe
cem estar dentro do sentido literal das suas instrucçoens : 
tem cedido ao dezejo de fornecer a S. A. os meios 
mais honrosos de descer do eminente logar a que infeliz
mente as circumstancias o tem levantado ; tem-se com 
muito gosto prestado a todos os arranjos que possam pre
venir que o caracter de S. A. naÕ perca, e para estipular 
immunidadcs para o povo Norwcguez. 

Tem assentado, que obrando assim, em respeito nenhum 
2 o 2 
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se apartam das Hberaes intençoens de S. M. Sueca ; porem 
naõpodem olhar os seguintes arranjos, em que tem convin-
do como artigos estipulados e approvados, até que 
tenham recebido o assensso daquelle monarcha. 

S. A. o Príncipe Christiano Frederico tem declarado 
positivamente, que so podia entregar na maõs da Dieta, 
os direitos que tinha recebido da naçaõ. A convocação 
da Dieta foi consequentemente julgada necessária; e o 
tempo para se effeituar esta convocação, e assegurar as 
suas deliberaçoens fez-se o objecto de negociação. S. A. 
propoz um parlamentario; os abaixo assignados pres
taram-se anciosos aos seus dezejos ; porem as varias condi
çoens que propuzeram foram todas suecessi vãmente re-, 
jeitadas. Por fim, depois de madura deliberação tiveram 
a honra de submetter a S. A. a expressão das intençoens 
de que elles naõ podem apartar-se. 

As bases do armistício saõ :— 

1. Um solemne promettimento de S. A. ao Rey de Sue. 
cia, e aos seus augustos Alliados, de resignar nas maõs 
da naçaõ ajunetada pelos seus representantes, todos os 
direitos que delia recebera, e de empregar toda a sua in
fluencia sobre o povo, para o induzir a consentir na 
uniaõ. 

2. As tropas Norweguezas evacuarão o paiz entre o 
Glommen, e a fronteira Sueca, e igualmente as ilhas de 
Walcheren, e as fortalezas de Frederickshall, Frederick-
stein, Kengsvinger, e Frederickstadt com a sua cidadella. 
O paiz será declarado neutral, e as fortalezas oecupadas 
pelas tropas Suecas. 

3. Depois da occupaçaõ das fortalezas, o bloqueio da 
Norwega será levantado, em respeito aos portos de Chris
tiana, Christiansand, e Bergen, com as necessárias roo-
dificaçoens, c durante o período do parlamentario. 

Depois de terem subministrado este ultimatum, a res

peito do qual os abaixo assignados pertendem uma res-
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posta positiva, também se dirigem a S. A. em ordem a 
saber a sua resolução em respeito á carta de S. M. Dina
marqueza. 

Tem ao mesmo tempo a honra de declararar a S. A. 
que qualquer que seja a sua resposta a esta nota official, 
consideram as suas negociaçoens como acabadas, e haõ 
de pedir passaportes, ou para o fim continuarem a eflFei-
tuar a uniaõ dos dous reyuos de uma maneira pacifica, ou 
para seguirem uma negociação frustrada com medidas 
mais eflicazes. 

E tomam com summo gosto esta opportunidade de 
apresentarem a S. A. R. a expressão do seu profundo 
respeito. (Assignados) STEIGENTESCH. 

O R L O F F . 

F O R S T E R . 

M A R T E N S . 

Christiana, 7 de Julho, de 1814. 
A. S. A. o Principe Christiano Frederico de Dina

marca. 

Resposta de Sua Magestade. 

Senhores Enviados das Cortes alliadas da Suécia, en
carregados de uma missão especial á Norwega. Apresso-
me a responder á vossa nota, conforme os meus deveres 
para o povo da Norwega, e a atlençaõ devida às aberturas 
que estais encarregados de fazer. 

A felicidade da Norwega he o único objecto das mi
nhas acçoens. A naçaõ Norwegueza, absolvida do jura
mento de fidelidade ao Rey de Dinamarca, e naõ reco
nhecendo o seu poder para a ceder em plena soberania e 
propriedade ao Rey de Suécia, e também justamente 
irritada por saber, que uma condição principal era, que 
tropas Suecas tomariam posse das fortalezas nunca occupa-
das por tropas Dinamarquezas durante a uniaõ, desejou 
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valer-se daquelles direitos, que cm similhantes cazos, con. 
forme a opinião publica, pertencem a toda a naçaõ. 

Sciente deste sentimento girai, que uni ódio inveterado 
entre naçoens limitrophes fazia ainda mais apparente do 
que nunca, percebi que de uma uniaõ forçada haviam 
de resultar inquietaçoens internas c anarchia ; e pu/-nic á 
testa naçaõ, em ordem a prevenir áquellas calamidades. 
O respeito devido á soberania, que reside na naçaõ mesma, 
fez-me convocar uma Dieta, e esta formou uma consti
tuição calculada para consolidar a felicidade do povo. A 
Sua affeiçaõ e confidencia oftereceo-me a Coroa, a qual 
entaõ julguei do meu dever acceitar : e desejozo de contri
buir para a felicidade do povo, persuadi-me de que a 
independência da Norwega, debaixo de um governo que 
a naçaõ mesma tinha formado, e orna alliança com a 
Suécia affíançada pelas Potências grandes, que houvesse 
de assegurar o repouso do Norte junetamente com o do 
povo Norweguez, que so deseja viver livre entre os seus 
rochedos, havia de ser o melhor estado de coizas para a 
Norwega. 

Fundei as minhas esperanças sobre a applicaçao, cm 
meu favor, daquelles mesmos princípios, cm cujo abono 
tam generosos esforços se tinham prodigalizado na Ale
manha, e em Hespanha. As grandes Potências da Eu
ropa tem decidido de outro modo; as declaraçoens, que 
tendes feito, persuadem-me de que a segurança da Norwega 
requer que eu haja de ceder à ley do mais forte ; e per
cebo que estas mesmas potências, naÕ obstante trazerem á 
Norwega as calamidades da guerra, estaõ com dezejo de 
attender a tudo quanto haja de assegurar o mais que for 
possível a felicidade da Norwega unida á Suécia. Fu 
mesmo vejo cm meu poder estipular para o bem da 
Norwega, pelo sacrifício de uma situação que pessoal
mente me lisonjea. Naõ hesito cm fazer similhante sa
crifício, de uma maneira digna de um homem de 
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honra, digna da coroa que tenho, e do povo que m'a 
conferio. 

Vos tendes reconhecido que so nas maõs da Dieta he 
que eu posso resignar os meus direitos ; e he também uni
camente aquella assemblea dos representantes da naçaõ, 
quem pode decidir, se a naçaõ prefere uma contenda de
sigual pela sua independência, á honrosas condiçoens, que 
se oífereceraÕ á Norwega como reyno unido a Suécia. 

Eu reconheço que he do meu dever fazer conhecer á 
naçaõ os perigos a que está exposta, e as vantagens que 
lhe seraõ asseguradas, se consentir em uma uniaõ consti
tucional com a Suécia : porem vos conheceis-me bastante-
mente para estardes convencidos de que, fiel aos meus 
contractos, nunca separarei a minha sorte da sua, no cazo 
de uma valorosa, bem que inútil resistência contra as for
ças unidas de toda a Europa, ser preferida a uma honrosa 
reconciliação, para a qual eu hei de empregar todo o meu 
credito. 

He para este fim que eu escrevi uma carta ao Rey de 
Succia, cuja copia vai appensa a esta, e pela qual eu 
accedo ás vossas primeiras bases da tregoa, que vos tam
bém julgastes necessária, e que eu peço ao Rey de Suécia, 
sob condiçoens admissíveis. 

Em quanto á segunda base de tregoa, respondo, que 
se o resultado for o rompimento de negociaçoens, que so 
podem conduzir a uma uniaõ amigável, consentirei na 
evacuação do paiz, entre Glommen e a fronteira Sueca, 
pelas tropas Norweguezas, e igualmente das ilhas de 
Hualoerne, das fortalezas de Frederickstein e Frederick
stadt, debaixo da condição de que o território e as for
talezas seraõ neutraes durante o armisticio. Kongswinger, 
como está na margem do Norte do Glommen, e a uma 
legoa para esta parte do campo neutralizado, julgo que 
naõ será próprio insistir na sua evacuação. A respeito 
da occupaçaõ das fortalezas pelas tropas Suecas, julgo 
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que he do meu dever representar-vos, que condiçoens que 
ia uma vez animaram todo o povo para a defensa da pá
tria, naÕ se deveram tornar a exigir, se se dezeja affagar o 
espirito publico: que a inevitável conseqüência da en
trada das tropas Suecas seria ura levantamento geral do 
povo, e que, em similhante cazo, devo preferir a guerra 
contra o inimigo, á guerra civil que eu haveria occazio-
nado, ultrajando a constituição aos olhos de toda a naçaõ, 
por uma fraqueza criminosa. 

Se o Rey de Suécia dezeja uma uniaõ amigável, e naS 
guerra, naõ ha de insistir nisto, e ha de aceder á propo
sição que lhe fiz, de deixar as duas fortalezas de Frede-
rickstein, e Frederickstadt em custodia aos cidadãos 
destas praças. A evacuação destas duas fortalezas pelas 
tropas Norwcguezas, que as deixa sem a necessária de
fensa, ha de dar toda a vantagem militar aos Suecos: e 
quando Eu considero os generosos sentimentos, que deve
ram #-uiar S. M. Sueca, confio em que aquelle Monarcha 
ha de ao mesmo tempo ficar satisfeito cora fixar o campo 
neutral, sobre a margem oriental do Glommen, em um 
circulo de três legoas em roda daquellas fortalezas. 

Em quanto á terceira base, devo também observar-vos, 
que o proposto levantamento do bloqueio da Norwega, 
que eu considero como uma condição inseparável da 
tregoa, e como uma demonstração naõ equivoca da hu
manidade e benevolência das Potências Alliadas para com 
o povo da Norwega, deverá também extender-se a todos 
os pontos da costa, se se dezeja que seja olhado como um 
beneficio real. Toda outra condição daria motivo a 
embaraços, e a perpétuas desavenças, que mui facilmente 
cauzariam o rompimento do armisticio, e das negociaçoens 
por conseguinte. 

Também pedi isto ao Rey de Suécia, e espero que elle 
haja de reconhecer a verdade de todas estas observaçoens 
sobre o levantamento do bloqueio, se o que se deseja he 
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evitar quanto puder occazionar uma guerra desastrosa no 
Norte. 

Hei de fornecer o Major General Petersen, e o meu 
Ajudante de Campo, o Capitão Holstein, com os meus 
plenos poderes para concluírem a tregoa em Frederick-
shall, ou em Swinesmund: e sinceramente desejo que 
esta negociação seja felizmente terminada, e que seja uni
camente os preliminares de uma reconciliação, e amigável 
uniaõ. 

Eu peço a fiança das potências alliadas para a tregoa, 
e para as proposiçoens a respeito das bases de uniaõ, a 
que S. M. Sueca se dignar acceder. 

A respeito da carta do Rey de Dinamarca, como sobre 
ella me abstenho de fazer reflexoens, quero pedir-vos que 
vos encarregueis da resposta; que, em poucas palavras 
ha de conter as declaraçoens, que as minhas presentes 
circumstancias, e a minha honra tem requerido que eu 
vos faça, e de que vos tendes reconhecido o pezo. Ellas 
faraõ ver a S. M. que me he impossivel seguir as suas 
ordens até que a Dieta ou a sorte das armas tenham de
cidido a futura condição da Norwega : e em quanto ao 
mais, devo deixar a sua sabedoria e consciência o julgar, 
se he ou naÕ próprio pôr em execução as suas ameaças 
contra mim e contra os officiaes Dinamarquezes, o que, 
naõ obstante, haveria de mudar muito a minha situação 
pesoal,e a regra de comp ortamento que tenho resolvido 
seguir. 

Como esta nota, Senhores Enviados das Potências Al
liadas, he a ultima que terei a transmittir-vos, approveito 
esta oceasiaõ de vos pedir que estejaei persuadidos da 
mui particular consideração com que me assigno. 

Vosso mui affeiçoado 
(AssignadoJ CHRISTIANO F R E D E R I C O . 

HOLTEN. 

Christiana, 13 de Julho, de 1814. 
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Carta ao Rey de. Suécia. 
Senhor e IrmaÕ.—Naõ ha para mim sobre a terra cousa 

de tanto valor como a satisfacçaÕ de uma boa consciência. 
Esta nunca Eu perdi; e permaneço no desejo de que c 
meu comportamento seja dirigido como o prescreve a honra 
e o dever. 

Estes sentimentos foram os que me induziram a por-mt 
a testa de um povo, que, absolvido da sua fidelidade ac 
seu Rey, suspira unicamente pela independência, e tem-
me offerecido todos os seus affectos e confiança. Eu jure 
a constituição, e estou prompto a perder a vida na defensE 
dos seus direitos e independência: naõ lenho, entretanto 
esquecido que sou igualmente responsável pela sua felici
dade. 

Agora que toda a Europa se tem declarado contra ? 
Norwega, contra aquella causa que Eu defendo sem mais 
meios do que os que ministra o meu paiz, consideraçoen: 
taes appresentam uma necessidade, contra a qual seria im
possivel contender. 

Que Eu nunca obrei por motivos pessoaes, mostrallo-
hei entregando a coroa nas maõs da naçaõ que ma confe-
rio. Escolho antes salvar a Norwega do que reynar sobre 
ella; porem antes de consentir em separar-me de um povo; 

a quem estou presentemente unido pelos vinculos mais sa
grados, estou ancioso por assegurar a sua felicidade, poi 
uma segurança da constituição, e outras estipulaçoens 
para servirem de bases á uniaõ com a Suécia. Hei de 
convocar a Dieta e fazer saber as condiçoens á naçaõ 
Hei de-lhe apontar todos os perigos a que se exporão cn 
uma valente, porem infruetuosa perseverança na contenda 
Se a naçaõ acceitar as condiçoens, no mesmo instante ab 
dicareio throno ; se as rejeitar, a minha sorte naõ será se 
parada da sua. Com tudo, antes de Eu convocar a Dieta 
dezejo que previamente se arranjem dous pontos impor 
tantes. 
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O primeiro he, que a Suécia acceite as bases da uniaõ, 
debaixo da fiança das quatro Potências, cujos Enviados 
estaõ presentes. 

O segundo he, que as deliberaçoens sejam livres e ma
duras, e que para este fim se concorde na suspensão das 
hostilidades. 

Custa-me o vêr, que as vantagens que resultam de uma 
suspensão de hostilidades, demandem sacrifícios da minha 
parte! Estes sacrifícios estaõ expressos no projecto de 
armisticio que Eu annexo. 

Os Enviados das Potências Alliadas tem insistido em que 
as tropas Suecas occupassem as fortalezas; porém naõ pude 
conceder este ponto, tanto porque a constituição mo naõ 
permitte, como porque conheço mui bem, do caracter da 
minha naçaõ, que naõ havia de soffrer, sem opposiçaõ, a 
entrada das tropas Suecas dentro das fronteiras. Sou, por
tanto, obrigado a preferir os inforturios de uma geurra es
trangeira aos horrores de uma guerra civil. Eu com tudo 
espero com confiança na vossa sabedoria, que hajais de con
sentir nos meios de se evitar uma guerra que tornaria a 
projectada uniaõ inadmissível, e causar á naçaõ Sueca 
tantas calamidades, como ao povo que desejais governar, 
e que naÕ podeis conciliar também como por medidas de 
brandura, pelo respeito á opinião pubbca, e pela relaxa-
çaÕ do bloqueio; medidas que haõ de ser consideradas 
como vindas da vossa generosidade, e da vossa attençaÕ 
para o bem deste povo. 

A minha situação he penosa, porem a minha affeiçaõ 
aos Norwegas permanece a mesma. 

Se vos acceitardes os termos do armisticio, e as bazes da 
uniaõ, dou a minha palavra de que hei de empregar toda 
a influencia que possuo, para persuadir o povo da Nor
wega a submetter-se á uniaõ, como o único meio de segu
rança no seu poder. 

2 R 2 
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Honrai-me, Senhor, com a vossa confiança. 
Eu tenho-a merecido, em me assignar gostosamente, 

De Vossa Magestade, &c. &c. 
CHRISTIANO FREDERICO. 

Christiana, 13 de Julho, de 1814. 

Nota aos Enviados das Potências Alliadas. 

Nota B. 

Ainda que vos, Senhores Enviados das Potências Alliada 
encarregados de uma missaõ especial á Norwega, tendi 
declarado que naõ sois mediadores entre a Norwega e 
Suécia, he sem duvida inseparável do vosso caracter sei 
des fiadores daquellas estipulaçoens, que houverem de si 
feitas entre os dous reynos. He com esta vista, que v< 
convido a que me deis a segurança de que haveis de aff 
ançar as bases de uniaõ, que o Rey de Suécia acceitar, ai 
sim como também o armisticio, em todos os pontos qu 
forem definitivamente arranjados, pelo período da sua di 
raçaÕ. 

Se os Commissarios das Potências Alliadas estaõ pc 
isto, tenho igualmente desejo de que elles hajam de ajud* 
a ajustar as differenças de natureza seria, que poderem o< 
currer durante o armisticio; e Eu me submetterei á st* 
decisão, sobre se o período deverá ser tam prolongado qu 
dé tempo á Dieta para terminar as suas deliberaçoens sei 
interrupção. 

Requeiro de vos que affianceis, tanto tempo como dura 
o armistício, o levantamento dobloqueio pelas forças mariti 
mas da Inglaterra e da Rússia, em ordem a que o com 
mercio, e a navegação livre seja restaurada aos portos d 
Norwega, assim para importação como para exportação, 
também que a Dinamarca dé immediatamente licença pai 
embarcar graõ e outras provisoeus para a Norwega, e 
mesmo os portos do Ballico, a Inglaterra, a Hollanda, e 
Mar Branco. Se a exportação do trigo de Archang< 
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para a provincia de Drontheim, para Nordland, e para a 

Finmark houver de ser limitada, requeiro 25,000 zetverts. 
Quizera outra vez chamar a vossa attençaõ para a situa

ção do Rey de Dinamarca, pelo que ella diz respeito a 
este paiz. Vos devereis admittir que o Rey de Dinamarca 
tem feito o mais que estava em seu poder, para porem exe
cução o tractado de Kiel. Os males que elle ajuda a im
por sobre os seus antigos vassallos, que lhe tem dado pro
vas sem exemplo da sua fidelidade, excedera os limites que 
a humanidade prescreve aos Soberanos. He justo que elle 
revogue estas rigorosas medidas. As circunstancias em 
que Eu estou posto dirigem o meu comportamento: o Rey 
de Dinamarca naÕ pode ter influencia na sorte da Norwega. 
He consequentemente cruel fazcllo responsável; e eu con
vido-vos para empregardes os vossos bons officios para 
com os vossos respectivos Soberanos, a fim de o alliviarem 
daquella obrigação, e para que os seus vassallos, depois 
de tantos males, naõ tenham mais exércitos estrangeiros a 
manter. 

Requeiro a vossa resposta a esta carta, antes que saiais 
da Norwega, acompanhados, ficai certos, dos bons desejos 
de todos os que tem tido a opportunidade de vos conhecer, 
e que tem aprendido a estimar-vos tanto como o faz, o 

Vosso, &c. 
CHRISTIANO FREDERICO. 

Christiana, 13 de Julho, de 1814. 

Resposta dos Enviados a S. A. o Principe Christiano 
Frederico. 

Os abaixo assignados tem recebido as communicaçoens 
que S. A. o Principe Christiano Frederico tem julgado 
próprio transmittir-lhes. 

Quando elles apprcsentaram a sua nota de 7 do passado, 
lisongearam-se de que entrando nas vistas de S. A. para a 
convocação da Dieta, e para a negociação do armisticio, 
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haviam provavelmente de conseguir o remover toda e qua 
quer difficuldade considerável, e obter uma confiança ta 
que houvesse de admittir as suas proposiçoens sem rc* 
tricçaõ. 

Com tudo, nenhum dos três pontos, submeltidos pele 
abaixo assignados, foi inteiramente acceito como parte d 
base de um armisticio. Todos soffreram niodificaçoen 
que, se ellas naõ annullara o effeito geral, ao menos poer 
duvidosa a concurrencia de S. M. Sueca. 

Sem entrar em averiguaçoens miúdas, que so poderiar 
fazer nascer questoens novas, acham-se obrigados a decla 
rar, que as concessoens pedidas como bazes da uniaõ, na 
saõ compensadas por alguma vantagem offerecida pel 
proposto armisticio. 

Os abaixo assignados saõ portanto compellidos a por 
a esperança do bom suecesso da sua negociação sobre : 
generosidade do Rey de Suécia: e penoso, como he, ve 
frustrados todos os seus esforços para o conseguimento d 
uma uniaõ pacifica; todavia tem.a fortuna de submette 
inteiramente á consciência de S. M. a acceitaçaõ das pro 
posiçoens de S. A. em ordem a fornecer-lhe uma oceasiaõ 
de começar por um beneficio asgignalado o exercicio di 
sua influencia sobre a Norwega. 

Em quanto ao afBançamento das bazes da uniaõ, do ar 
misticio, e de todos os pontos que forem definitivamenti 
arranjados e acceitos pela Suécia, os abaixo assignado 
estaõ convencidos de que nenhuma das Potências de quen 
saõ os representantes, nem mesmo a Suécia, haÕ de oppor 
se a este acto de justiça. Certamente, o levantamento d< 
bloqueio, se S. M. Sueca consentir nelle, necessariamenti 
envolve a revogação de todas áquellas medidas de guerra 
que foram tomadas contra a Norwega. 

As observaçoens que S. A. acerescenta, em respeito ; 
dolorosa situação do Rey de Dinamarca, induzem osabaix< 
assignados a observar, que a resolução do Principe pôr-* 
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á testa de uma opposiçaõ illegitima, he a única causa dos 
infortúnios do seu verdadeiro paiz, e que elle poderá de 
uma vez poupar a Dinamarca as suspeitas das Potências 
Alliadas, e aos abaixo assignados a mortificaçaõ de decla
rem isto em uma nota official. 

Ao terminar esta communicaçaõ, os abaixo assignados 
tem a honra de pedir a S. A., como ultima prova da sua 
franqueza, a publicação das suas notas officiaes, com a 
maior brevidade possível. Pedem isto para que a Nor
wega haja de ser informada de todos os perigos a que está 
exposta, e do real objecto da sua missaõ. 

Como a partida dos abaixo assignados está irrevocavel-
mente fixada para o dia 17 de Julho, tem a honra de 
apresentar a S. A. as suas homenagens e os protestos do 
seu profundo respeito. 

(AssignadosJ STEIGENTESCH. 

O R L O F F . 

FORSTER. 

MARTENS. 

Christiana, 15 de Julho, de 1814. 

Os Enviados acima nomeados tiveram a sua audiência 
de despedida de S. M. no Domingo, 17 do corrente, e 
partiram no mesmo dia para a Suécia. O Enviado Inglez, 
J . P . Morier, partio no mesmo dia para Gottenburgo. 

S. M. partio no dia 21 para Moss, donde havia de par
tir no dia seguinte para o quartel general. 

Conrespondencia entre o Principe Christiano Frederico, e 
o Principe Hereditário de Suécia. 

SENHOR E PRIMO !—A um adversário, cuja estima e 
confiança eu fora feliz se grangeasse, he a quem agora me 
dirijo. Annexo a esta uma copia da minha carta ao Rey 
de Suécia, que leva estampados os meus sentimentos, e ex
põem os sacrifícios pessoaes, que promptaraente farei, em 
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ordem a assegurar a paz ao Norte. A naçaõ Norwegueza 
ha de decidir se prefere a guerra contra as forças unidas da 
Europa, á sorte que se lhe propõem. Eu lhe representa
rei fielmente os bens e males que a esperam. 

Vos podereis conquistar a Norwega, porem haveis de 
reynar sobre vassallos inimigos dos seus oppressores; por 
meios de brandura e humanidade, accompanhados do res
peito devido á opinião publica, poderieis ter a esperança 
de assegurar o repouso, e a felicidade das naçoens Scandi-
navias. Fazei a vossa eleição, meu Principe, e naõ tenhais 
duvida de que me haveis de achar sempre no caminho do 
dever, ou á testa de um povo que defende a sua indepen
dência, ou um sincero mediador, quando se prestar a devi
da attençaõ aos seus direitos e á sua felicidade. 

Subscrevo-me, Senhor e Primo, vosso mui affciçoado, 
CHRISTIANO FREDERICO. 

Christiana, 13 de Julho, de 1814. 
A sua A. R. o Principe Hereditário de Suécia, 

Resposta. 
SENHOR E PRIMO !—Apresso-me a responder á vossa 

carta de 13, que ainda hoje me foi entregue, e à qual vem 
annexa uma copia da que vos escrevestes a S. M. o Rey de 
Suécia meu Soberano. 

A naçaõ Norwegueza seduzida por um Principe Dina-
marquez, que devera tclla desviado de uma guerra desas
trosa, poderá estar ainda cega por algum tempo, porem, 
fiel e franca, bem depressa reconhecerá os seus deveres 
para com o seu legitimo Soberano, e ha de saber punir os 
que a tem desencaminhado. 

O Rey meu Soberano está prompto para conceder 
aquelle virtuoso povo ainda mais do que elle poderá razoa
velmente pedir; porem he unicamente com os Norwegue
zes que S. M. ha de tractar, e naÕ com authoridades ille-
gitimas, a quem elle naõ pode uem deve reconhecer, e qne 
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tem um interesse diametralmente opposto á prosperidade e 
gloria da Norwega. 

Como Principe Dinamarquez, deverieis saber os deveres 
que lhe saõ annexos; como fiel e leal vassallo, cabia-vos 
obedecer ao Soberano, que vos tinha collocado á frente do 
governo Norweguez, e naõ tirar vantagem daquella autho
ridade para introduzir a guerra civil no Norte. 

Eu nunca intentei unir a Norwega por força de armas; 
aspirava a uma conquista mais suaye. 

As naçoens que os acontecimentos da guerra tem sujei
tado á minha administração fazem justiça aos princípios 
que tem dirigido o meu governo : e aquella opinião pu
blica de que fallais, e que ha de governar o mundo, tem 
pronunciado contra vos. 

O repouso e a tranquillidade do povo Scandinavio saó 
o meu único objecto, e tenho vontade, Principe, de, a 
custa do meu sangue, assegurar a sua felicidade, indepen
dência e liberdade. 

Um homem naõ faz sacrifício quando resigna uma au
thoridade usurpada; nem está na estrada do dever quando 
tracta de resto a sanctidade dos tractados, e as leys sociaes 
que formam as suas bases. 

Principe, Eu vou a executar as ordens do meu R e y ; e 
nunca cessarei de repetir aos Suecos, que devem estender os 
braços para os Norweguezes, e nunca confundillos com os 
rebeldes e estrangeiros contra quem vaõ combater. 

Eu sou, Senhor e Primo, vosso affeiçoado, 
CARLOS J O A Õ . 

Quartel-general de Gottenburgo, 26 de Julho, de 1814. 

Resposta a Declaração de Mr. Morier. 
O abaixo assignado Secretario de Estado de S. M. teve 

a honra de receber a carta mandada com sobrescripto para 
elle, e posto que vos naõ queirais acceitar resposta alguma 
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official de um Governo cuja authoridade, e legalidade naÕ 
reconheceis, haveis de permittir-rae que vos communique, 
em replica á vossa carta, o que eu sei, que S. M. o meu 
mui benigno Soberano deseja que vos, como Enviado de 
S. A. R. o Principe Regente, saibais particularmente, sobre 
o comportamento do povo Norweguez, e de S. M. para cora 
a Gram Bretanha. 

A naçaõ Norwegueza tem sempre olhado para a Ingla
terra como a sua melhor amiga e natural alliada. No trac
tado entre a Suécia e a Inglaterra, a respeito da annexaçaÕ 
da Norwega, o Governo Inglez mostrou um respeito á liber
dade e felicidade dos Norweguezes, que foi sinceramente 
apreciado, e servio de animar a esperança de que a Ingla
terra nunea havia de perder de vista aquillo em que con
sistia esta liberdade e felicidade ; especialmente tendo os 
Ministros declarado que naÕ tinham garantido a Norwega 
á Suécia; quequer dizer, que naõ tinham garantido a perda 
da liberdade e felicidade daquelle paiz. Consequente
mente era de esperar, e o povo Norweguez com effeito es
perava, que a Gram Bretanha houvesse de se mostrar uma 
amiga e protectora, que, assegurando aos Norweguezes a 
posse deste beneficio, houvesse de examinar primeiro em 
que consistia, e se poderia ser conseguido pela sujeição a 
um Estado, cujo Governo tinha maltractado os Norwe
guezes, establecendo mesmo em tempo de paz, um systema 
o mais oppressivo e desgraçado de fazer morrer á fome uma 
naçaõ inteira, e que tem servido de augmentar aquelle ódio 
nacional, que bem se sabe, que existe entre os dous vizi
nhos. Depois de um tal iradamente, quasi naõ he precizo 
produzir alguma outra evidencia, para contradizer a asser
çaõ do Principe Real de Suécia, de que os Norwc» uezes 
nada desejavam mais doque serem unidos á Suécia de
baixo das suas benevolas direcçoens. Assim vos, como 
o vosso Governo, haveis de sentir a necessidade de exauri-
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nar estas verdades, para o fim de lançar os fundamentos de 
uma forte mediação entre a Norwega e a Suécia : officio o 
mais honroso que ura grande Estado pode emprehender, 
quando he influído por princípios fundados sobre os direitos 
das naçoens, c de uma politica generosa. 

O procedimento da Dieta, e o sentimento geral do povo 
haõ de provar-vos que a sujeição á Suécia, tal qual se 
contempla no Tractado de Kiel, he totalmente incom
patível com a felicidade e liberdade dos Norweguezes; e 
todo o Inglez, todo aquelle que se sente inflamado pela 
liberdade e apreço nacional, naõ ha de estranhar ver uma 
naçaõ, que nunca se reconheceo por uma provincia da 
Dinamarca, mas um reyno separado, e livremente unido, 
recusar ser dada a outrem como uma propriedade movei, 
ou outra qualquer coiza transferivel: a naçaõ Hes-
panhola naÕ quiz sujeitar-se a similhante degradação, e 
foi apoiada pela Inglaterra, na sua gloriosa opposiçaõ aos 
esforços da tyrannia. 

O sentimento nacional, posto que nobre, senaõ tivesse 
quem o dirigisse, havia de produzir anarchia e confusão, 
porque nenhum Norweguez havia de submetter-se sem 
resistência á entrada das tropas Suecas dentro do paiz. 

Esta consideração foi que induzio o Stadtholder que 
entaõ era, o Principe Christiano de Dinamarca, a tomar 
sobre si o manejo do Estado, e como Regente, vigiar 
sobre a tranquillidade interna, e segurança externa do 
reyno. Reconheceo que os direitos dos povos lhes tinham 
sido restituidos pelo Rey de Dinamarca, absolvendo-os 
do juramento de fidelidade, e convocou a Dieta, para que 
os representantes do povo houvessem de adoptar uma 
constituição nacional. 

O modo por que estes representantes apreciaram a be-
nignidade de S. A. para com o povo, pode julgar-se pela 
falia que lhe apprcsentaram no dia 11 de Abril, e, de 
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320 Politica. 

facto, naõ ha Norweguez que naõ conheça os seus grandes 
sacrifícios pelo Estado. 

Bem fácil vos será convencer-vos da liberdade que 
reynounas deliberaçoens da Dieta, e provas bem evidentes 
estaõ na constituição que se adoptou, qne naÕ hedictada 
por um Principe ambicioso, porem formada por homens 
verdadeiramente desejosos de premover a prosperidade do 
sen paiz. A maioria destes homens, (como esta provado 
pelo actos da Dieta) vio a necessidade de se cuidar im
mediatamente em eleger um Bey, para o complemento 
da constituição; e situado como o Regente estava, á 
testa de um povo determinado, e interiamente resolvido a 
arriscartudo em defeza da sua independenciae Constituição, 
naõ tinha outra escolha senaõ acceitar immediatamente a 
Coroa que lhe era apresentada pelo amor e confiança do 
povo. 

O Rey jurou de governar o reyno da Norwega conforme 
a Constituição; e a Dieta, ao mesmo tempo, presenteou-
o com uma falia, cuja substancia vos está communicada e 
em que a naçaõ manifesta o dezejo de que se mantenha a 
paz, e de que se formem connexoens de mutuo beneficio 
com a Suécia; e expressa a sua confiança em que os po
derosos estados, que ha pouco combateram com tanta 
diligencia e bom suecesso, pela restauração da paz e tran
quillidade da Europa, naõ haviam de consentir na sub-
jugaçaõ de um povo, que jamais offendeo algum delles, 
e que unicamente pede aquillo que os direitos das naçoens 
lhes deviam assegurar—Liberdade e paz: acerescentando 
ao mesmo tempo a sua determinação de que, sendo as suas 
esperanças erradas, preferem o sacrifício dos seus mais 
caros interesses e a mesma vida á escravidão. 

Sua Magestade, a rogo da Dieta, transraittio esta de
claração as differentes Cortes, e por conseguinte á Gram 
Bretanha ; e naõ pode duvidar de que haja de ser tomada 
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em consideração por um Governo, que representa um povo 
capaz de apreciar o valor da liberdade; e que sendo 
collocado na mesma situação, havia certissimamente estar 
prompto para fazer os mesmos sacrifícios que os Norwe
guezes. S. M. também está persuadido de que sua A. R. 
o Principe Regente da Gram Bretanha, que tara bem 
sabe o que um Regente Constituicional deve ao seu povo, 
naÕ ha de admittir que elle fosse jamais capaz de sacri
ficar, e de sua própria authoridade, os direitos daquelle 
povo, que com firme confiança na sua integridade, lhe 
entregara a Coroa. So ao povo, por meio de seus re
presentantes, he que pertence a empreza de alterar a 
Constituição, ou permittir a uniaõ da Norwega com algum 
outro reyno. 

(Vide Constituição 14 e 110.J 
Todo o Norweguez, e todo o Inglez, assim como todo 

o homem que sente propriamente a estimação a felicidade 
humana, devem ter pezar de que neste período, quando 
as potências da Europa tem conquistado a paz Continental 
e restaurado a liberdade nacional, que a este mesmo tempo 
as mesmas potências se unam para obrar em opposiçaõ aos 
princípios que atequi lhes tem servido de guia, subju
gando, á suggestaõ da Suécia, um povo livre e res
peitável. 

Porem com tudo, a espada ainda naõ está de todo 
desembainhada, e a voz da humanidade proferida pela 
verdade, qne ainda pode ser ouvida pela Gram Bretanha, 
e pelas outras Potências, he de esperar, que os haja de 
fazer reflectir sobre o naõ merecido comportamento que 
estaõ a ponto de adoptar para com o povo da Norwega. 

Também se deve reconhecer que a verdadeira politica, 
e mesmo os interesses da naçaõ Sueca, demandam a pre
ferencia de um arranjamento racionavel entre a Suécia e 
a Norwega, em que nem a liberdade nem a honra fossem 
compromettidas, á renovação da guerra no Norte; o 
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S. M., na persuasão de que o Principe Regente de Ingla
terra está possuído de princípios nobres, justos, c benevo-
los, appella para elle com a maior confiança para que 
haja de conceder a sua mediação entre a Norwega e a 
Suécia sobre uma base, em que a felicidade e liberdade 
dos Norweguezes seja assegurada : o povo Norweguez e 
o seu Rey tam somente demandam, que se reconheçam os 
princípios do direito das naçoens, c requerem que osacco-
tecimentos,que tem oceurrido na Norwega, sejam propria
mente conhecidos para serem julgados. NaÕ saõ certa
mente os atacados, porem os que atacam injustamente, os 
que provocam a guerra. 

Em conclusão, permitti-me que, por ordem expressa de 
S. M. , acerescente, que se a esperada mediação da Ingla
terra naõ fôr dircclamente opposta á constituição do 
Reyno, ou á declaração da Dieta de 19 de Maio, que pelo 
presente saõ as constantes guias de S. M. , ha de olhar co
mo do seu dever o lançar perante uma assemblea dos Es
tados os progressos de tal mediação: porem como se re
queiram três ou quatro mezes para o ajunetamento da 
Dieta, seria necessário, para no meio tempo se prevenir 
toda a effusaõ de sangue, que a Gram Bretanha hou
vesse de usar toda a sua influencia com a Suécia, para 
procurar á Norwega, o que ella tem certamente direito a 
esperar de um mediador imparcial, uma perfeita neutrali
dade, e unia livre importação e exportação de, e para, In
glaterra, o que todos os Norweguezes, acostumados a olhar 
para os Inglezes como os seus maiores amigos, haviam de 
considerar como a sua maior vantagem. Quam feliz sou 
Eu em ter esta opportnnidade de me dirigir a um homem 
que ama a verdade, e a quem he do meu dever fallar com 
aquella sinceridade, que também he expressa nos protestos 
de estima com que permaneço. 

O vosso mais obediente Criado, 
Christiana, 8 de Julho, de 1814. V líoi/rr.x. 

A. J P. Morier, E-q. 
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Declaração do Enviado Inglez. 
O abaixo assignado, encarregado por sua A .R . o Prín

cipe Regente da Inglaterra de uma missaõ especial aos 
Norweguezes, esperava, que á sua chegada aqui, acharia 
ainda os Representantes da naçaõ em sessaõ. Como porem 
aquella assemblea tenha sido dissovida, e os mais dos 
seus membros voltado para suas terras, ve-se na necessi
dade de pôr esta Declaração nas maós do Governo que se 
acha estabelecido em Christiana; porém declara ao mesmo 
tempo, que pelo assim fazer, naõ reconhece em grão algum, 
a sua competência ou legitimidade da parte deste Governo. 

He bem sabido, que pelo Tractado entre a Gram 
Bretanha e a Suécia foi estipulado, que aquella Potência 
havia de auxiliar as vistas da Norwega por concerto e 
co-operaçaõ naval; ao mesmo tempo que o Rey de 
Suécia se obrigou, a que a uniaõ havia de ser effeituada 
com a maior attençaõ e consideração possível á felicidade 
e liberdade da Norwega. 

Também he notório, que pelo Tractado de Kiel, a 
Dinamarca conveio em ceder a provincia da Norwega 
em plena soberania á Suécia, com a condição que a Suécia 
havia de restituir as fortalezas tomadas, e a provincia 
conquistada de Holstein, e ceder da sua parte á Dinamarca 
a Pomerania Sueca, e procurar-lhe outras vantagens nelle 
estipuladas. 

Em conseqüência deste Tractado, passou o Rey de 
Dinamarca ordens para a entrega das fortalezas Norwe-
guezas, e para a cessaõ da provincia á Suécia : porem o 
Principe Christiano, que tinha sido nomeado pelo Rey de 
Dinamarca Governador da Norwega, tanto que percebeo 
que era a tençaõ do Rey de Dinamarca ceder a Norwega 
á Suécia, resolveo excitar nos Norweguezes um espirito 
de resistência geral contra a cessaõ, e collocar-se á frente 
daquelle povo ; e em conseqüência do que expedio pro
clamaçõens, convocon uma Dieta dos Norweguezes, e 
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deputou Mr. Anker á Inglaterra, com instrucçoens para 
procurar, se fosse possível, a accessaõ do Governo Bri
tânico á independência da Norwega. 

O Conde de Eiverpool tendo admitido Mr. Anker a 
uma conferência, explicou-lhe a situação, e determinação 
do Governo Britannico. Mr. Anker teve consequente
mente de voltar para a Norwega. 

Depois desta exposição, so resta ao abaixo assignado 
dizer que o objecto da sua missaó á Norwega he explicar 
ao Principe Christiano, e aos Norweguezes a situação do 
Governo Britannico em respeito aos seus contractos com 
a Suécia e com as Potências Alliadas, e a sua firme de
terminação de obrar para com aquelles contractos, com 
sinceridade e vigor; deixando á escolha do povo da 
Norwega, se, estando informado da disposição da Suécia 
para attender aos seus desejos e felicidade, quererá apro
veitar-se da presente disposição da Gram Bretanha para 
mediar em seu favor, a fim de lhe procurar uma adequada 
segurança para os privilégios constitucionaes que desejar 
gozar, ou se querem correr o risco de uma contenda com 
áquellas Potências e seus Alliados, que tem despachado 
missoens á Dinamarca para fazer executar o Tractado 
de Kiel. 

Uma declaração de tanta candura e firmeza, naõ so he 
devida ao caracter de justiça c conseqüência da Potência 
que a faz, mas também ao futuro bem do povo a quem he 
diiigidia. O abaixo assignado espera, portanto, que os 
Norweguezes, tornando-a na mais seria consideração, haõ 
de submeter-se de boa mente ao Tractado de Kiel, antes 
do que perseveiar em um comportamento que, alem das 
desavautagens de uma submissão extorquida por força, 
ha de lançar sobic elles o ódio de prolongarem uma 
guerra, que tanto tempo lia que afílige o mundo. 

(AssignadoJ J . j . M O R I E R . 

Cbribtiana, 6 de Junho, de 1814. 
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SICILIA. 

Palermo, 20 de Julho. 
O nosso Parlamento abrio-se no dia 18- O Rey foi em 

grande pompa para o collegio dos Jesuítas, onde se fizeram 
as sessoens. Sua Magestade ia precedido por S.S. A. A. R.R. 
o Principe Hereditário e Princezas, e pelo Duque e Du-
queza de Orleans, os quaes se postaram juncto ao Throno : 
Os Arcebispos, Bispos, e outros Pares Ecclesiasticos 
estavam á direita ; e os Príncipes, Duques, e outros Pares 
Leigos á esquerada. 

Sua Magestade entregou ao Prothonotario do Reyno o 
seguinte discurso, para ser lido :— 

" Illustres Pares, Honrados Representantes dos 
Communs. 

" De todas as ideas excitadas por este memorável dia, 
desejo somente fallar-vos das que mais lisongeam o meu 
coração. Venho para o meio de vos como um pay para o 
meio da sua familia. 

Todos nos naõ temos senaõ um e o mesmo objecto— 
a propriedade, a felicidade, e a grandeza da nação 
Siciliana. 

" A Providencia, diante de quem o juizo dos homens 
he débil e vaõ, tem dirigido por vias imprevistas os grandes 
acontecimentos que tem passado na Europa. A excellente 
Sicilia também se approxima do momento de ver levantar 
outra vez os dias do seu antigo esplendor. No exterior tem 
tornado a alcançar a sua graduação entre as naçoens, 
depois da destruição do monstruoso poder, que agrilhoava 
a independência e liberdade politica; no interior, os 
desejos e esforços para uma reforma útil e saudável, tem 
ajudado o espirito e geral impulso do século para a per
feição. Eu conheço a sabedoria das vossas leys antigas ; 
aprecio as instituiçoens e usos, que fizeram tanta honra 
aos vossos Parlamentos e Príncipes, os fundadores e re-
stauradores desta Monarchia : porem ao mesmo tempo 

Voi, . X I I I . N o . 76. 2 T 
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estou persuadido de que nenhuma obra humana he des
tinada pura duração eterna ; de que o tempo, mudando 
as relaçoens das cousas, sujeita o melhor systema a mu
dança, e necessária reforma; e de que as leys politicas 
do mesmo modo que as leys civis requerem ser repostas 
na sua pureza original, e purificadas de abusos que fre
qüentemente as deshonram e suffbcam. 

De hoje em diante tem a Sicilia uma constituição 
escripta, destinada para establecer ordem nos movimentos 
do poder, para que naõ hajam de cair em confusão ; para 
assignar limites ás varias funçoens politicas, afim de naõ 
invadir uma a outra ; para fixar o grande ponto onde os 
direitos particulares e as exigências publicas hajam de 
encontrar-se; para proteger a liberdade civil, e a plena 
e inteira segurança das pessoas e da propriedade. Esta 
constituição, destinada para daqui em diante lançar os 
fundamentos da propriedade e bem dos Sicilianos, mo
delada pela de uma grande naçaõ, que tem dado, e con
tinua a dar todos os dias provas da sua fortuna, poder, e 
magnanimidade, tem sido sempre o objecto dos meus 
affectuosos e paternaes sentimentos. 

He, com tudo, verdade, que ella nao tem ategora cor
respondido inteiramente a expectaçaÕ geral. Os effeitos 
de uma guerra universal, os terrores oceasionados por um 
contagio, que fez horrível destruição em uma Ilha vizinha, 
as convulsoens ordinárias oceasionadas por grandes, re
pentinas, e imprevistas mudanças, tem motivado alguns 
queixumes, e (ousarei dizello?) algumas discussoens. 
Porem neste dia soleme tudo se combina para nos fazer 
gozar felicidade, e apagar a lembrança do erro. Filhos 
e irmaõs da mesma familia, animados pelos mesmos in
teresses e pela mesma gloria, haveis de ter um so espirito 
e vontade. 

Como descendente de Henrique IV. so hei de desejar 
a prosperidade do meu povo, e so hei de empregar para 
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seu beneficio, todos os momentos da minha vida, todo o 
poder e prerogativas que a constituição tem concedido á 
minha Coroa." 

Aqui traçou S. M. mui ligeiramente os differentes 
trabalhos, que haviam deoccuparaattençaõdoParlamento: 
a manutenção do exercito, o código de leys, um systema 
de taxação mais fácil e igual, o cunho da moeda ; sobre 
tudo, a formação de estradas publicas, por que em quanto 
as leys se estavam melhorando, naõ deviam os homens 
estar absolutamente destituídos dos meios de mutua com
municaçaõ. O Rey dirigio-se entaõ aos membros dos 
Commurns, annunciando-lhes, que estava para lhe ser 
submettido um novo plano de finanças, e instando-os para 
que provessem ao pagamento do credito do Estado. 
" Remediai promptamente um mal tam grande," disse 
elle, " e considerai, que o sacrifício ha de ser feito so uma 
vez." S. M. accrescentou. 

" Senhores, e Cidadaons! Eu devo um testemunho pu
blico de approvaçaõ e elogio ao meu muito a mado filho, 
o Principe hereditário, pelo seu comportamento durante 
o tempo que preencheoo meu logar. A experiência tem-me 
alcançado poder gozar de ante maõ, a satisfacçaÕ de ver, 
naquelle que deve occupar o throno depois de mim, as 
virtudes oue honram o throno. 

" Resta-me lembrar-vos, que a alta reputação e gloria 
adquiridas pelas nossas tropas na Hespanha e na Itália, 
onde serviram com as tropas de um augusto e antigo 
aluado o Rey da Gram Bretanha, e debaixo das 
ordens daquelle benemérito Capitao-General, Lord Wil -
liam Bentinck, cooperando para o feliz suecesso da causa 
geral, destruição da usurpaçaõ, e restauração da justiça, 
e poder legitimo." 

Depois deste discurso, a Camera dos Pares permaneceo 
juncta, e votou unanimemente uma oração de agradeci
mentos ao Rey. 

2 T 2 
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ROMA. 

Bulla para o restabelicimento dos Jezuitas. 
Sanctissimi in Cnristo Patris, et Domini nostri Domim 

Pii Divina Providentia Papos Septimi Constitutio, qua 
Societas Jesu in statum pristinum in Universo Orbe 
Catholico restituitur. 

IMUS EPISCOPUS SERVUS SERVORUM DEI . 

Ad perpetuam Rei Memoriam. 
Sollicitudo omnium Ecclesiarum humilitati Nostrae, 

meritis licet et viribus impari, Deo sic disponente con-
credita, nõs cogit omnia illa subsidia adhibere, quaein 
nostra sunt potestate, quaequea Divina Providentia Nobis 
misericorditer subministrantur, ut Spiritualibus Christianf 
Orbis necessiíatibus, quanlurn quidem diversae multi-
plices que temporum Locorumque vicissitudines ferunt, 
nullo Populorum et Nationum habito diserimiue, oppor-
tune subveniamus. 

Hujus Nostri PastoralisOfficii oneri satisfacerecupienfes 
statim ac tunc in vivis agens Franciscus Kareu, et alii 
Saeculares Presbyteri a pluribus Annis in amplíssimo 
Russiaco Império existentes, et ohm addicti Soeietatí 
Jesu a felicis recordationis Clemente XIV Praedecessore 
Nostro suppress preces Nobis obtulerunt, quibus fa-
cultatem sibi fieri supplicabant, ut Auctoritate Nostra 
in unum Corpus coalescerent, q uo facilius Juvenluti 
Fidei rudimentis erudiendae, ef bonis moribus imbuendae 
ex proprii Instituti rafione operam darent, munuspraedi-
cationis obirent, Confessionibus excipiendis incumberent, 
et alia Sacramenta administrarent: eorum precibus eo 
libentius annuendum Nobis esse duxímus,q uod Imperator 
Paulus Primus tunc temporis Regnans eosdem Presbyteros 
impense Nobis commendavisset humanissimis litleris suis 
undecima Augusti Anni Domini Millesimi Octigentesimi 
ad Nos datis, quibus singularem suam erga ipsos benevo-
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lentiam significans gratum sibi fore declarabat, si Catho-
licorum Imperii sui bono Societas Jesu Auctoritate Nostra 
ibidem constitueretur. 

Quapropter nos nttento animo perpendentes quam in
gentes utilitatcsin amplíssimas illas Regiones, Evangelicis 
Operariis propemodum destitutas, essent proventtiraa, 
quantumque iucrementnm cjiismodi Ecclesiastici Viri, 
quorum probati mores tantis laudum pr-econüs comiuenda-
bantur, assíduo labore, intenso snlutis Animarum procu-
ranflae studío, et indefesoa Verbi Divini praedicatione 
Catholicaí Religioni essent allaturi, (anti tamque benefici 
Principis votis obsecundare rationi consentaneum existima-
vimnf*. Nostris itaque in forma Brevis Lüleris datis dle 
septima Marlii Anni Domini Millesimi Ocringenfessimi 
primi prredicto Francisco Kareu, aliisque ejus Sodalibne 
in Russiaco Império degentibtis, aut qui aliunde illuc se 
conferre possent, facultatem concessimus, «t in unum 
Corpus seu Congrega tio nem Socictatis Jesu cotijungi, 
•ttnirique liberum ipsis esset, in una vel pluribus domibus 
arbítrio superioris, infra fines dumtaxat Imperü Russiaci 
designandis; atque ejus Congregationis Prjepositum Ge-
neralem eundem Presbyferum Franciscum Kareu nd Nos-
trom et Sedis Apostolicae beneplacitum deputavimns cura 
facultatibns necessanis et opportunis, ut Sancta Ignatii do 
Loyala Regulam a folieis recordationis Paulo IVrlio Pra-
deoessore Nostro Apostolicis suis Consfifulionibiis a p . 
probatam et confirmatam retinerent et sequereníur : atque 
ut hoc pacto Soeis in uno Religioso Ccetu coiiaregati 
Juventuti Religioni ao bonis Artibtis imbiieiidaB operam 
dare, Seminaria, et Collegia regere, et probanlibus, ac 
consentientibus Locorum Ordinariis Confessioncs excipere, 
Verbum Dei annunciare, et Sacramenta administrare 
libere possent; et Congregaiionem Socictatis Jesu sub 
Nostra et Apostolicae Sedis immediata tutela ei subjectione 
recipunus, et quee ad illam firmandani et communiendain, 
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atque ab abusibus et corruptelis, quas forte irrepsissent, re-
purgandam visum fuisset in Domino expedire, Nobis ac 
Successoribus Nostris prrescribenda et sancienda reserva-
vimus: atque ad hune effectum Constitutionibus Aposto-
licis, Statutis, consuetudinibus,privilegiis, et indultisquo-
modolibet in contrarium praemissorUm concessis et confir-
matis, pnesertim Litteris Apostolicis memorati Clementis 
X I V Praedecessoris Nostri incipientibus Dominus ae 
Redemptor Noster expresse derrogavimus in iis tantum 
qua; contraria essent dictis Nostris in forma Brevis Litte
ris, qtiarum initium Calholicai et dtimtaxat pro Russiaco 
Império elargitis. 

Consilia, quae pro Império Russiaco capianda decre-
vimns, ad utriusque Siciliae Regnum non multo post ex-
tendenda censtiimus ad preces Charissimi in Christo Filii 
Nostri Ferdinandi Regis, qui a Nobis postulavit, ut So-
cietas Jesu eo modo, quo in praefato Império stabilita a 
Nobis fuerat, in sua quaque Ditione ac Síatibus stabilire-
tur: quoniam luetuosissimis illis teraporibus adJuvenes 
Christiana pielate ac timore Domini, qui est initium sa-
pientiae, iuforraandos, Doctrinaque, et Scientiis instruen-
dos praecipue in Collegiis, Scholisque publicis Clericorum 
Regularium Societatis Jesu opera uti in prirais opportu-
num sibi arbitrabatur. Nos ex muneris Nostri Pastoralis 
debito piis tam illustris Pincipis desidcriis, que ad majo-
rem Dei Gloriam, Animarumquc salutem unice specta-
bant, morem gerere exoptantes Nostras Litteras pro Rus
siaco Império datas ad utriusque Siciliae Regnnra exten-
dimus novis insimili lòrma Brevis Litteris incipientibus 
Per alias expeditis die Trigessima Julii Anni Domini 
Millessimi Octingentesimi Quarti. 

Pro ejiisdcm Societatis Jesu restitutione unanimi fere to-
tius Cliriitiani Orbis consensu instantes, urgentesque pe-
titiones a Vem-ralibiis Fratribus Archie|)iscopis, et Epis-
copis, atque ab omuium Insigniura Pertronarum Ordinc et 
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Ccetu quotidie ad Nos deferuntur; praesertim postquam 
fama ubique vulgata est uberrimorura fructuum, quos h a c 
Socielas in memoralis Regionibus protulerat, quaeque pro-
lis in dies crescentis fcecunda, Dominicum Agrum latissi-
me ornatura et dilatatura putabatur. 

Dispersio ipsa Lapidum Sanctuarii ob recentes calami-
tíites, et vicissitudines, quas deflere potius juvat, qaam in 
memoriam revocare, fatiscens Disciplina Regulariura Ur-
dinum (Religí-onis et Ecclesiee Catholicas splendot, et Co» 
lumen) quibus nunc reparandis cogitationcs curaeque 
Nostrse diriguntur, efllagitant, ut tam a;quis et communi-
bus Votis Assensum Nostrum prajbeamus. Gravissimi 
enimcriminis in conspectu Dei reos Nos esse crederemus, 
si in tantis Reipublicae necessitatibus ea salutaria auxilia 
adhibere negligeremus, quae singulari Providentia Deus 
Nobis suppeditat, et si -Nos in Petri Navicula assiduis 
turbinibu» agitata, et concussa collocati expertes et vali
dos, qui sese Nobis offerunt, Remiges ad frangendos Pe-
lagi naufragium Nobis et exitium quovis momento rai-
nantis fluetus respueremus. 

Tot, ac tantis rationura moraentis, tamque gravibus 
causis animum Nostrum moventibus id exequi tandem 
statuimus, quod in ipso Pontificatus Nostri exordio vehe-
menter optabimus. 

Postquam igitur Divinum auxilium ferventibus preci-
bus imploravimus, suffragiis et Consiliis plurium Vene-
rabilium Fratrum Nóstrorum Sanctag Romanas Ecclesiae 
Cardinalium auditis, et certa scientia, deque Apostólica 
Potestatis plenitudine ordinare et statuere decrevimus, uti 
reverá ac Nostra perpetuo valitura Constitutione ordina-
mus ac statuimus, ut omnes Concessiones, et Facultates a 
Nobis pro Russiaco Império, et utriusque Siciliae Regno 
única datae, nunc extensas intelligantur et pro extensis 
habeantur, sicut vere eas extendimus, ad totum Nostrum 
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Stalum Ecclesiasticum, seque ac ad omnes alios Status et 

Ditiones. 
Quareconcedimus et incliilgcmus Dilecto Filio Presby-

tero Thadeo Borzozowski moderno Propósito Generali 
Societatis Jesu, aliisque ab eo legitime deputatis omnes 
necessárias etopportunas facultates ad Nostrum et Sedis 
Apostólica*; beneplacitum, ut in cunetis profatis Statibus, 
et Ditionibus omnes illos qui in Regularem Ordinem So
cietatis Jesu adniitti et eooptari petent, admitterect coop-
tari libere ac licite valeant; qui in una vel pluribus do-
inibus, in uno vel pluribus Collcgiis, in una vel pluribus 
Provinciis sub Prapòsiti Generalis pro temporc existéntis 
obedientia conjuneti et, prout res feret, distributi ad prses-
criptum Regulae Sancti Ignacii de Loyola Apostolicis 
Pauli Tertii Constitutionibus approbatae et confirmai» 
suam accomodent vi vendi rationem: concedinius etiam, 
et declnramus, quod pariter Juventuti Catholicae Rcligio. 
nis rudimentis erudiendae, ac probis moribus iustituend-s 
operam dare, n;c non Scminaria et Collegia regere, et 
conscnticnlibus atque approbantibus Ordinariis Locorum 
in quibus eos degere contigerit, Confessiones audire, Ver-
bum Dei praedicare, ot Sacramenta administrare libere et 
licite valeant: omnia vero Collegia, Domus, Provincias, 
Sociosque sic conjunetos, et quos in posteruin conjungi et 
aggregari contigerit, jam nunc sub immediata Nostra et 
hujus Apostólica*; Sedis tutela, prassidioet obedientia reci-
p imus; Nobis et Romanis Pontificibus Successoribus 
Nostris reservanles ea staluereac praeseriberc, quaeadeam 
Societatcm magis magixqtie coiisfabíliendam et communi-
endam, et ab abnsibus, si forte (quod Deus avertat) irrep-
seriot, repurgandam, statuere ac praescribere visum fuerit 

expedire. 
Omnes vero et singulos Superiores, Prarpositos Réc-

tores, et Alumnos qualquescumque hujus restitutae Socie-
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ntis qnrtntum in Domino possumus commoncfacimus et, 
exhoríamur, ut in omni loco ac tempore sese fideles Asse
clas etímiíatores tanti sui Parentis etlnstitutorisexhibcant, 
Regulam ab ipso conditam et prcescriptam accurate obser-
vent, et utilia monita ac consilia quaa Filiis suistradidit 
sumrho studio cxequi conentür. Deniquc dilectis in 
Christo filiis Ilktstvibus et Nobilibus Viris, Principibus, 
ac Dominii ternporalibus, nec non Vcherabilibus Fratribus 
Archiepiscopis et Episcopis, aliisque in quavis Di°-nitatc 
constitutissaepedictam Societatem Jesu et singulos illius 
Sócios pi u rim um in Domino comitiendamiis, cosque ex-
hortartuir, ac rogamits non soldmne cos inquictari a quo-
cttmque pèi mittant, ac palianfur, sed ut benigne illos, ut 
decet, et cum charitatc suscipiant. 

Decernentes praesentes Littelas, et in eis contenta qu*e-
cumque semper a perpetuo firma, valida, et efficaciacxis-
tere, et fore, suosqoe plenários, et íntegros eífectus sortiri 
et obtinere, et ab aliis, ad quos spcctat, et protempore 
quandocumqué spectabit inviolabiliter observari debere ; 
sicque, et non aliter1 per quúscumque Iudices quavis po-
testate fungentes judicari et definiri debere ; ac irritum, 
et insane si secus super his a qtioquara quavis auetoritate 
scienter Vel ignoranter contigerit atlentari. 

Non obstarttibus Constitutionibus et Onlinationibus 
Apostolicis, ac praesertim supramemoratis Litteris in forma 
brevis felicis recordationis Clementis Decimiquarti inci
pientes Dominas ac Redemptor Nóster sub Annulo Pis-
catoris expeditis die vigesiraaprima Julii Anui Domini 
Millesimi septingentesàmi, septuagesimi tertii, quibns ad 
prasmissornm effectum expresse ac speciatim intendimus 
derogare, tíaeterisque contrariís quibuscumque. 

Volumus antena, ut earundem praeseotium Litterarum 
Transumptis, sive exemplis, etiam impressis, mana alicu-
jas Notaxii publici subscriptis, et sigillo Person-s in Ec-
edesiastlcaDignitate constitutae munitis cadera profsus fides 
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in Judicio et extra adhibeatur, quae ipsis prasenlibus ad-
hiberetur, si forent exhibita*- vel ostensa*. 

Nulli ergo omnino hominum liceat hanc paginam Nos-
trae Ordinationis, Statuti, Extensionis, Concessionis In-
dulti, Declarationis, Facultatis, Receptionis, Reservatio-
nis, Moniti, Exhortationis, Decreti, et Derogationis in-
fringere vel ei ausu temerário contraire; si quis autem hoc 
attentare prosumpserit indignationem Omnipotentis Dei 
ac Beatorum Petri et Pauli Apostolorum ejus se noverit 
incursurum. 

Datum Romae apud Sanctam Mariara Majorem Anno 
Incarnationis Dominica Millesimo Octingentésimo Quar-
todecimo, Septimo Idus Augusti Pontiiicatus Nostri Anno 
quintodecimo. 

A. Card. Pro-Datarius R. Card. Braschi Honesti. 
V I S A 

De Cúria D . Testa 
Loco JL Plumbi 

T LAVIZZAHIUS, 

Registrata in Secretaria Brevium. 

Traducçaõ da Bulla. 
Pio, Bispo, Servo dos Servos de Deus. 

(Ad perpetuam rei memóriam.) 
O cuidado de todas as Igrejas, confiado á nossa humil

dade pela vontade de Deus, apezar da inferioridade de 
nossos merecimentos e de nossas forças, irapoem-nos a obri
gação de applicarmos todos os soecorroe que estaõ em 
nosso poder, e que nos saõ subrainistrados pela misericór
dia da Divina Providencia, a fim de que, tanto quanto o 
permittem as numerosas vicissitudes dos tempos e dos lo
gares, possamos acudir opportunamente ás necessidades 
espirituaes do mundo catholico, sem distineçaõ de povos 
ou de naçoens. 

Desejando satisfazer as obrigaçoens deste nosso Officio 
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Officio Pastoral, logo quando Francisco Kareu, que entaõ 
era vivo, e outros padres seculares que moravam 
havia muitos annos no vasto Império da Rússia, e que ti
nham sido membros Companhia de Jesus suppriraida por, 
Clemente X I V de feliz memória, nosso predecessor, nos 
supplicaram de lhes permittir o reunirem-se em corpo, afim 
de poderem mais facilmente applicar-se, conforme a sua 
instituição, a instruir a mocidade nos princípios da fé e 
dos bons costumes, entregar-se á pregação, á confissão, e 
administração dos outros sacramentos, julgamos que de 
muito melhor vontade devíamos annuir aos seus rogos, por 
isso que o imperador Paulo Primeiro, que entaó reynava, 
nos tinha recommendado os sobredictos padres pela sua 
humaníssima carta de 11 de Agosto, de 1800, em a qual 
expressando-nos a sua particular benevolência para com 
elles, declarava que lhe seria agradável, se para bem do 
seu Império nelle fosse estabelecida a Sociedade de Jesus 
com a nossa authoridade. 

Por cuja causa Nos, considerando attentamente as gran
des utilidades que proviriam áquellas vastíssimas regioens, 
quasi destituídas de Operários Evangélicos, e o grande 
augmento que estes Varoens Ecclesiasticos, cujos bons 
costumes saÕ recom me fadados com tantas expressoens 
de louvor, causariam á Religião Catholica pelo seu con
tinuo trabalho, e intensa applicaçaõ era grangearem a sal
vação das almas, e infatigavel pregação da Palavra de 
Deus, julgamos ser de razaÕ annuir aos desejos de ura 
Principe tam benéfico. E assim, pela nossa Carta em 
forma de Breve de 7 de Março, de 1801, concedemos ao 
sobredicto Francisco Kareu, e aos outros seus companhei
ros que habitavam no Império da Rússia, ou que de outra 
parte para lá se passassem, a faculdade de se reunirem em 
um Corpo ou Congregação da Sociedade de Jesus, e a li
berdade de se unirem em uma ou mais Cazas, ao arbítrio 
do Superior; mas porem tam somente dentro dos limites 

2 u 2 
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do Império Russiano; e a nosso beneplácito e da Sée 
Apostólica nomeámos o mesmo Francisco Kareu Preposito 
Geral, com as faculdades necessárias e opportunns, para 
relerem e seguirem a Regra de Sto. Ignacio de Loyola, ap
provada e confirmada pelas Constituiçoens Apostólicas de 
Paulo Terceiro nosso Predecessor de gloriosa memória; 
para que deste modo os Irmaõs associados em um Ajunc-
tamento Religioso se podessera empregar livremente em 
instruíra mocidade na Religião e nas bellas-letras, era 
reger os Seminários e os Collegios, e com a approvaçaõ do 
Ordinário confessar, annunciar a palavra de Dens, e ad
ministrar os Sacramentos; e recebemos a Congregação da 
Sociedade de Jesus debaixo da nossa immediata tutela e 
dependência da Sée Apostólica, reservando para Nos e 
para os nossos successores prescrever e ordenar áquellas 
cousas que, nas vistas do Senhor, nos parecerem conveni
entes para a consolidar e defender, e purgar dos abusos e 
corrupção que se lhe puder introduzir; e para este ef
feito expressamente derrogamos as Constituiçoens Apostó
licas, Statutos, costumes, privilégios, e Indultos concedi
dos e confirmados de qualquer modo contrários ás presentes 
concessoens, principalmente as mencionadas Cartas Apos
tólicas de Clemente X I V , nosso Predecessor, que princi
piam Dovninus ac Redemptor Noster, somente no que 
forem contrarias ás dietas nossas Cartas cm forma de 
Breve, que começam Catholica?, e concedidas unicamente 
a favor do Império Russiano, 

Naõ muito depois, as mesmas deliberaçoens, que tínhamos 
determinado adoptar a favor do Império da Rússia, assen
támos de extendellas ao reyno de ambas as Sicilias a rogo 
de nosso caríssimo Filho em Christo o Rey Fernanda, que 
nos pedio para que a Companhia de Jesus se restabelecesse 
nos seus Estados e Dominios, do mesmo modo que por 
nos fora restabelecida no sobredicto Império Russiano; 
jporque lhe parecia de summa importância, naquelks tem-
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pos desgraçados, que a mocidade fosse educada na piedade 
Christaã e no temor de Deus, que he o principio da sabe
doria, nas sciencias. e letras principalmente nos Collegios, 
e Escolas publicas dos Clérigos Rcgulares da Companhia 
de Jesus. Desejando nos, pelo dever do nosso officio 
Pastoral, corresponder aos pios desejos de tam illustre 
Principe, gue so tem em vista a maior gloria de Deus, e 
a salvação das Almas extendemos ao Reyno das duas 
Sicilias as nossas Cartas a favor do Império da Rússia por 
meio de outras Cartas novas também em forma de Breve, 
e que começam Per alias, expedidas em 30 de Julho, do 
Anno do Senhor de 1804. 

Chegam-nos todos os dias petiçoens dos Veneraveis 
Irmaõs Arcebispos, c Bispos, e de todas as Ordens e 
Classes de Pessoas insignes, urgindo c instando-nos pela 
restituição da Companhia de Jesus, quasi de commum 
accordo de todo o mundo Christnõ : principalmente depois 
que se tem espalhado a fama dos grandes fructos que esta 
sociedade tem produzido nas mencionadas rsgioens, c 
cuja abundância he tal que se presume haverá de ornar e 
dilatar muito a vinha do Senhor. 

A mesma dispersão das pedras do sanetuario por causa 
das recentes calamidades, e mudanças, que mais dá 
vontade de chorar, que de trazer á memória, a arruinada 
disciplina das Ordens Rcgulares (esplendor e esteio da 
Religião e Igreja Catiiolica) e cuja reparação he agor.i 
o objecto de nossas cogitaçoens e cuidados, estaõ pedindo 
que prestemos o nosso assenso a tam justos e universaes 
desejos. J ulgar- nos-hianios pois reos de gravíssimo crime 
aos olhos de Deus, se em tam grandes necessidades da 
Republica, deixássemos de empregar aquelles auxílios 
saudáveis, que Deus nos subníinistra por singular Provi
dencia, c se collocados na Barca de Pedro agitada e 
combatida por continuas borrascas, recusássemos os re-
meiros que se nos oflerecem, experientes e fortes, para 
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romper as ondas do mar, que a todos os instantes nos 
estaõ ameaçando naufrágio e destruição. 

Persuadidos por tam importantes razoens, e por tam 
graves causas, resolvemos finalmente fazer hoje, o que 
muito desejávamos fazer logo no principio do nos^o 
Pontificado. 

Depois de termos implorado o auxilio Divino com fer
vorosas preces, e ouvido os conselhos de muitos dos nossos 
veneraveis Irmaõs Cardeaes da Sancta Igreja Romana, 
decretámos, de-sciencia certa, e em virtude, tia plenitude 
do poder Apostólico ordenar e estabelecer, como de facto 
por esta nossa Constituição, que valera para sempre, estabe. 
lecemos e ordenamos, que todas as Concessoens e faculdades 
por nos dadas unicamente ao Império Russiano, e ao 
Reyno das duas Sicilias, se entendam agora extendidas e 
por extendidas sejam tidas, coma de facto as estendemos, 
a todo o nosso Estado Ecclcsiastico, e a todos os outros 
Estados c Dominios. 

Pelo que concedemos e permittimos ao nosso muito 
amado Filho Prcsbytero Thaddeo Borzozowski actual
mente Preposito Geral da Companhia de Jesus, e aos 
mais que por elle forem legitimamente deputados, todas 
as faculdades necessárias e convenientes a beneplácito 
nosso e da Sée Apostólica, para que todos aquelles que 
nos sobredictos Estados e Dominios procurarem ser ad-
mittidos e associados á Ordem Regular da Companhia de 
Jesus, possam ser livre e licitamente admittidos e asfaocia-
dos ; e os quaes sendo congregados cm uma ou mais 
Cazas, em um ou mais Collegios, em uma ou mais Pro
vincias, debaixo da obediência do Preposito Geral ad 
Ínterim, e destribuidos, pelo modo que puder ser, con
firmada pelas Constituiçoens Apostólicas de Paulo Ter
ceiro. Concedemos-lhes também, e declaramos, que po
derão livre e licitamente applicar-se a educar a mocidade 
nos princípios da Religião Catholica, e bons costumes, 
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reger os Seminários e Collegios, e, com a permissão, e 
approvaçaõ do Ordinário das terras onde acontecer 
acharem-se, ouvir as Confissoens, pregar a Palavra de 
Deus, e administrar os Sacramentos. Recebemos ja por 
tanto debaixo da nossa immediata obedencia, tutela, e 
protecçaó, e da Sée Apostólica todos o Collegios, Cazas, 
Provincias, e Sócios assim junetos, e os que para o futuro 
se houverem de ajunctar e aggregar ; reservando para Nos 
e para os Pontífices Romanos nossos Successores constituir 
e prescrever quanto nos parecer conveniente ordenar e 
prescrever para consolidar e fortificar mais e mais a 
mesma Sociedade, e para a purgar dos abusos que poderem 
introduzir-se, (o que Deus naõ permitia.) 

Exhortamos porem, e admoestamos quanto podemos 
um virtude do Senhor, todos e cada um dos Superiores Pre-
positos, Reitores, Sócios, e quaesquer Alumnos desta 
restaurada Companhia, para que em todo o logar e tempo 
se mostrem discípulos e imitadores do seu tam grande Pay 
e Instituidor, observem, exactamente a Regra por elle 
formada e prescripta, e se exforcem por executar cora 
summa diligencia as admoestaçoens e conselhos que elle 
deixou aos seus filhos. 

Recommendamos finalmente aos nossos amados Filhos 
em Christo Illustres e Nobres Varoens, Príncipes e Senhores 
Temporaes, e também aos Veneraveis Irmaõs Arcebispos 
e Bispos, e a quaesquer outros constituídos em Dignidade, 
a mencionada Companhia de Jesus, e cada um dos seus 
Sócios, e lhes rogamos naÕ somente que naõ permitiam 
nem soffram que alguém os inquiete, mas que os tractem 
com benignidade e caridade, como fica bem. 

E decretamos que as presentes Cartas, e tudo quanto 
nellas se contem, existam para sempre validas, firmes, e 
efficazes, obtendo sempre o seu inteiro e cabal effeito ; e 
que se observem inviolavelmente por todos a quem per
tencer ; e assim e de naõ de outra maneira se devera julgar 
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c decidir por todos os JUÍZOS e outras quaesquer Auctori» 
dadcs : declarando nullo e de nenhum cfleito tudo quanto 
se fizer contra as presentes disposiçoens, seja por sciencia 
ou por ignorância, v. isto, naõ obitante as Constituiçoens 
e Ordenaçocns Apostólicas, e especialmente as Cartas em 
forma de Breve de Cie menti* XIV de feliz memória, que 
começam Dominas ac Redemplor Noster expedidas 
debaixo do Annel do Pescador em 21 de Julho do Anno 
do Senhor de 1773; as quaes intentamos derrogar, e 
expressamente derrogamos em tudo aquillo em que saõ 
contrarias á presente Constituição. 

Queremos mais, que as copias das presentes Cartas, 
ou sejam impressas, ou rnanuscriptas, tenham o mesmo 
valor e credito, uma vez que sejam assignadas por qual
quer Notario publico, e munidas do sello de alguma 
pessoa constituída em dignidade Ecclesiastica. 

A nenhuma pessoa pois será permittido oppor-se ou 
com audaz temeridade infringir esta nossa pagina de Orde
nação, Statuto, Extensão, Concessão Indulto, Declaração' 
Faculdade, Recepção, RescrvaçaÕ, AdmoestaçaÕ, Ex-
hortaçaõ, Decreto, e Derrogação; e se alguém attentur isto, 
saiba que incorrerá na indignação do Omnipotente Deus, 
e dos Bem-aventurados Apóstolos Pedro e Paulo. 

Dada em Roma em St. Maria Maior, em o Anno da 
Incarnnçaó do Senhor, de 1S14, em 7 dosldus de Agosto, 
e Anno quinze do nosso Pontificado. 

(Assignados) A. Card. PRODATARIO. 

R. Card. BRASCHI ONESTIS. 

Supprcssaõ das Loges dos Pedreiros Livres nos Estados 
Romanos. 

Roma, 20 de Agosto. 
O Cardeal Pacca, Pro Secretario de Estado, publicou 

um edicío que prohibe todas as reunioens secretas, e 
especialmente as dos Pedreiros Livres. Exaqui as dispo
siçoens principaes. 
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1. Conforme as disposiçoens dos edictos de Clemente 
X I I . ede Benedicto XIV. , que pronunciam excomunhão, 
ipso facto, contra todos os membros de sociedades secretas, 
e particularmente das dos Pedreiros Livres, he prohibido 
a toda a pessoa que habitar em Roma, ou em alguma 
outra parte dos Estados Romanos, continuar, restabelecer 
ou instituir assembleas chamadas de Pedreiros Livres, ou 
quaesquer outras reunioens semelhantes, seja o seu nome 
qual for. 

2. He mesmo prohibido assistir uma so vez que seja a 
taes assembleas, e convidar qualquer pessoa a aggregar-se 
a estas sociedades. Esta prohibiçaõ estende-se aquelles 
dos vassallos Romanos que entretiverem relaçoens directas 
ou indirectas, immediatas com reunioens actualmente ex
istentes, ou que se formarem para o futuro fora dos do
minios do Soberano Pontífice. 

3. Naõ he permittido ter ou guardar instrumentos, 
armas, emblemas, statutos, memórias, patentes, ou qual
quer outra cousa análoga ao exercicio effectivo das dietas 
aggregaçõens. 

4. Quemquer que souber que ainda continuam algumas 
destas assembleas secretas, devera incontinente dar aviso 
ao Governador de Roma, ou aos commandantes das pro
vincias, ou aos delegados apostólicos. Aquelles que, em 
virtude do presente artigo, tiverem obrigação de de
nunciar, poderão estar certos de ura segredo inviolável. 
As penas que teriam incurrido como adherentes ou com-
plices, ser-lhes-haõ perdoadas; c ser-lhe-ha concedida 
uma recompensa pecuniária á custa dos delinqüentes, todas 
as vezes que poderem fornecer provas sufficientes da 
verdade das suas denuncias. S. S. quer que todos sejam 
advertidos de que naõ pode ter inconveniente nem ficar 
mal a ninguém uma tal denuncia que interessa ao Estado 
e á Religião. Consequentemente, todo o juramento con-

VOL. X I I I . No. 76. x 
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trario naõ deve ser considerado senaõ como um vinculo de 
iniqüidade que deixa absoluto o dever contrario. 

5. As penas contra os transgressores deste edicto seraõ, 
segundo o gênero do delicto, e as circunstancias da trans
gressão mesmo corporaes, e muito graves, e trarão con
sigo a confiscaçaõ parcial ou mesmo inteira dos bens, 
moveis e immoveis, dos quaes os juizes e outros agentes 
dos tribunaes que tiverem concurrido eíficazmenle para 
a descoberta e perseguimento dos culpados, poderão obter 
uma parte. 

6. Todos os palácios, cazas na cidade ou no campo, 
edifícios, ou logares murados, ou quintas que servirem 
a estas assembleas, ou Ioges (como lhes chamam,) logo 
que se obtiver a prova legal, pertencerão ao fisco, salvo, 
se os proprietários provarem que he sem elles o saberem 
que taes assembleas se fazem, e entaõ poderão haver uma 
indemnizaçaõ à custa dos bens sólidos do patrimônio dos 
cúmplices. 

COMMERCIO E ARTES. 

C< 
Medidas e pezos de França. 

;OMO a paz geral abre aos Portuguezes o commercio 
da França, julgamos que será agradável a nossos Leitores, 
o achar aqui um resumo das actuaes medidas e pezos 
legaes daquelle paiz, comparados com o systema antigo; 
assim como dos princípios em que se funda o novo c ac
tual arranjamento de metrologia Franceza. 

Todas a medidas do sytema métrico Francez se fun
damentam na única base achada na natureza, que vem a 
ser a quarta parte do nierediano terrestre ; c as divisoens 
desta medida primordial em partes decimaes. 

O resultado das operaçoens, que ha tempos se pracli-
cáram para medir o merediano que atravessa França, deo 
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57,027 toesas Francezas medida bem conhecida em Por
tugal; donde se achou, que o quadrante, ou 90 gráos 
deste merediano, continha 5:132.430'toesas. Esta Quan
tidade dividida por 10 milhoens dá uma extensão de 3 pés 
11 linhas, e 44 centecimos ; o que se escolheo para uni
dade da medida linear, e a que se deo o nome de Alétre 
(Metro). 

Para unidade da medida agragria se tomou um qua
drado, cujo lado he de 10 metros, a que se chamou Are; 
Para as medidas de capacidade se escolheo como unidade 
um cubo, cujo lado he um décimo de metro ; e se lhe deo 
o nome de Litre. E para a medida solida um metro 
cúbico, a que se chamou Stere.—A milésima parte de 
Um litro de agoa destilada, pezada no vácuo, e na tem
peratura da neve, ou zero do themiometro de Reaumur, 
foi a unidade, que se estabeleceo para os pezosj e se lhe 
chamou Gramme. 

A unidade para a moeda he uma peça de prata do pezo 
de cinco grammes, e contém nove décimos de prata pura, 
e um décimo de liga, ao que se deo o nome de franc 
(franco). Daqui se vê, que todas as unidades do systema 
saõ derivadas do metro, e consequentemente se referem ao 
quadrante do merediano terrestre. 

A seguinte taboada, portanto, he destinada a mostrar a 
nomenclatura destas differentes medidas, de suas divisoens, 
e de seus múltiplos, como foi decretado pelo corpo Le
gislativo; em outra columna se lhe ajuncta a medida que 
lhe he relativa no antigo systema. 

Medidas de comprimento. 

Myriametro, 10.000 M. 
Killometro, 1.000 M. 
Htctametro, 100 M. 
Beocmatro, 10 M. 

Toezas. 
5132 
313 

51 
5 

2 x 2 

pez. 
2 
1 
1 
0 

poleg. 
5 
5 

11 
9 

linhas. 
4 
4 
4 
6,4 
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Metro 
Decimetro i de M. 

IO 

Centímetro — de M. 
100 

Millimetro - 4 d e M -

Medidas de terreno. 

Myriar, killometro quadrado 
Killiar 
Hectar, hectometro quadrado 
Decar 
Are, decametro quadrado 
Deciar 
Centiar, metro quadrado 

0 11,4* 
3 8,84 

3,43 
0,44 

Toezas quadrada!. 
263.416 
26.341,6 
2.634,16 

203,12 
26,34: 

2,63 
0,20 

Medidas de líquidos. 

Killo littro, metro cúbico 
Hectolittro 
Decalitro 
Littro, decimetro cúbico 
Decilittro 
Centilittro 

21,2032 pés cúbicos 
2,9203 
0,2921 

50,1611 polegadns cúbicas. 
5,0404 
0,5046 

Millilittro, centímetro cúbico 0,0505 

Medidas de sólidos. 

Slero -
Decistero - - -
Centistero 
Miliistero, deciraetro-cubico 

Pezos. 

lib. 
Myriagraroma - 20 
Killogramma (pezo do deci

metro cúbico d'agoa) 2 

29,2032 per cúbicos. 
2,9203 
0,2920 
0,0293 

onçai. 8 rai. graõ». 
7 0 58 

49 
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Hectogramma 
Decagrimma 
Grani ma (pezo do centímetro 

cúbico de água) 
Decigrarama 
Centigramraa 
Milligramma (pezo do milli-

metro cúbico de água) 

3 2 
2 

-m 

12,1 
44,41 

18,841 
1,884 
0,168 

0,019 

Moedas. 

A unidade se denomina Franco, e está para a antiga 
livra torneza, como 81 para 80. 

O franco se divide em dez decimes, e o decime em dez 
centimes. 

A moeda de ouro, bem como a de prata contem nove 
décimos de metal puro, e um décimo de liga. 

Esphera. 

O quadrante de um circulo he dividido em 100 gráos 
O gráo em - -
O mirfuto em 
O gráo he igual 
O minuto a - -
O Segundo 
O comprimento do gráo 
— ., minuto 
— — — — ~ segundo 
Radio médio da terra 

54' 
32",4 
0"324 

100 minutos 
100 segundos 

da antiga divisão 

100.000 metros 
1.000 

10 
6:366,198 

DivisaÕ Astronômica do dia. 

O dia era - - : 10 horas 
Hora era 10 minutos 
Minuto era - . 10 segundos 

O comprimento do pêndulo para vibrar os segundos 
deciraaes em 50 gràos de latitude (nova divisão) deve 



346 Commercio e Artes. 

ser de 741 millimetros, 37 centecimos; correspondendo 
a 45 gráos de latitude c a 27 polegadas 396 milésimos 
(antiga divisão). 

Pneumatica. 
O thermometro se graduou também por 100 gráos, con

tando desde o ponto de gelo, até o da água fervendo: 
10 gráos deste thermometro fazem nove de Rcaumur, e 
18 de Fahrenhcit. 

A escala dos barometros he dividida em centímetros, 
e os centímetros superiores saÕ divididos em millime
tros. 

Marinha. 
O pezo do metro cúbico de água destilada, igual a 

a 2044 libras (poids-de-marc) pode ser substituído ao 
tonei. 

A linha da barquinha se pódc dividir em decamclros ; 
isto he ; cada divisão igual a um segundo do arco terrestre, 
nova divisão. 

A ampulheta de minuto, que serve na mediçaÕda 
velocidade do navio, deve ser feita em 40 decimaes de 
segundos. A passagem de uma divisão ou marca, con-
responderia a 2, 5 killometros por hora (decimal) ou 
25 por dia. 

O quadrante da agulha de marcar seria dividido em 10 
ventos, e cada vento em 10 gráos. 
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Preços Correntes dos principaes productos do Brazil em 
Londres, 25 de Septembro, 1814. 

Genero3. 

Assucar 

Algodão 

D c . America 
Annil 
Arroz 
Cacao 
Caffé 
Cebo 
Chifres 
Couros de boy 

D", de Cavallo 
Ipecacuanha 
Quina 

Pao Brazil 
Salsa Parrilha 

Qualidade. 

branco 
trigueiro 
mascavado 
Rio 
Bahia 
Maranhão 
Pernambuco 
Minas novas 
melhor 
Brazil 
D° 
Pará 
Rio 
Bom 
grandes 
Rio grande 
Rio da Prata 
D°. 
Boa 
Pálida 
Ordinária 
Mediana 
Fina 
Vermelha 
Amarella 
Chata 

Tabaco Rolo 

Qantidadf 

112 lib. 
D°! 
D°. 
Libra 
D". 
D°. 
ü°. 
D°. 

D°. 
112 lib. 
II2MI). 
libra 
112 lib. 
123 
libra 
D° 
Couro 
libra 
libra 

touel 

libra 

Preço de 

96s-. 
76s. 
60s. 

nenhum 
2s. 9p. 
2s. 9p. 
2s. l l p . 

nenhum 
3s. Op. 

25s. 
85s. 
80s. 
76s. 
45s. 
7p. 

10»p. 
69. 
13s. 

2s. 6p. 
Do. 
3s. 

7s. 6p. 
5s. 

Ss. 6p. 
D". 

3s. 9p. 
1101. 

14p. 

105s. 
8 ls. 
6fis. 

nenhum 
2s. lOp. 
2s. lOp. 
3s. üp. 

nenhum 
3s. 3p. 

30s. 
95s. 
94s. 
SOs. 
55s. 
JOp. 
l l p . 
13s. 
14s. 

3s. 6p. 

5s. 
9s. 6p. 

l i s . 
4s. Sp. 

5s. Cp. 
1201. 

ISp. j 

Diretos. 

31. I4s. 7 | d . 

16s. Id. p. lOOlib. 

16. 11.pr. lOOlib. 
4 |d . por libra 
11. Os. 0*d. 
3s. 4p. por lib. 
2s .4p . por libra. 
2s. 8p. por 112 lib. 
5s. 6p. por 100. 
9 | p . por libra. 

3s. 6p. libra. 
3s. 8p. libra. 

ls. 8p. por libra». 
41. a tonelada. 

3s. 6p. libra excise 
3l .3s.9p.alf . l00lb. 

Prêmios de seguros. 
Brazil hida 8 guineos por cento, li, 4s. 

vinda 10 G-. R. 5. 
Lisboa e Porto hida 6 Gs. R. 40s. cm comboy. 

vinda o mesmo. 
Madeira hida 5 Gs.—Açores 10 Gs. a 15 R. 2\. 

vinda o mesmo 
Rio da Prata hida 15 guineos; com a tornaviagem R. 5 G \ 

vinda o mesmo \2 a 15 G\ 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

Novas Publicaçoens em Inglaterra. 

JPoWER^s Orthographical Exerciscs, l2mo. preço 2s. 
Novos exercícios orthographicos, com a ortboèpia cor-
recta de cada palavra, segundo o uso mais moderno e 
approvado ; para o uso dos estrangeiros, e das escholas em 
geral. Por Alexandre Power, Mestre da Academia Com-
mercial, em Ashford, Kent. 

Wathcnfs Voyage to China, preço 31. 3s. Jornal de 
uma viagem, em 1811 e 1812, a Madrass e China, vol
tando pelo Cabo de Boa Esperança, a Santa Helena, no 
navio da Companhia Hope, Cap. Pendergrass. Por Jaimes 
Walhen. Illustrado com 24 estampas illuminadas; de 
desenhos feitos pelo Author. 

New Series of the Architeciural Antiquities, or Brit-
torfs Cathedrals; N°. 1, 2, 4to. preço 12s.; cm papel 
grande 11. N°. I . e II . da historia, e illustraçaõ da ca-
thedral de Salisbury, constituindo uma porçaõ das anti
güidades das cathedraes de Inglaterra. Cada cnthcdral 
formará uma obra completa. Por Joaõ Britton, F . S.A. 

Trinta gravuras seraõ dedicadas á Cathedral de Salis-
bury, com dez folhas de escriptura impressa. Os tama
nhos e preços seraõ, 4to. mediano 31. ; grande 51. ambos 
para conresponderern ás antigüidades de architectura. 

A primeira serie de Antigüidades de Architectura está 
completa em 4 vol. 4to. ; preço 20 guineos • c as Antigüi
dades das Cathedraes saÕ exactamente uma continuação da 
mesma obra. 

Practical Viera of Chrislian Educalion, preço 5s. 
Vista practica da educação Christaã, nos seus princípios. 
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Myers" Essay on the Poor, preço 3s. Ensaio sobre 
o modo do melhorar a condição dos pobres ; incluindo 
uma tentativa para responder á importante pergunta i Como 
podem os proprietários de bens de raiz contribuir mais 
emcazmente para o melhoramento geral das classes inferi
ores da sociedade nas suas terras, sem diminuir o valor de 
sua propriedade ? Com suggestoens sobre os meios de 
empregar os que saõ demittidos do serviço d' El Rey ; 
respeitosamente dedicado aos proprietários de terras do 
Reyno Unido. Por Thomas Mycrs. 

View of the Agriculture of lhe Orkneys, 8vo. preço 
lOs. 6à. Vista geral da agricultura das ilhas de Orkney ; 
com observaçoens sobre os meios de seu melhoramento ; 
destinado á consideração da Meza de Agricultura. Por 
Joaõ Shirreíf. 

Simondi sur Geneve, 8vo. preço 4s. Consideraçocns 
sobre Genebra, em suas relaçoens com a Inglaterra, e com 
os Estados Protestantes. Seguidas de um discurso pro
nunciado em Genebra, sobre a philosophia da historia. 
Por J. C. L. Simonde de Sismondi. 

Original Lelters to a Young Lady, 12mo. preço 2s.6d. 
Cartas originaes de conselhos a uma menina ; sobre a edu
cação; felicidade; fé Christaã; beleza da Escriptura 
Sancta; loucura das palavras supérfluas ; Telemaco ; cha-
ridade ; cálculos ; exercícios ; musica; tempo; instabi
lidade dos negócios humanos ; deveres da eschola ; insta
bilidade de disposição; divertimentos. Pelo Author do 
Raciocinador Polido. 

Salfs Voyage, 4to. grande, preço 51. 5s. Narrativa 
de uma viagem á Abyssinia, e interior daquelle pays, ex . 
ecutada por ordem do Governo Inglez j nos annos de 1809 
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e 1810 ; em que se inclue uma conta dos Estàbelicimentos 
Portuguezes na Costa Oriental de África, visitados no de
curso da viagem; e um resumo dos successos recentes na 
Arábia Felix ; com algumas particularidades relativas ás 
tribus aborigines de Africanos, que se extendem desde Mo
çambique até as margens do Egypto ; junctamente com o 
vocabulário de suas respectivas línguas. Por Henrique 
Salt, Esc. 

Esta obra he illustrada com um grande mappa da Abys-
sinia, e vários outros mappas, copiados de mediçoens e 
observaçoens feitas pelo Author, junctamente com 30 gra
vuras, por Heath, de desenhos feitos naquelle paiz. 

Rouse^s Doetrine of Chances, 8vo. preço 5s. Dou
trina das sortes ; ou theoria dos jogos, facilitada para to
das as pessoas que tem commum conhecimento da arith-
metica; habilitando-as a calcular as probabilidades dos 
acontecimentos nas loterias, jogo de cartas, de dados, car
reiras de cavallos, &c. com taboadas de sortes até aqui naõ 
publicadas ; de tal maneira que pela simples inspecçaõ se 
pode resolver grande variedade de problemas interessantes. 
Por Guilherme Rouse. 

Noticias Literárias. 
N . Jickling, Esc. está preparando um digesto daB leys 

relativas á alfândega: será um volume de 4to. 
Mr. James, publicará brevemente um tractado sobre os 

princípios da projccçaõ; projecçoens da esphera, con-
strucçaõ de mappas; illustrado por 18 estampas de dia» 
gramas. 

O Reverendo J . Grant publicará brevemente o segundo 
volume da sua historia da Igreja e seitas da Inglaterra, que 
incluirá uma conta da seita, que tem adoptado as illusoens 
de Joanna Southcott. 

O Dr. Spurzheim está preparando para a imprensa um 
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exame anatômico e phisiologico do cérebro ; como indica
tivo das faculdades do espirito. 

Está na imprensa uma memória sobre a expedição em
pregada na conquista de Java ; com ura plano das ilhas 
que formam o archipelago Oriental; illustrado por trinta 
e quatro mappas, e perspectivas. 

O Dr. Trotter, de Newcastle, está preparando para a 
imprensa, Reflexoens sobre as moléstias dos pobres, nos 10 
annos passados ; resumindo os casos de mais de 3.000 do
entes, que receberam os seus gratuitos conselhos. 

Mr. James Whi te , de Exeter, tem prompto para pu
blicação o quarto volume de seu tractado sobre a medecina 
Veterinária. 

P O R T U G A L . 

Sahio â luz o terceiro tomo da obra, primeiras linhas 
sobre o processo civil: vende-se nas lojas do costume.— 
Na de Nascimento na rua dos Algibebes, N 0 . 18, se 
vende também a arte de viver em paz com os homens, 360 
reis. 

A voz da natureza sobre a origem dos governos, seu 
preço 1.200 réis.—Tratado prático e critico de todo o 
direito emfiteutico.—Lista do Exercito, ou almanach 
militar do presente anno. Vendem-se na impressão regia, 
e na sua loja á praça do commercio, e na de Carvalho aos 
Martyres. 

SahíraÕ á luz os primeiros dois tomos de um resumo 
de Historia Natural com o titulo de Thesouro de Meninos, 
que servirá para instrucçaõ das pessoas de ambos os sexos, 
que desejarem ter noçoens da historia dos três reynos da 
natureza. Esta obra consta de cinco volumes muito ador
nados de estampas finas, cujos últimos três, que trataÕ a 
Zoologia, se ficaõ trabalhando com todo o cuidado. Os 

2 y 2 
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dous que se publiçaõ trataõ da cosmografia, da Mineralo-
gia, e Botânica; esta ultima parte a julga o author inte
ressantíssima pelas correcçoens que nella fez o Senhor 
Doutor Brotero, cuja nomenclatura o A. seguio, ajunlando 
a cada nome Portuguez o nome Francez, e o Latino de 
Linnéo. Também lhe inserio uma excellente memória 
do Senhor Brotero sobre a caprificaçaÕ, ou figo de tocar 
do Algarve; e debaixo da direcçaõ do mesmo sábio, uma 
clara e suecinta exposição do systema de Linnêo, das suas 
classes e ordens, illustrado com o exemplo de algumas 
plantas. Finalmente formou três alfabetos nas três 1 ino-oas 

ei 

Portugueza, Francezaj e Latina das plantas deste resumo, 
e outros três de mais de 140 plantas de fora ; o que tudo 
parece fazer a obra mui digna do público, a cuja instruc
çaõ he dedicada. 

Sahio á luz a memória sobre a administração do mer
cúrio suas conseqüências e preparaçoens que servindo de 
resposta á demonstração do Doutor Joze Pinheiro de 
Freitas, impressa no Investigador Portuguez no mez de 
Novembro, de 1812 volume 5 ; nella se mostra que o 
Mercúrio, contra a opinião vulgar, cura as moléstias vene-
reas no estado de puro metal em as preparaçoens em que 
elle he triturado com os oleos vegetaes, animaes, assucar, 
mel, mucilagens, por Antônio José de Sousa Pinto, Boti
cário nesta cidade, &c. 

Imprimio-se o tomo Io. das variedades sobre objectos 
relativos ás Artes, Commercio, e Manufacturas, considera
das segundo os princípios da Economia Politica por José 
Accursio das Neves, hum volume em 4 o . Vende-se na loja 
da impreiraÕ regia ao Terreiro do Paço, e na de Carvalho 
aos Martyres a 900 réis brochado. O A. propoem-se a 
continuar esta obra, era concluindo o supplemenlo á His
toriada Invasão dos Francezes em Portugal, destinado prin
cipalmente a algumas correcçoens, como tem promettido. 
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Livro de Agricultura, em que se trata com clareza, e 
distincçaõ o modo, e tempo de cultivar as terras de pao, 
vinho, azeite, hortaliças, flores dos jardins, e promares de 
fruta, como também da creaçaõ dos animaes domésticos, 
e da caça dos bravios : com muitos segredos, e impor
tantes avisos, para que os homens do campo recolhaõ mais 
copioso frueto do seu trabalho nas obras da agricultura : 
dividido cm nove repartimentos, por Joaõ Antônio Gar
rido. 

Sahio á luz: Elementos de Arithmetica, para uso de 
ura Collegio Militar. 

NOVAS DESCUBERTAS NAS ARTES. 

Tingir de escarlate. 
Recommcndam a seguinte mixtura, como útil e boa 

tintura. Tomem-se 26 partes de cem, de laça cm páos ; 
(que he um pó, que se prepara na índia, precipitando a 
matéria colorante de gomma laça por meio da quina;) 
40 partes do que se chama espirito de laça ; ou solução de 
estanhoem ácido nitro-muriatico* de estanho, que produz 
uma cor mais viva do que o simples muriato de estanho; 
26 partes de cremor tartaro (lartiito de potassa ;) ou 
argol do commercio ; 1 parte de turmerie (o pó da raiz da 
cucurma rotunda de Linneo e Loureiro) 2 partes de Co-
chinilha; 4 partes, do extracto das flores do carthamus 
tinetorius de Linneo ; e cerca de 1 parte de ácido sul-
phurico diluído. Uma libra destes ingredientes mixtu-
rados, he porçaõ suíficiente para tingir 2 libras de pezo de 
pano, fiado, ou laã, de um escarlate vivo c brilhante. 

* O modo mais fácil e mais barato de preparar este rritro muriato, 
he ajunetando-lhe sal commum ao ácido nitrico, quasi no mesmo 
pezo do estanho que se quer dissolver; neste caso se forma um sal 
neutral, e naõ ha perigo de que o ácido damnifique o pano que se 
tinge. 
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Para se tingir de purpura, roxo, violeta, ou outra qual
quer côr a que a cochinilha he applicavel; se dissolvem 
4 onças de anil (mais ou menos segundo se deseja a côr 
mais ou menos escura) e se lhe ajuncta de meia onça até 
6 onças da composição acima ; o que he suíficiente para 
tingir uma libra de pezo de plano de qualquer das cores. 
Este processo se pode executar por qualquer tintureio de 
mediana experiência. 

Cola. 
Esta substancia universalmente útil, se pode formar 

em todos os paizes; por ura processo siraplicissimo, 
aproveitando çapatos e botas velhas. Em França 
nunca se fez boa cola; era muitos paizes apenas se 
acha cola, senaõ a importada da Inglaterra. Em Lon
dres se practica o seguinte modo de a preparar; e he 
usado principalmente na manufactura do que os Francezes 
chamam papier marchêe; ou papel que imita o charao 
para bandejas, caxas de tabaco, &c. 

Tomem-se pedaços de couro velho, dos çapatos, botas, 
& c ; fervam-se em urina velha, até ficarem brandos moles, 
e capazes de se estirarera consideravelmente ; lavam-se en
taõ bem, e limpam-se da urina; e tornam-se aferver em uma 
suficiente quantidade de água, quanto baste para formar a 
cola de consistência própria a ser usada. Esta cola he 
admiravelmente adaptada para os artigos de côr preta ou, 
escura ; porque contem algum ácido gallico ; e quando o 
papel he feito com ella se se lava com a solução de sulphato 
de ferro (caparoza verde) se torna de uma côr negra excel-
lente, mais ou menos intensa, segundo a fortaleza da 
solução. 

Aço dos espelhos. 

O delicado processo de pôr o aço nos espelho, com 

chapas de estanho e azougue, he bem conhecido ; e se tem 
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feito varias tentativas para descubir algum meio certo e 
fácil de manufacturar os espelhos. Mr. Verea propoz um 
substituto, preparando uma composição metálica, que con
siste cm 65 partes de estanho, e35 de chumbo. O metho-
do de o applicar he o seguinte. 

Tomem-se 650 graõs de chumbo, derretam-se juncta
mente em Uma culher grande de ferro, de maior superfície 
do que o vidro a que se pretende pôr aço. O vidro deve 
ser preparado grudando-lhe uma peça de pâo ou cortiça 
no centro do seu lado inferior, a fim de formar um cabo 
por onde se lhe pegue : a superfície do vidro a que se 
tem de applicar o metal deve estar bem limpa, e estando 
o metal derretido, e sendo levemente mechido, e escu-
tmado por meio de uma tira de papel, se applica o vidro 
â superfície liza do metal derretido, e se levanta cuidado
samente em direcçaõ curva, ficando o cabo por onde se 
pega servindo de centro de movimento; entaõ se sacode 
brandamente, a fim de separar o metal que pode ficar a 
pegado a um lado do vidro, fazendo-o de desigual gros-
sura. Se a operação for bem executada, e o metal naõ 
estiver nem muito quente nem muito frio, immediata
mente se apega ao vidro quando se põem em contacto, 
e forma uma chapa delgada, que se naõ desapega facil
mente do vidro, e que o torna um completo espelho, da 
mesma forma que se fosse posto com a folha de estanho 
e azougue. Quando o vidro naÕ esta sufücientemente 
quente, a chapa metálica ficará demasiado grossa, e taÕ 
pezada, que arrisca o vidro; igualmente, se ficar algum 
ar entre o vidro e o metal, o espelho será defeituoso ; no 
caso de tal accidente, se grudará um pedaço de papel á 
roda das margens das duas chapas, para prevenir a intro-
ducçaõ do ar, e consequentemente o descoramento do 
metal pela oxidaçaÕ. Este processo tem uma vantagem 
e he, que se a operação for mal executada, ou o operário 
naõ for assas destro pode tornar a derreter o metal, sem 
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perda sensível, e repetir assim a experiência, até que seja 
bem succedido. O principal uso deste methodo, porem, 
he o por o aço em vidros curvos, na manufactura dos 
espelhos concavos c convexos, o que se faz com grande 
diíriculdade e despeza, segundo o methodo commum ; e 
raras vezes ou nunca saÕ duráveis. Na construcçaõ dos 
espelhos para microscópios, &c. de todas as classes, ex
postos aos rayos do sol, se achará que este methodo he 
indubitavelmente preferível á amálgama do estanho e 

azougue. 

MISCELLANEA. 

FRANÇA. 

Camera dos Deputados. 
Sessaõ de 26 de Agosto. 

M R . FAREZ, em uma falia precedente, depois de elo
giar a ley da inviolabilidade do Rey, contendeo que em 
necessário para a dignidade do throno, que este dogma 
houvesse de assentar sobre a responsabilidade dos minis
tros. He necessário, disse Mr. Farez, que alguém seja 
responsável á naçaõ por attentados contra a sua segurança 
e suas instituiçoens, pelas violaçoens da sua carta, e abu
sos do poder. Faz-se necessário, Senhores, inquirir 
quanto se tem atiendido a esta primeira necessidade do 
povo, e o que ainda pode ser necessário a fira de satisfazer 
as expecíaçoens da naçaõ. O projecto do constituição 
proposto ao Rey traz : « A pessoa do Rey he inviolável e 
sagrada. Todos os actos do governo saõ assignados por 
um ministro. Os ministros saõ responsáveis por todos 
os attaques contidos nestes actos contra as leys, liberdade 
publica, e individual, e direitos dos cidadãos." Pela 
declaração de 2 de Maio, de St. Owen, declara-se, « que 
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os ministros responsáveis poderão ser perseguidos por uma 
das cameras legislativas e julgados pela outra." A carta, 
attribuindo exclusivamente ao Rey o poder executivo, 
declara a sua pessoa inviolável e sagrada, e os seus mi
nistros responsáveis por actos de traição, e concussaõ. 
Estas disposiçoens, tutelares da liberdade publica e indivi
dual, requerem unia ley pnra a sua execução, que o carac
ter pessoal dos presentes ministros de S. M. nos permfttiria 
que naõ considerássemos urgente, se a prudência humana 
pudesse repousar sobre taes consideraçoens. 

O objecto, portanto, he, Senhores, pôr o ultimo sello á 
inviolabilidade do Principe, em establecer por ley a neces
sidade da assignatura de um ministro para procurar a exe
cução de um acto que emana do throno. He ao depois ne
cessário definir pelo poder legislativo, o que entende a 
carta por traição e concussaõ, para determinar o castigo, 
e o modo de se proceder na perseguição contra o ministro 
aceusado. Era matéria tam grave, o exercicio do inicia-
tivo devia ser precedido pela mais madura deliberação, e 
guiado por sabedoria e experiência. Por tanto, Senhores, 
subministrando-vos uma serie de artigos, desejo que os con-
sidereis menos como um projecio de ley, do que como 
uma appellaçaõ para o vosso bom sens-o, sobre um dos 
mais importantes pontos da legislação. Naõ seja a respon
sabilidade dos ministros illusoria; vos sereis de opinião de 
que nenhuma ordem do Rey verbal ou por escripta deve
ria protegellos delia. He do merecimento intrínseco do 
seu comportamento, diz um escriptor estimado sobre o di
reito publico, que os ministros devem haver a sua justifi
cação. A Camera dos deputados, em afortunada conformi
dade de opinião com S. M. tem, pode dizer-se, definido 
a traição de um ministro por estas palavras :— 

V O L . X I I I . No. 76. 2z 
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A violação dos deveres públicos eparticulares consagra
dos pela carta constitucional. 

Usando da palavra traição na sua significação natural, 
lie unicamente necessário desenvolvella segundo o espirito 
da carta; o mesmo espirito deverá presidir na definição 
da palavra concussaõ, que deverá ser explicada nas nossas 
leys penaes de maneira simples. Longe de aecresceníar 
ao rigor daquellas leys penaes contra os ministros que hou
verem de prevaricar, haveis, sem duvida, Senhores, ser de 
opinião que o castigo destes homens exaltados ha de sem
pre ser hastantemente severo, quando, cm conseqüência 
da accusaçaõ dos representantes do povo, tiverem perdido 
a alta confiança de que estavam revestidos, e sido condem
nados pelos pares da naçaõ. Porem entaõ, Senhores, naÕ 
devemos esquecemos de que se o cidadão fosse abando
nado á sua fraqueza individual, haveria de estar tremendo 
incessantemente diante do formidável poder dos que gover
nam. E he também para se temer, que estes se deixassem 
tentar, no orgulho do seu poder, para romperem por todas 
as restricçoens, passarem os limites da constituição, e nem 
respeitando a authoridade real nem os grandes corpos do 
Estado, nem o direitos dos indivíduos, abandonarem-se a 
todos os excessos do poder arbitrário e despotismo, que 
naÕ conhece outra guia senaõ o seu capricho nem mais 
restricçaõ que o medo da revolta. Para prevenir e remover 
para sempre longe da nossa pátria áquellas fataes calami
dades, sou induzulua exhortar-vos, para que vos oecupeis 
com uma ley cuja necessidade he incontestável, ley 
que ha de ser a melhor segurança do throno, tanto 
como do povo, e que deve ser fundada em sabedoria para 
assegurar a sua duração. Longe de procurar deslumbrar 
por innovaçoens brilhantes, haveis de julgar prudente 
preservar cscrupulosamente uma theoria que tem o sello 
da experiência em seu favor. A forma de processo per-
rante a camera dos pares deverá ser regulada pelas dispo-
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siçoens do código de instrucçoens criminaes. Quasi tudo 
quanto respeita os exames e debates perante o tribunaes 
das relaçoens, e juízos especiaes, pode ser applicado perante 
este grande e nobre tribunal. Estas regulaçocns, Se
nhores, saõ tanto melhor conhecidas por vos, quanto vos 
quasi todos tendes participado na sua sancçaõ. Uma ley 
desta importância devia conter particularidades a respeito 
da sua execução, cujo desenvolvimento seria tam enfado-
donho como supérfluo. Eu lisonjeio-me de que a sim-
plez leitura deste projecto vos ha de convencer do cuida
do que tenho tido para apartar delle quanto possa encon
trar a justa demarcação dos poderes públicos estabelecida 
pela carta. Com tudo, se nelle notar des alguma imper
feição, he de desejar, que a naõ considereis indigna de 
discussão. Possa o fructo desta salutifera operação ser 
uma ley que satisfaça os desejos da França; assim nenhum 
de nos nem dos nossos successores se vejam nunca na ne
cessidade de clamar pela execução desta ley, cuja inutili
dade he tam desejável, como a necessidade da sua exis
tência he reconhecida. Peço, portanto, que a camera sup. 
plique ao Rey para que proponha um projecto de ley, em 
execução dos artigos 13, 55, e 56 da carta constitucional, 
relativos á responsabilidade dos ministros. 

Art. 1. Nenhuma ordem do Rey, cuja pessoa he sagra
da, e inviolável, pode ser posta em execução sem ser assig-
nada por S. M. , e contrassignada por um ministro. 

2. Os ministros saõ responsáveis por traiçoens, tentativas 
de traição, infracçoens de confidencia, dissipaçoens, e 
abusos de poder, comettidos por elles no exercicio de suas 
funeçoens. Nenhuma ordem do Rey verbal ou por es
cripta pode salvar o ministro da sua responsabilidade. 

3. Os ministros naÕ podem ser aceusados pela camera 
dos deputados dos departamentos, excepto por actos de 
traição, e dissipaçaõ. 

2 z 2 
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4. Os ministros fazem-se culpado de traição : 
1. Quando commettemou ordenam algum acto contra a 

segurança interina ou externa do Eslado, contra o Rev e 
Familia Real, ou contra a carta constitucional ; 

2. Quando assignani um tractado de paz, alliança ou 
commercio, ou algum outro tractado contra os interesses 
ou honra do povo Francez ; 

3 . Quando contrassignam um acto de authoridade real, 
que naõ tiver emanado, da concurrencia dos três ramos 
da authoridade legislatava; ou quando ordenam a execução 
de algum acto surrepticiamente, tendo para elle a assig
natura do Rey. 

4. Quando fazem ou ordenam algum acto arbitrário em si 
mesmo, ou repugnante á liberdade do vassalo, á liberdade 
de religião, á liberdade da imprensa, ou a outros direitos 
públicos dos Francezes, e á irrevocabilidade da venda 
dos bens nacionaes. 

5. Quando fazem ou ordenam algum acto tendente á res
tauração do systema feudal, de dízimos, ou al^um ou trogo-
verno que naõ seja o que existe da familia dos Bourbons. 

5. Um acto de traição executado por um ministro con
tra o Estado, ou contra o Rey ou Familia Real, tendo o 
seu fim sido conseguido, será sujeito a pena de morte. 
Porem se naõ se tiver posto em effeito, o culpado será des
terrado. 

6. A traição contra a carta ou contra os direitos públicos 
dos Francezes, mencionados nos números 2, 3, 4, e os 
dous primeiros casos expressos no numero 5 do artigo 4". 
seraõ punidos por degredo. 

7. O ministro he criminoso de exlorçaõ ou dissipaçaõ, 
1. Quando pede, ordena, ou authoriza a receita de 

direitos, taxas, ou contribuiçoens, que naõ taõ saneciona-
das pela ley. 

2. Quando commette offença contra a propriedade pu-
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blica ou particular ou dissipa ou emprega mal as rendas 
destinadas para as despezas do Estado. 

3. Quando aceita, offerece ou promette, ou recebe pre
sentes ou peitas para fazer um aclo de seu ministério. 

8. Todo o ministro culpado de extorçaõ ou dissipaçaó 
será punido de degredo, sem prejuízo dos interesses do 
Estado, ou parte injuriada, em ponto de perdas e dam
nos. 

9. Infracçoens de confiança, e abusos de authoridade 
naõ precavidos nos artigos 4 e 7, daõ oceasiaõ unicamente 
a uma acçaÕ civil, a qual naõ pode ser posta em effeito 
senaõ depois de ter sido submeti ida a um conselho de 
composição, composto de um presidente, nomeado pelo 
Rey, três pares de França e três deputados escolhidos 
pelas suas respectivas cameras no fim da sessaõ. 

10. Se as partes se naõ poderem compor, e se o conse
lho for de opinião que a acçaõ lie bem fundada, o queixoso 
ficará em liberdade de poder levar o processo directamente 
para o Tribunal das Appellaçoens, o qual sentenciará, 
estando as cameras jnnctas, ou delegará uma commissaõ 
real, ajunetando-se fora do logar onde o ministro exerce as 
suas funeçoens em ordem a decidir da mesma forma, es
tando as cameras junetas. 

11. Toda a accusaçaõ contra um ministro, por actos de 
traição ou dissipaçaó, se naÕ for proposta pelo Rey, deve 
ser apresentada e explicada a Camera dos Deputados por 
um dos seus membros, na forma prescripta nas regula-
çoens para moçoens. Se a camera a toma em considera
ção, he remettida ao exame dos officiaes próprios. Cada 
ura delles nomea um relator para formarem uma com
missaõ central. Se esta commissaõ julgar necessário ex
aminar testemunhas, ou adoptar algum outro modo de 
inquirição, procede á investigação, e ao depois faz os 
seus relatórios á camera, a qual decide se ha fundamento 
para se citar o ministro implicado na accusaçaõ. 
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12. Se a camera decide que ha fundamento para o mi
nistro ser citado, determina sobre a proposição da sua 
commissaõ as questoens que se deverão pôr ao ministro 
no dia em que vier a perguntas. 

13. Se a parte accusada naõ comparece, ou se apparecen-
do naõ repelle a accusaçaõ, a camera, havendo matéria bas
tante, declara-o accusado de traição ou de extorçaõ. A 
camera manda uma mensagem ao Rey a dar-lhe parte do 
resultado; e desde aquelle momento he o ministro, como 
cousa que se segue, suspenso do exercicio das suas func-
çoens. 

14. O lavramento do acto de accusaçaõ hc preparado 
por uma commissaaÕ de nove Membros nomeados pela 
Camera.—Depois da Camera ter discutido e adoptado o 
lavramento da accusaçaõ, assigna-o o presidente e os secre
tários, e inviam-o para a Camera dos Pares. 

15. O Presidente da Camera dos Pares, ao appresentar-
se-lhe o Acto de Accusaçaõ, passa ordem de prisão contra 
o accusado. Tira-se uma copia do Acto de Accusaçaõ, 
intima-se a ordem ao accusado, e executa-a o próprio 
official. 

16. O ministério publico da Camera dos Pares he exe
cutado por um Procurador Geral do Rey e dous assisten
tes, nomeados todos três para cada accusaçaõ, de uma 
lista dobrada de candidatos tirada do corpo da Camera dos 
deputados. A lista he apresentada a S. M. em uma men
sagem que o informa da accusaçaõ. 

17. Conforme o Artigo 64 da carta, os debates perante 
a Camera dos Pares saõ públicos. Observam-se ali os 
Artigos do Código de Instrucçaõ Universal desde 574 até 
592 inclusive. A minuta e expedição da ordem saõ assig-
nadas pelo Presidente e Secretários da Camera dos Pares. 
A ordem naõ he susceptível de appellaçaõ ou referencia. 

18. Em crimes e offensas ordinárias procede-se contra os 
ministros pelas vias ordinárias, e saõ sujeitos ás penas 
ordinárias impostas pelo código penal; porem nenhum 
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official de policia pode, excepto no acto de cometter a 
offensa, levar alguma ordem de citação, ou executar 
alguma sentença contra um Ministro sem especial autho
ridade do Rey. 

Tendo a proposição de Mr. Farez sido apoiada, tomou 
o Presidente o parecer da Camera sobre ella, e decidio-se 
que se tomasse em consideração. Ordenou-se entaõ que 
se imprimisse, e se distribuísse pelas Commissoens. 

Sessaõ de 30 de Agosto. 
Mr. Dumoulard levantou-se para desenvolver a sua 

proposição, para fazer os Juizes irremoviveis dos seus 
officios. Ponderou que era um principio de Governo, 
cuja enunciaçaõ era suíficiente para convencer, que os 
Juizes naõ deviam estar sujeitos a ser expulsados dos seus 
officios á vontade do Rey, porque so assim seria assegurada 
a uniformidade e independência de suas decisoens. Este 
principio tinha sempre sido sustentado pelos homens mais 
illuminados, pelos Estados Geraes, e pelos Tribunaes 
Soberanos do Reyno e os desviamentos delle tinham sido 
olhados como abusos fataes, e meios os mais seguros e 
efficazes de apoiar a tyrania. Os manes de muitas il
lustres victimas das intrigas Ministeriaes, he quem poderia 
bem attestar quaes eraõ as conseqüências de taes desvia
mentos—do juizo de Commissarios. A irreraovibilidade 
dos Juizes era um principio distinctivode uma Monarchia. 
Sem elle, o Governo havia de degenerar em despotico ou 
republicano. 

Isso fora um dos erros mais assignalados de uma assemblea 
memorável, que continha homens de grandes talentos e 
de muitos conhecimentos, mas que se deixou desencaminhar 
pelo curso dos acontecimentos, e por um obstinado amor 
de innovaçaõ, que sujeitou os Juizes a freqüentes reelei-
çõens por aquelles que estavam debaixo da sua jurisdicçaõ. 
A conseqüência foi a producçaõ de uma republica debaixo 
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do nome de monarchia, cuja declinaçaÕ foi coeva ao seu 
nascimento. O estabelecimento de um governo consular 
em o anno 8, foi uma tentativa para se tornar ao governo 
monarchico. A nomeação dos Juizes foi dada ao Pri
meiro Cônsul, e os seus poderes eram irrevocaveis. 
Quando o Senatus Consultum fez o Primeiro Cousul Im
perador, alguns homens de reflexão esperavam com anxie-
dade por alguns signaes, que determinassem se o governo 
que lhes haviam dado era monarchico ou despotico. O 
comportamento do Imperador para com os Juizes re-
solveo o problema; depois de algumas pretendidas re
formas no officio judicial, terminou em fazer a nomeação 
de cada Juiz provisional por cinco annos, debaixo do 
pretexto de estudar o caracter e capacidade do Magistrado 
antes de ser nomeado vitalício; por outras palavras, asse
gurando ao menos cinco annos de governo arbitrário. O 
homem, que entaõ governava a França, tinha repugnância 
mesmo para a estabilidade das suas próprias instituiçoens; 
erigia instituiçoens em um dia e deitava-as obaixo no 
outro. Apparaceo, com tudo, um Rey em França, cujo 
conhecimento dos direitos, interesses, e desejos da França 
induziram-o a declarar que os Juizes seriam irrevocaveis, 
e o poder judicial independente. Os artigos da Carta 
foram apenas o corollario desta Declaração de 2 de Maio. 
Estas disposiçoens trouxeram a monarchia aos seus fun
damentos e limites naturaes. Assim poderia um Rey ser 
grande, e um povo livre. Proseguio entaõ Mr. Du-
moulard a instar a necessidade de assegurar á naçaõ sem 
perda de tempo, a independência dos Juizes, que pre
sentemente existia em promessa e sobre o papel. Sendo 
os Juizes nomeados vitalícios, toda a exagerada anxiedade, 
e talvez frivola, a respeito da sorte dos Migistrados exis
tentes, havia de acabar, junctamente com os projectos 
para a volta das antigas instituiçoens, que nem ja convém 
ao estado da França, nem ao progresso dos conhecimentos. 
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Conjurou os Deputados para que se apressassem a appellar 
para o coração do Monarcha, a quem a França devia a 
paz, o esquecimento das injurias, uma constituição livre, 
e verdadeira gloria e felicidade ; a posteridade accrescen-
taria em gratidão os títulos de sábio e justo ao nome de 
Luiz o Desejado. Mr. Dumoulard concluio movendo 
uma humilde representação a S. M. a pedir-lhe que con
ceda aos Juizes das Relaçoens e Tribunaes do Reyno, 
taes nomeaçoens reaes e ordenados, que possam assegurar 
e aflíançar a sua irremovibilidade, como he a intenção 
da Carta Constitucional. A moçaó foi apoiada. 

Mr. Laborde propoz que a Camera deveria declarar 
que na moçaÕ de Mr. Dumolard naõ havia fundamento 
para deliberação, pois via na Carta Constitucional Artigo 
57, toda a justiça emana do Rey, he administrada em seu 
nome pelos juizes a quem elle nomea e institue." E tam
bém, Artigo 48, " os Juizes nomeados pelo Rey saõ ir-
removiveis." Concluio movendo a questão previa, que 
foi rejeitada, a moçaÕ de Mr. Dumolard foi mandada 
tomar em consideração por uma grande maioria. 

Noticias de Paris de 3 de Agosto. 
Os Conselheiros de Estado, e os Maitres des Requettes 

ordinários e extraordinários, nomeados na ordenação de 4 
de Julho, compareceram hoje no palácio das Thuilleries. 
Ajunctaram-se na sala do Throno, onde também estavam 
presentes, o Chanceller, Principe de Benevento, Secretario 
de Estado para os Negócios Estrangeiros, o Abbade de 
Montesquieu, Ministro do Interior, o Conde Dupont, 
Ministro da Guerra, os Marechaes Moncey e Oudinot, 
os Condes Bournouville, e Desssoles, Ministros de Estado 
&c.; os quaes tomaram os seus logares na sala. Um 
pagem annunciou a chegada do Rey, que entrou na 
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sala precedido por Monsieur seu IrmaÕ, e tomou o seu 
assento no Throno no centro. Estando o Rey sentado e 
coberto féz a seguinte falia : — 

" Tenho ajunctado todos os Membros do meu Conselho 
a fim de receber em pessoa os seus juramentos, e dar mais 
solemnidade a uma cerimonia religiosa, que vos prende ao 
meu serviço e ao do Estado. 

" Redobrai pois vosso zelo, Senhores, uni os vossos 
esforços aos meus. Eu dependo da vossa intelligencia e 
experiência para me ajudar a fazer o meu povo feliz. O 
meu Chanceller vos fará conhecer mais particularmente as 
minhas intençoens." 

O Chanceller ajoelhou, recebeo as ordens d e S . M. ,e 
tendo-se levantado communicou a todos os circunstantes 
que se assentassem. Proferio entaõ um pequeno discurso, 
em que lembrou a todos os conselheiros, que o seu emprego 
era fazer amar e respeitar a authoridade do Rey, sem 
jamais procurarar extendella; preservar o seu poder, 
sem jamais trabalhar em pelo augraentar. Que elles naÕ 
eram chamados para administrar mas sim para illuminar 
a administração. Com estas vistas, tinham elles sido for
mados em secçoens de legislação, jurisprudência, finança, 
e commercio, afim de prepararem os planos de leys, e re
latórios sobre a administração interna, finanças e com
mercio do Reyno. 

Como o discurso acabou, leo o Chanceller a seguinte 
formula de juramento :— 

• Jurais, á face de üeus, de servir bem e fielmente o 
Rey no lugar de conselheiros de Estado, e Maitres 
des Requettes; observar os seus edictos, ordenaçoens, e 
regulamentos de Seu Conselho; guardar segredo e naÕ 
revelar as deliberaçoens do mesmo, e os negócios que 
vos forem comraunicados a respeito do seu serviço ; in
formar a S. 11. de tudo quanto soubereis a respeito da 
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sua honra, pessoa e serviço; e fazer tudo quanto um 
homem de bem unido ao seu Rey faria em obediência á 
sua consciência, e para o bem tios negócios de S. M-" 

Todos Coirselhciros responderam, << Eu o j u r o ; " En
taõ o Chanceller b o a lista das differentes secçoens. 

Camera dos Pares, 8 de Septembro. 
Falia do Principe de Benevento ao apresentar o 

Budget. 
" Senhores, Apresento-vos por ordem do Rey o pro

jecto de Ley sobre as Finanças do Reyno. 
O objecto desta ley he fazer regular as despezas do 

corrente anno, prover de antemão para o serviço do anno 
que vem, e assignar o pagamento dos atrazados anteriores 
ao 10 de Abril próximo passado, de certos fundos, e em 
períodos determinados; e pelo modo mais justo e menos 
pczado. 

Este projecto de ley, á excepçaõ de certas emendas, ja 
foi impresso e destribuido. Quando a Caza, segundo as 
vossas formalidades estabelecidas, o tiver entregado ás 
Secçoens para ser examinado, os Ministros teraõ muito 
gosto em poder fazer quanto estiver em seu poder. So 
entaõ he que se pode entrar em todas as miudezas para 
se fazer a ley completa. Portanto, o único objecto que 
hoje requer a vossa attençaÕ, he o espirito e esboço da 
ley em questão. 

Ali vereis, Senhores, que a intenção do Rey tem sido, 
naõ so prover immediatamente ás necessidades do serviço 
publico, estabelecendo um próprio equilíbrio entre as 
receitas e as despezas, mas também crear, na adminis
tração das finanças, um novo regime, assim em respeito 
ao seu objecto como aos seus meios. He novo era respeito 
a este objecto, porque ha de fundar a prosperidade da 
da França sobre ufn verdadeiro credito publico, propor
cionado á extençaõ dos seus recursos. He novo em 
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respeito aos seus meios, porque todos saÕ adoptados 
com a mais perfeita sinceridade : a determinação de ad-
lu-rir ao que se tem promcttido, e fidelidade aos seus 
contractos, saõ os nobres expedientes, que a candura do 
Rey propõem hoje aos seus vassallos. 

A este simples procedimento c ao poder intrínseco do 
Estado acerescerá bem depressa a influencia da opinião 
publica. Estes dous poderes haõ de suecorrer-se mutua
mente, e desta uniaõ, quando for bem entendida, ha de 
resultar o poder total de um grande credito nacional. 

Agora a nossa intenção naÕ he inquirir se o credito 
publico, considerado em abstracto, hc cm si mesmo uma 
vantagem grande. Eu creio que sim ; porem isto naõ faz 
ao Cazo. Basta que elle existe em outra parte; e como 
um grande braço de força, que faz ser necessário que elle 
exista tambem em França. No estado actual da Europa, 
so o posso olhar em respeito ás suas vantagens relativas ; 
e como uma arma necessária para oppôr ás armas da 
mesma natureza, de que outras naçoens tem tirado tam 
grande vantagem. 

Os Ministros do Rey, approximando-se religiosamente 
do sagrado altar de honra, levantado pela gloria das armas 
Francezas, tem a fortuna de poderem abjurar solemne
mente nesta assemblea, e proscrever para sempre todas 
áquellas concepçÕens miseráveis, e todas áquellas opera
çoens desastrosas, conhecidas no século passado pelos 
nomes de:—reduetions de rentes; suspensions de rem-
boursements ; reduetions des valeurs ; inscriptions reduites 
cru tiers ; remboursements ; valeurs nominales ; mobilisa-
tion ; liquidations en valeurs defineciecs; revisions ; 
revisions ; , assuremens de revisions; rejçts de rents par 
prescription. &c. &c. &c. A França em paz com todo 
o universo, devia aspirar a nova celebridade. Devia 
esforçar-sc por estabelecer em cada unia repartição da 
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administração, candura e justiça no exercicio dos seus 
poderes. Para obter este grande resultado he necessário 
achar os meios de pagar todas as dividos do Estado, e 
provar que, com a habilidade, possue o desejo de assim 
o fazer. 

A França tem agora os meios de pagar todas as suas 
despezas, e todas as suas dividas, como se verá comparando 
o que ella tem com o que deve. 

A somma total da divida agora vencida monta a 
759:000.000. A renda do anno de 1814 he avaliada em 
540:000.000 e a de 1815, em 618:000.000. Esta renda he 
inteiramente forncecida por taxas, directas ou indirectas, 
á excepçaõ de 10, ou 12 milhoens, producto estimativo 
dos Domains des Forests. Para o anno de 1814 ha de 
haver um déficit de 307:400.000 francos. Isto he occa-
sionado pelos acontecimentos que precederam o 10 de 
de Abril, e consequentemente fazem parte da divida de 
759:000.000 agora vencida. As despezas do anno de 
1815, fixadas em 547:700.0000 francos, deixam um excesso 
na renda para aquelle anno de 70:300.000 francos. 

Os cálculos naõ tem parecido a algumas pessoas suffi-
cientemente exactos. Este desejo de perfeição naõ pode 
ser satisfeito. Devemos por ora contentar-nos com ap-
proximaçõens ; porem a Caza pode ter a satisfacçaÕ de 
que tem diante de si o maximum da divida, e o mittimum 
das receitas, de sorte que se houver erros, naõ se lhes 
há de seguir perigo. Se os resultados saõ exagerados, 
o acerescimo, de qualquer lado que for, naõ pode ser 
senaõ vantajoso, pois que remove o inconveniente de 
um déficit, e dá ao Estado os meios de melhoramento 
e presente credito. A França tem sido pouco acostu
mada a esta sorte de inexactidaõ, que augmentando as 
difficuldades do presente anno, he um alivio para os annos 
seguintes. 
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NaÕ hesitamos em declarar, que se na falta de recursos 
extraordinários tivéssemos sido reduzidos a taxação uni
camente, naõ teríamos porisso deixado de propor uma 
inteira liquidação. Esta poderia ser effeituada por uma 
addiçaõ de alguns centésimos ás contribuiçoens indi-
rectas, durante um certo numero de annos, e este esforço 
em favor do credito publico, naõ havia de exhaurir a força 
do Estado. Porem temos a fortuna de vos poder pre
sentear com um modo de pagamento que naõ requer 
augmento* nas taxas, e que dá logar a esperar-se deminui-
çao dellas. A França possue ainda 1:400.000 hectares 
de terras de matas. Propomos a venda de 300.000 para 
effeituar o pagamento dos atrazados sem augmentar os 
carregos da naçaõ. O producto da venda das Corpora
çoens, que tinha sido oudenada previamente, e da outra 
propriedade abandonada ao fundo de amortização, haõ 
de ser npplicados para o mesmo objecto. Se forem ne
cessários uieio3 para supplemento, haõ de ser achados nos 
subejos das bolças que se haÕ de seguir; e a de 1815 
apresenta um subejo de 70 applicaveis a este fim. 

No meio de todos estes cálculos a que apresente discus. 
saõ nos conduz, será agradável, e talvez instructivo, notar 
que, em o estado relativo dos nossos carregos com os 
das naçoens cuja prosperidade dá mais nos olhos, a si
tuação da França, depois de tantas tempestades, ainda 
está em mui boa figura. Segundo o ultimo calculo, a 
população de França era de 28 milhoenp. Dividindo 
igualmente toda a monta annual das taxas, que nos faze-
inos por 600 milhoens, a quota que cada um vem a pagar 
anda por pouco menos de 22 francos. Em Inglaterra o 
producto das taxas naÕ incluindo as de Irlanda, tem 
subido estes últimos annos passados pelo menos a 60 
milhoens*esterlinos ; os quaes, divididos por 12 milhoens 
de habitantes, vem a caber cinco libras esterlina1*, ou 
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120 francos, de contribuição a cada indivíduo: que he o 
mesmo que mais de cinco tantos do que paga cada indi
víduo em França. 

Nos Estados Unidos da America as receitas das Al
fândegas, que antes destes dous últimos annos de guerra, 
era quasi a única renda, produziam annualmente 16 mi
lhoens de pezos duros. Esta somma dividida por sette 
milhoens de habitantes, cabe a cada indivíduo 12 francos; 
aos quaes se devem ajunctar as taxas locaes peculiares 
a cada estado, que montam a cousa de 11 francos mais, 
fazendo 23 francos por cada indivíduo. Donde se 
segue que em todos os respeitos, seja em * população ex
tençaõ de território, ou em propriedade taxavel, as van
tagens da França sobre estas naçoens saõ grandes. Estas 
approximaçoens relativas saõ sufficientes para nos mostrar 
os fundamentos de confiança que nos restam, e que de
veram animar uma naçaõ activa e industriosa como a 
nossa, para emprehender com ardor todas as especula-
çõens úteis á agricultura, industria e commercio. Assim 
fica respondida a questão a respeito de aliviar os nossos 
carregos e livrar-nos de dividas. 

Pareceria inútil tomar-vos o tempo com a segunda 
questão, porque tendo mostrado, que podemos livrar-
nos de dividas, temos mostrado que devemos fazello. 
Porem ponho de parte por agora a consideração daquelles 
princípios de moral e de justiça, dos quaes nem os Go
vernos nem os indivíduos se desviam jamais impune
mente, examinemos se naõ se poderão dar razoens suffi
cientes so pelo interesse do Estado, para a adopçaõ do 
principio do prompto e inteiro pagamento de nossas 
dividas. 

Devemos reconhecer que o Governo em França tem 
sido pouco acostumado a fazer uso do poder que nasce 
da fidelidade nos seus contractos: e neste respeito de
vemos antes accusar a natureza das cousas doque as 
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pessoas em poder : porque a theoria de um credito regular 
e constante so pode ser estabelecida debaixo de um go
verno representante e constitutente, tal como o que a bon
dade do Rey nos põem em estado de gozarmos agora 
pela primeira vez. Porque esta poderosa fonte faltava, 
he que a França, situada no mais deliciosio clima, e de 
posse do mais rico solo, coberto de uma população nu
merosa, activa, e industriosa, accumulada em uma palavra 
de todos os elementos da prosperidade, tem comtudo 
permanecido, em alguns respeitos, abaixo do nivel a que 
devia ter chegado. Assim estaõ explicadas as desavan-
tagens, que tem acompanhado algumas operaçoens do 
governo nestes últimos tempos passados, assim como em 
períodos antecedentes. A exactidaõ com que o pre
sente governo ha de satisfazer todos os seus contractos, 
ha de dar á Franca ura poder novo, que demasiado 
tempo tem sido desconhecido. Os Ministros tem jul
gado que dariam o melhor penhor para o futuro, pagando 
agora aos credores, que contractaram bona fide dividas 
com a administração passada, e livrando o futuro dos 
embaraços dos tempos passados. 

Se fosse necessário provar por exemplos a utilidade do 
systema honrado que o Governo se propõem seguir, e que 
intenta fazer a base de nossas leys e de nossa administração 
financial, podíamos trazer as prodigiosas vantagens, que 
outras naçoens tem recebido delle. O primeiro exemplo 
he-nos fornecido pela Inglaterra, cujo Governo, por uma 
inviolável fidelidade em cumprir seus contractos com seus 
credores, tem permanecido em condição de, naõ obstante 
vinte annos de guerra, e era despeito dos embaraços e 
prohibiçoens que expelliam, de quasi todos os portos 
do Continente, seus navios e mercadorias, poder pedir 
emprestados cada anno, por espaço de mais de dez annos, 
e com juro moderado, mais de 25 milhoens esterlinos; 
somma igual á nossa renda ordinária, calculada em 600 
milhoens de Francos, 
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E se nos exprobrarem o estado de esgotamento a que 
nos tem chegado vinte annos de Revolução, responderei, 
appontando o exemplo análogo da America ; onde o Go
verno, por seguir o systema que nós agora desejamos ver 
adoptado, tinha-se levantado das mais criticas, para as 
mais prosperas circunstancias. 

Ao sair de uma revolução, e de uma guerra sanguino-
lenta e ruinosa, ainda aquelle paiz tinha a combater contra 
06 embaraços que uma desgraçada circulação de papel 
traz comsigo; as terras estavam sem cultura, nem se po
diam vender ; a povoaçaõ naõ execedia dous milhoens e 
meio de habitantes ; o Governo tinha a provera um atrazo 
de settenta milhoens de pezos duros; o capital da divida 
vendeo-se com difficuldade de dez a doze porcento. Nesta 
situação, os Estados Unidos, convencidos das grandes van
tagens que acompanham a estricta satisfacçaÕ de seus con
tractos, proveo ao inteiro pagamento de 70 milhoens de 
pezos duros. Um anno depois, os mesmos fundos que po
deria ter comprado a dez ou doze por cento de seu valor 
nominal, estavam a par. O papel publico subio immedi
atamente a 346 milhoens de francos. Esta resolução tam
bém, como por encanto, creou capital; a primeira necessi
dade em um paiz depois de uma revolução cujos effeitos 
saõ sempre injuriosos para elle. O juro do dinheiro 
em breve tornou a uma devida proporção. Os cultivado
res das terras, os artífices, e os negociantes obtiveram dos 
capitalistas maior ajuda com que ficaram em estado de des
envolver todos os seus projectos. 

Se taes foram os effeitos da boa fé e punctualidade dos 
Estados Unidos para com os seus credores, taes e maiores 
devera ser em França. He em França especialmente que 
o credito e o abatimento de juros devem produzir toda 
a sorte de prosperidade ; a sua situação he tal que so 
lhe basta capital para multiplicar obras úteis e emprezas 
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que derramam lustre e grandeza entre as naçoens, c saõ os 
fundamentos da prosperidade de um povo. 

O Governo cré que tem preparado estes felices resulta
dos pelos arranjos que temos á honra de vos apresentar. 
Um delles tende directamente ao abatimento do juro do 
dinheiro, fazendo abrir imprestimos para o fim de se com
prarem ou extinguirem as obrigaçoens sobre os thesouros 
Reaes ; esta facilidade de contrai)ir empréstimos dá ao 
Governo os meios de offereccr aos dou nos o seu pagamento 
quando naõ prefiram uma rcducçaõ do interesse. Esta 
escolha ha de ser proposta todas as vezes que houver pos
sibilidade de contrahir empréstimo por juro menor do 
que o das obrigaçoens, e assim a alta proporção de 
juros sobre estas dividas vem a ser de nenhuma conse. 
quencia. 

Devemos reconhecer, que para completar-se a nova or
dem de cousas na nossa administração financial, he neces
sário um fundo de amortisaçaõ. 

A economia que tereis notado em todas as partes da bolça, 
em todas as despezas do Ministério, tem-lhe posto um ob
stáculo temporário, e he por respeito a tal instituição que 
os ministros do Rey tem julgado conveniente deferir toda 
a proposição relativa a elle; tem assentado que naõ ha ne
cessidade de se coner o risco de comprometler o bom sue
cesso que poderá ter, por muita pressa em sua producçaõ; 
porque o estabelecimento de um fundo de amortisaçaõ re 
cebe a sua força da utilidade de sua permanência e immu-
tabilidade. A ley que o estabelecer deve ser inviolável; 
uma única mudança nella faria perder todo o seu Iructo ; 
pois pelas leys de accumulaçaõ, o tempo, a continuação e 
a perseverança, he quem produz os resultados prodigio
sos que parecem inexplicáveis so pela sciencia dos nú
meros. 

Eu julgava próprio mostrar sentimento pelas circun» 
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stancias naõ terem permittido que uma medida de admi
nistração de semelhante importância entrasse no novo plano 
do systema de finanças desde o seu principio; porem 
tenho o prazer de expressar a minha confiança em que 
ha de formar uma parte essencial e fundamental dos planos 
da bolça do anno que vem. 

Vos vedes, Senhores, a que ponto o Rey está desejoso 
de que as proposiçoens dos seus Ministros, e os actos de 
seu Governo, tenham o caracter de probidade, conforme 
a elevação de sua alma, e que prevendo a todos os inte
resses, inspirem justa confiança nos coraçoens de todos. 

Esta he uma nova era em que a justiça e moderação 
do Principe, cuja presença entre nos tem restaurado a 
paz ao mundo, haõ de fazer-nos, cadadia, mais sensíveis 
ás vantagens reciprocas de virtudes, que tam fácil he de 
estabelecer em França, debaixo da poderosa sancçaõ da 
honra. E possamos nos esperar que a influencia que as 
maneiras de nossa naçaõ tem exercitado por tam longos 
tempos sobre outros povos, haja de fazer geral por toda 
a Europa esta moderação, que se tem tornado mais neces
sária que nunca para a felicicidade dos vassallos, e gloria 
dos Soberanos. Esta falia foi mandada imprimir. 

Camera dos Deputadas Sessaõ de 13 de Septembro. 
O Baraõ Luis Ministro das Finanças, M r. d'Montes-

quieu, Ministro do Interior, e M r . Ferrand, Ministro de 
Estado, entraram na Sala, e M r. Ferrand fallou á Camera 
da maneira seguinte :— 

Quando uma grande naçaõ, depois dos longos tormenlos 
de uma revolução, de que a historia naõ mostra exemplo, 
torna a um sábio e paternal governo, a felicidade geral que 
experimenta ainda pode ser, por algum tempo, misturada 
com misérias individuaes; misérias a que circunstancias 
extraordinárias tem dado origem, que a justiça e a huma
nidade deploram; porem que a politica e a ley da necessi-
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dade naõ nos permittem terminar de uma vez. Com tudo, 
a terminação de tanto tempo esperada acaba de chegar: 
porem nos primeiros momentos era que um dia mais pro
picio baixa depois de tantas tempestades, devemos ainda 
limitar-nos a um systema de extrema prudência ; devemos 
ser commedidos, mesmo em nossa justiça, embora as nossas 
inclinaçoens nos qtiizessem virar para um comportamento 
mui differente. 

N a ordenação de 21 de Agosto passado, ja o Rey se 
tinha oecupado em assegurar a condição civil da porçaõ 
de seus vassallos designada pelo nome de emigrados—de
nominação tam falsa em seu principio como desastrosa em 
suas conseqüências. He bem justo que se restittia ás pes-
soas, que se sacrificaram nobremente por espaço de20 annos, 
aquella parte de sua propriedade que naõ tem sido aliena
da ; porem o Rey precisa a concurrencia da Camera para 
effeituar o bem que está em seu coração. 

A lei que hoje vos subraetto he derivada desta ordena
ção ; e reconhece um direito de propriedade que existio 
sempre, e legaliza o restabelecimento delle : porem neste 
restabelecimento tem o Rey feito algumas excepçoens. 
Principia por manter quanto tem sido feito, desde que se 
passaram as leys relativas á emigração, até á carta consti
tucional. S. M. ja tinha annunciado isto na sua ordena
ção, pela introducçaõ destas palavras—' sem prejuízo de 
direito de terceira pessoa. Hoje dá a inteira explicação 
destas palavras, porque naõquer deixar duvida á possessão 
pacifica, nem algum pretexto á malevolencia. 

O 2°. Artigo restitue toda a propriedade actualmente 
por vender; e que faz parte dos bens do estado. 

O 3o. Naõ permitte restituição de rendas recebidas; 
porem assegura aos antigos proprietários os termos dos 
pagamentos ainda naõ chegados por vendas feitas anterior
mente. 

O 4o. extende a restituição a propriedade, que tendo 
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sido vendida ou cedida, foi de pois unida aos bens do 
Estado. 

O 5o Prove ao caso de um comprador que, naÕ estando 
de posse dos bens por naÕ ter pago todo o dinheiro da com
pra, tiver pago já parte delia. Este artigo ordena que 
aquella parte seja paga pelo proprietário a quem a resti
tuição he feita ; tendo sempre cuidado em que esta resti
tuição naõ injurie os direitos de terceira pessoa. 

6. Muita propriedade naõ vendida tem sido entretanto 
applicada ao serviço publico ; e a fim de naõ desarranjar 
a ordem deste serviço, esta propriedade he exceptuada da 
classe da restituição ; porem esta excepçaõ he limitada ao 
tempo em que for julgada necessária para o seu destino 
actual; e naquelle caso determina-se que se dé uma in-
demnisaçaõ aos proprietários reaes, aqual fará parte da 
Bolça que se ha de seguir. 

7. Exceptua-se do presente a propriedade dada a hos
pitaes e cazas de caridade. Porem quando por effeito de 
dádivas gratuitas, ou de medidas legislativas ou adminis
trativas, tiverem estes estabelecimentos recebido augmento 
de propriedade igual ao valor da dieta propriedade, será 
esta restitttida aos antigos proprietários, seus herdeiros, ou 
procuradores. 

8. Também he exceptuada a propriedade unida á Le
gião de Honra; porem somente até quando em conseqüên
cia das disposiçoens da nossa ordenação de—, esta proprie
dade cessar de ser empregada para satisfizer as despesas 
da Legiaõ de Honra; periodo em que será restituida a 
seus verdadeiros donnos. 

9. Saõ restituidas nos termos do 2°. artigo, rendas de 
terras devidas por pessoas particulares, e dos quaes a Ad
ministração estiver de posse actualmente. 

10. Acçoens representando o valor de Canaes de Nave
gação seraõ também restituidas—isto he, áquellas que estaõ 
actualmente nas maõs do Governo, tam depressa as de-
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mandem os que tem direito a ellas—áquellas deque o Go
verno tiver disposto, quando voltarem ás suas maõs, em 
conseqüência do direito de reversão estipulado nos actos 
de alienação. 

11. Os antigos proprietários, herdeiros, ou procura
dores, para obterem a restituição ordenada pela presente 
ley, iraõ ter com os Prefeitos nos Departamentos, e com o 
Secretario de Estado das Finanças em Paris. 

12. O Prefeito depois de ter consultado os Dircctorcsda 
Fazenda, e Conservadores das Tapadas, e de se terem as
segurado das qualidades e direitos dos reclamantes, invia-
raõ os documentos com suas opinioens, ao Secretario de 
Estado das Finanças. 

13. O Secretario de Estado inviará todas estas reclama
çoens á Commissaõ encarregada de decidir sobre as resti-
tuiçoens. 

Dada no Castello das Thuilleries, em 12 de Septembro, 
de 1814. 

Este plano de Ley foi mandado imprimir, e remettido ás 
Secçoens. 

O Abbade de Montesquieu communicou as Emendas que 
os Pares fizeram na ley relativa á liberdade da Imprensa, e 
as quaes tinham recebido o consentimento do Rey. 

1. A suppressaõ do Preâmbulo. 
2. A suppressaõ do Artigo 5, e a inserção do seguinte 

em seu logar : — 
Artigo 5. Se ao menos dous censores julgarem que o 

escripto he um libello famoso, ou que pode perturbar a 
tranquillidade publica, ou he contrario á Carta Constitu
cional, ou que pode prejudicar a boa moral, o Director 
Geral dos Livreiros mandará parar a imprensa. 

3. A suppressaõ do artigo 7, e a substituição do se
guinte. 

7. O Director Geral dos Livreiros dará conta a esta 
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Commissaõ dos escriptos, cuja impressão tiver mandado 
suspender desde o fecho da Sessaõ precedente, e submet-
ter-lhe-ha a opinião dos Censores. 

O Minislro do Interior aprezentou um plano de ley so
bro a exportação do graõ. 

O Rey propõem que a exportação de graõ permittida 
pela Ordenação de 26 de Julho passado, seja definitiva
mente authorizada debaixo das seguintes condiçoens:— 

Os Departamentos das Fronteiras da França seraõ divi
didos em três classes.—1. Aquelles onde o graõ costuma 
ser mais caro do que no resto da França—2. Onde costu
ma estar em preço médio—3. Onde ordinariamente costu
ma estar mais barato O graõ será sujeito unicamente a 
um simples direito de balança, em quanto estiver por me
nos de 21 francos o hectolitro, nos departamentos da pri
meira classe; por menos de 19, nos da segunda; c por me
nos de 17 nos da terceira. Quando estiver por estes pre
ços pagara de exportação um direito de franco e meio por 
quintal métrico. Senteio, avea, cevada, e milho ou trigo 
das índias, pagarão somente a metade do direito estabele
cido para o trigo. O producto dos direitos de exportação 
seraõ empregados em obras úteis á agricultura. 

A exportação será suspendida em cada departamento 
fronteiro, quando o trigo tiver chegado ao preço de 23 
francos, nos da princira classe, de 21 nos da segunda, e de 
19 nos da terceira. Nada na ley será derogatorio das 
leys relativas á importação para França de terras estran
geiras, ou da sua circulação no interior. 

HESPANHA. 

Representação que a S. Aí. Catholica fez a parte saã do 
Congresso Nacional, em 22 de Abril do corrente anno. 

Madrid, 25 de Julho. 
SENHOR : —A Divina Providencia nos tem confiado a 

representação de Hespanha para salvar a sua Religião, o 
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seu Rey, a sua integridade, e os seus direitos a tempo 
que opiniões erradas, e fins menos rectos se achaõ asse-
nhorcados da força armada, dos cabedaes públicos, dos 
primeiros empregos, da possibilidade de fazer mercês ou 
opprimir, ausente V. M., dividida a opinião de seus 
Vassallos, hallucinados os incautos, reunidos os perversos, 
fructificando a arvore da sediçaÕ, principiada e sustida 
a independência das Américas, e ameaçadas de hum systema 
republicano as Provincias que representamos: indefezos 
á face do Mundo temos sido insultados, forçados, e op-
primidos, para naõ fazermos outro bem senaõ impedir e 
dilatar a execução de maiores males, e naõ nos ficando 
outro recurso mais que o de elevarmos á presença de 
V- M. este Manifesto que satifaz o desejo das nossas 
Provincias, o possível desempenho dos nossos deveres, 
nossos votos, e a submissão e fidelidade que juramos a 
Vossos Reaes Pés, e ás nossas antigas leys e institui
ções. 

Supplicamos a V M. com todas as veras de nosso 
coração se digne informar-se, e com seu Soberano acerto 
enxugar as lagrimas das Provincias que nos elegeram, e 
dos leaes Hespanhoes, que naÕ tem cessado de pedir a 
Deos pela restituição de V- M. ao Throno, e hoje pela 
dilataçaõ de seus dias para fazer a sua felicidade. 

Deos guarde a V M. os muitos annos que lhe pedimos. 
Madrid, 12 de Julho, de 1814.—Senhor—Aos Reaes Pes 
de V M., etc. (Seguem-se as assignaturas de mais de 
setenta Deputados de quasi todas as Provincias de Hes
panha e da America.—Este interessante documento e os 
outros que ja temos publicado, parece que naõ deixarão 
já a menor duvida, ainda nos ânimos mais hallucinados 
com os fantásticos bens promettidos pelas chamadas Cor
tes geraes e extraordinárias, de quanto estas se haviaÕ 
desviado dos camnhos da rectidaõ, da justiça, e da ver
dadeira instituição antiga destes Congressos na Hes
panha.) 
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COLÔNIAS H ESPANHOLAS. 

Gazettas de Buenos Ayres. 
Buenos Ayres, 2 de Junho. 

Em 24 do passado, teve o Supremo Director a singular 
satisfacçaÕ de receber a relação official de uma acçaõ, em 
que. a nossa esquadra ficou triumphante, debaixo das 
ordens do Commandante-em-Chefe, o Coronel Guilherme 
Brown. A carta he datada de bordo do Hercules, de
fronte de Montevideo, 19 de Maio, e diz que a esquadra 
inimiga, consistindo de quatro corvettas três brigues, e 
vários outros vasos menores se fizera a vela do porto de 
Montevideo, no dia 14, com intento de captivar e levar 
para dentro do porto a esquadra debaixo do commando 
de Guilherme Brown, que era força inferior, e que, entre 
outros vasos, consistia das corvettas Hercules, Belfar, 
Agreable e do brigue Nancy. Diz, que por varias 
manobras, que occuparam todo o dia 14, alcançara affastar 
a esquadra inimiga para alguma distancia de Montevideo. 
Estas manobras continuaram-se no dia 15, quando o 
inimigo começou a retirar-se. " As duas da tarde," 
accrescenta elle, " perseguimollo cora as nossas varredu
ras, por estar o vento brando, a tempo que o inimigo tra
balhava por todos os modos por evitar encontro com nosco. 
Por fim encontrou-se o Hercules cora o inimigo pela tarde, 
atirou-lhe duas bandas, e pôllo em tal confusão, que em 
poucos minutos rendeo-se o brigue St. Jozé, e as corvettas 
Neptuno e Palomo. Alguns da esquadra inimiga va
leram-se do momento em que estávamos tomando posse 
dos vasos rendidos, para se escaparem a favor da noite. 
Um brigue, comtudo, e dous vasos menores foram cor
tados do porto pelo Hercules, e tendo encalhado, safaram-
se as tripulaçoens ; o brigue foi tomado, e os outros dous 
vasos queimados. Por este modo as provincias do Rio 
da Prata obtiveram uma completa victoria sobre uma es
quadra inimiga de força mui superior, com a insignifi-
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cante perda de dous homens mortos e um ferido. Parece 
que se propunham nada menos do que cortar o pescoço 
a quantos havia a bordo da nossa esquadra, porquanto 
as tripulaçoens vinham todas armadas de grandes facas 
de rasto circunstancia que pareceria incrível. Seja isto 
como fôr devo recommendar particularmente que sejam 
tractados como prisioneiros de guerra. O seu numero 
monta a 500, entre os quaes ha muitos officiaes. 

No dia seguinte, o General Vigodet, Governador de 
Montevideo, mandou-me um parlamentario com a proposta 
annexa, com a qual também remetto uma copia da minha 
resposta. 

O official parlamentar propoz que deveria haver uma 
troca de prisioneiros, na qual, com tudo, naõ convim ; e 
espero que o meu comportamento neste respeito terá a 
approvaçaõ de V E. 

O numero das peças de vario calibre, achadas a bordo 
dos navios tomados monta a 73, afora 2500 espingardas, 
e uma competente porçaõ de muniçoens. 

(Assignado) G U I L H E R M E BROWN. 

Agora segue-se a proposta que o General Vigodet trans-
mittio pelo parlamentario : — 

Circunstancias especialmente ligadas com as mui satis-
factorias noticias que tenho recebido da peninsula, pela 
polaca que hontem anchorou nesta paragem, e que 
confirma as noticias recebidas algum tempo antes por 
outro cannal, induzem-me a escrever a V E . com a vista 
de descobrir se estais revestido de poderes, pelo Governo 
a que pertenceis, para entrar cm negociaçoens com esta 
fortaleza, que bem pode ser que, á vista da nova ordem 
das cousas, tenham feliz êxito. Se assim he, procederei 
a nomear deputados, que possam discutir os meios de pôr 
termo á contenda, que infelismcnte subsiste entre membros 
da mesma familia: e no meio tempo seria próprio fazer 
cessar as hostilidades. Se V E. está authorizado para 
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acceder a alguma destas proposiçoens, espero de voso 
favor de me inviardes passaporte para o navio e depu
tados que dezejo inviar a Buenos Ayres, com o intento 
que acima tenho mencionado. 

(Assignado) GASPAR VIGODET. 

Montevideo, 11 de Maio, de 1814. 

Resposta. 
A bordo do Hercules, defronte de Montevideo. 

19 de Maio, de 1814. 
Senhor,—Tive a honra de receber o parlamentario de 

V. E. e em resposta devo fazer-vos saber, em nome do 
meu Governo, que em quanto Montevideo, seus fortes, 
arsenaes, vasos de guerra, e toda a propriedade publica, 
naÕ for entregue as armas de Buenos Ayres, naõ se darão 
ouvidos a condiçoens algumas. A propriedade, e pes
soas dos indivíduos seraõ respeitadas, e os militares devem 
entregar as suas armas como he costume em entregas á 
**•• 
discrição. A humanidade requer isto de V E . 

D. Jozé Obregou, vosso Ajudante de Campo pedio-me 
uma troca de prisioneiros, á qual presentemente naõ posso 
acceder : porem o meu Governo será informado de ambas 
as propostas com a maior brevidade possível. 

Tenho a honra de ter, &c. 
GUILHERME B R O W N . 

Os mesmos papeis contem um offlcio de Don Carlos 
de Alvear, General do exercito sitiante de Montevideo, 
datado de Miguelete, 17 de Maio, particularisando o que 
vira da sobredicta acçaõ naval. 

Declara-se agora que o Governo de Buenos Ayres está 
nas maõs de um chefe, que se intitula o Supremo Di
rector Esta personagem publicou a seguinte relação de 
uma negociação abortiva com o Governador de Monte
video. 

Habitantes das Provincias Unidas! He chegado o 
3 c 2 
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o tempo de satisfazerdes aquella curiosidade que justa
mente foi excitada em vos por certas medidas importantes, 
que foi necessário preparar em silencio, e tractar com cir-
cumspecçaõ. 

Influído pelas suggestoens de Ministros respeitáveis, e 
pelo meu ardente desejo de por termo ás calamidades 
da guerra, propuz ao Governo de Montevideo, de concerto 
com o meu Conselho de Estado, uma suspensão de hosti
lidades, sobre termos justos e honrosos. Quaesquer que 
fossem os obstáculos oppostos pelo decoro e delicadeza, 
naõ hesitei em mandar deputados a Montevideo ; porque 
penso que he da maior importância dar esta prova incon
testável da boa fé com que estou inclinado á paz e 
do respeito, e cazo que faço dos Ministros que inter
vieram. 

Os primeiros passos desta interessante negociação 
inspiraram boas esperanças de um resultado favorável ; 
porem brevemente me desenganei. A intervenção de pre
textos e demoras cedo provou, que o Governo de Monte
video so lhe faltava um pretexto plausivel para tornar o 
projecto inútil. Em vez de entrar francamente em nego
ciaçoens, garantidas por authoridades respeitáveis, e 
tractallas pelo melhor modo, e de uma maneira nobre c 
decente, fundou as suas esperanças em intrigas, e mano
bras de agentes obscuros. Longe de promover a paz, tam 
necessária para a felicidade pnblica, buscava o Governador 
provocar ao combate, por uma insidiosa politica, pro
ferindo discursos sediciosos, indecentes para um Magistra
do, e usando a linguagem de uma tiraida audácia, que 
parece querer oceultar aquillo mesmo que pretende in
sinuar—linguagem com tudo que naõ pode enganar nin
guém, e que deshonrando quem a adopta, naõ pode pro
duzir cousa alguma útil ao Estado. 

Em conseqüência deste inesperado comportamento 
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ordenei aos meus deputados que se viessem embora, e se 

retirassem para Colônia. 
Tendo saido, veio encontrallos um correio, com uma 

carta do Governador de Montevideo, cm que, apartando-
se das bases propostas para o armisticio, offereceo outras 
tam incompatíveis com os princípios da razaÕ e da po
litica, que fazem descrédito ao senso commum do Gover
nador daquella fortaleza, a naÕ ser obvio que foram pro
postas com tençaõ de fechar para sempre a porta a acom-
modaçaõ. 

E naverdade, como podia o Governador de Montevideo 
ima-rinar, que se haviam de mandar lá Deputados para 
convirem em condiçoens de completa sujeição ao seu 
gosto ? 

Daqui procede, qne depois de ter irritado profunda
mente as authoridades interessadas na negociação, tem 
inflamado mais do que nunca a guerra civil na campanha 
de Montevideo, tem arriscado a completa annihilaçaõ 
de suaopulencia, e aggrayadoas mutuas calamidades que 
a guerra occasiona. 

Pays de famillias, negociantes, e indivíduos de todas as 
classes, assim vos que compondes esta povoaçaõ, como 
as victimas innocentes que estaõ dentro dos muros de 
Montevideo, se vedes consumirem-se as vossas fortunas, 
as vossas famílias sem necessidade, e os vossos filhos 
morrerem no campo da batalha, naÕ attribuais a mim 
calamidades, que Eu derejaria apartar á custa da minha 
própria vida. Dizei quem enganou as vossas esperanças, 
quem provocou a guerra, quem fechou a porta da paz 
e do repouso que estava a ponto de abrir-se ? A vossa 
resposta he o único lenifivo da afflicçaõ do meu coração 
nesta cruel situação. Eu tenho feito tudo quanto es
tava da minha parte. Tenho feito por amor da paz 
muito mais do que o Capitão General de Montevideo 
tinha direito a esperar. Se elle por necessidade, ou es-
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colha lapa os ouvidos á voz da razaõ ; se nada pode valer 
para com elle, nem a respeitável authoridade dos Mini
stros raedianeiros, nem as vantagens apresentadas pelo 
armisticio, nem as lagrimas dos infelices condemnados a 
toda a sorte de misérias, nem a ruina de tantos cidadãos 
honrados—que recurso fica senaõ o das armas ? 

A paz, entretanto, he necessária para a nossa existência; 
e ja que se naõ pode obter por negociação, deve ser con
quistada : escravidão naõ se pode chamar paz: uma 
injusta e ignominiosa submissão, tal como a que se requer 
de vos,—que outro effeito pode produzir senaõ o de tor
nar as perturbaçoens e a revolução eterna? O ódioe a 
desconfiança sempre haõ de achar pretextos para novos 
actos de violência, e a desolação do paiz ha de ser inevi
tável. 

" Nunca subscreverei a taes condiçoens. Nada poderá 
jamais induzir-me a sacrificar os vossos direitos, e a vossa 
liberdade. Vos mesmos naõ podeis consentir em tal. E 
porquanto a honra, a justiça, e a necessidade o requerem, 
sustentemos a guerra até a ultima extremidade. He 
melhor sacrificar a nossa propriedade, e a nossa existên
cia, uma vez por todas, com gloria, do que expormo-nos 
a uma morte infame, c prolongada. O Ser Supremo, o 
Protector Eterno da justiça, ha de coroar os nossos es
forços com bom êxito; ha de nos dar tranquillidade es
tável e permanente. 

" Porem, seja qual fôr a fortuna das nossas armas, os 
meus desejos pela paz seraõ igualmente ardentes, a mesma 
victoria somente me será grata, por isso que ella promove 
a terminação desta guerra das paixoens contra a natureza. 

" GERVASIO ANTÔNIO DE POSADAS." 

Castello de Buenos-Ayres, 1 de Maio, de 1814. 
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Bases de Pacificação Propostas pelo Governador de 
Montevideo. 

1. Buenos-Ayres, e todas as terras sujeitas ao seu go
verno, com as tropas de seus exércitos, jurarão a consti
tuição politica da monarchia Hespanhola, sancionada 
pelas Cortes Geraes e Extraordinárias da naçaõ, prestarão 
juramento de fidelidade a Fernando Vil . e durante a sua 
ausência c captiveiro, á Regência do Reyno nomeada 
pelas dietas Cortes. 

2. Dentro de quinze dias depois da ratificação do trac
tado de pacificação, será a constituição proclamada em 
Buenos-Ayres, e jurada com toda a solemnidade possível ; 
e era todas as terras sujeitas aquelle governo será posta em 
execução dentro de quinze dias depois de a nossa fra
ternal reconciliação lhes haver sido intimada. Depois 
daquelle período nenhumas outras authoridades serão 
reconhecidas senaõ as designadas pela Constituição, e que 
forem nomeadas pela Regência do Reyno. 

3. Tudo quanto diz respeito ás repartiçoens politicas, 
ecclesiasticas, civis, e militares, e á do Thesouro, será 
regulado conforme os princípios das bases precedentes ; 
para cujo fim devem vir de Buenos-Ayres Deputados de
vidamente authorisados, os quaes, em conjuncçaõ com os 
nomeados pelo Capitão General destas provincias, re
gularão tudo quanto puder contribuir para a prosperidade 
commum, e inviolável segurança de todos os habitantes 
agora sujeitos ao Governo de Buenos-Ayres: com esta 
intelligencia, que se algum dos existentes officiaes pú
blicos naÕ for confirmado na situação que oecupa, tomar-
se-haõ todas as medidas para os empregar em suecessao 
assignando-se-lhes ao mesmo tempo pensoens para a sua 
decente subsistência. 

4. Como a fraternal nniaõ de todas as terras sujeitas ao 
Governo de Buenos.Ayres, com o resto da Monarchia, 
fique completada debaixo das duas bases primeiras, todas 
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as antigas divisoens, ficam ipso facto abolidas. Por con
seqüência ninguém será molestado ou perseguido por 
opinioens que possa ter tido, defendido, ou escripto: c 
como nenhum outro Magistado possua poderes para ga
rantir esta promessa senaõ o Capitão General destas pro
vincias, offerece elle solemnemente, cm nome de Fernando 
VII . e em conformidade com os altos e extensos poderes 
conferidos a elle pela Regência do Reyno, observar, 
e preencher o tractado estipulado, o qual ha de ter 
a mesma validez neste respeito como se fosse feito 
com o Governo Nacional, cuja authoridade o Capitão 
General exercita exclusivamente nas provincias do Rio-
da-Prata. « GASPAR VIGODET." 

Montevideo, 12 de Abril, de 1814. 

(Copia fiel) HERRERA. 

CONVENÇÃO. 

Acto do Governo e Senado, na Cidade de Santiago de 
Chili, em 5 de Maio, de 1814. 

O Senhor Don Francisco Antônio de Lastra, Supremo 
Director do Estado, convocou na sua Sala do Despacho, 
o distineto Corpo do Senado, e leo em sua presença os 
Documentos de Tractados feitos em conseqüência da con
venção de 19 do mez passado, pelo General do Exercito 
Nacional, o Brigadeiro Don Gavino Ganzá, e o General 
em Chefe do Exercito do Chili, o Brigadeiro Don Ber
nardo OTIiggins, e o Quartel Mestre, e Brigadeiro Don 
JoaÕ Mackena, Plenipotenciarios nomeados para este fim 
na dieta convenção, c o conteúdo destes Documentos he o 
seguinte:— 

Convenção concluída entre o General dos Exércitos, cha
mados Nacionaes, e o Governo do Chili. 

1. O Chili offerece mandar Deputados, exercendo os 
imprescriptiveis direitos que lhe pertencem, como parte in-
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tegrante da Monarchia Hespanhola, para nas Cortes sanc-
clonarem a Constituição, que aquelle Corpo tem formado, 
depois das dietas Cortes terem ouvido os seus Represen
tantes, e as promessas de obedecerem ao que entaõ lôr de
terminado, reconhecendo, como tem reconhecido, por seu 
Monarca, Don Fernando Vi l . e a authoridade da Regên
cia pela qual a Juncta do Chili he approvada, mantendo 
no entretanlo o Governo interior, com todos os seus po
deres e faculdades, o commercio livre com as Naçoens Al
liadas, e Neutraes, especialmente com a Gram Bretanha, 
aquém a Hespanha, abaixo de Deus, e do seu valor e co
ragem, deve a sua existência política. 

2. Cessarão immediatamente as hostilidades entre am
bos os Exércitos; e a evacuação de Talea terá logar den
tro de trinta horas depois do Governo de Santiago haver 
commuuicado a approvaçaõ deste Tractado; e a da pro-
ivncia da Conceição, isto he, pelas tropas de Lima, Val-
davia, e Chiloe, dentro do periodo de um mez, depois da 
recepção da dieta approvaçaõ, desencarregando do serviço 
os auxiliares que tinham chegado juncto ao Chili, e Chiloe 
ficando como de antes' sujeita ao Vice Rey de Lima} da 
mesma forma seraõ desbandados todos os soldados da Pro
vincia da Conceição e suas dependências, se o requererem. 

3. Terá-logar immediatamente uma troca de todos os 
prizioneiros de ambos os lados, sem excepçaõ alguma; de
vendo esquecer-se inteiramente todas as acçoens dos indi
víduos das provincias do reyno, oecupadas pelos exércitos 
em conseqüência da presente guerra; naõ sendo permitti-
do a pessoa nenhuma de qualquer partido arrogar-se mé
rito pelas haver feito em tempo nenhum futuro. A reli
giosa observância deste artigo he reciprocamente recom-
mendada. 

4. As relaçoens mercantis com todas as outras partes da 
Monarchia Hespanhola continuarão, com a mesma liber
dade e boa intelligencia como antes da guerra. 

VOL. XI I I . No. 76. 3 n 
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5. O Chili dará a Hespanha todo o auxilio que estiver 
em SÔU poder, consistente com a deterioração oceasionada 
pela guerra no seu território. 

6. Os officiaes veteranos dos corpos de infanteria e dra-
goens da Conceição, que desejarem continuar a servir no 
paiz, ficarão com a mesma graduação c paga que possuíam 
antes das hostilidades; e os que naÕ desejarem servir de
verão ficar sujeitos ao destino que o Vice-Rey lhes as
signar. 

A cidade da Conceição e o porto de Talcahuano rete
rão todas as peças de artilheria que possuíam antes de 
principiarem as hostilidades; e como naÕhe possível que o 
Brigadeiro Don Gavino Gainza possa entregar todas as 
armas de ambas as praças restuir-lhe-haõ 400 para o seu 
serviço e guarda. 

8. Desde o momento em que este tractado for assignado, 
o exercito do Chili será obrigado a preservar as suas pre
sentes posiçoens, e a evitar approximar-se a Falca ; e se 
antes do Governo do Chili ter ratificado a convenção oc
currer alguma circunstancia que prejudique a dieta rati
ficação, ficará o exercito livre para se acampar em algum 
destricto a igual ou maior distancia da dieta cidade: 
bem entendido que em caso de inesperada renovação de 
hostilidades, só poderá ser cora previa noticia, e concor
dância de ambos os exércitos; o exercito nacional naõ 
pode commetter aggressaÕ sem retomar a posição que oc-
cupa a esta data. 

9. A todos os habitantes será restituida a propriedade 
que possuíam prévio ao dia 18 de Fevereiro de 1810, de-
clarando-se nullas todas as alienaçoens que naõ tiverem 
sido precedidas por particular contracto concluído com os 

donos. 
10. O Governo do Chili o mais depressa que puder ex

pedirá 30,000 peças do thesouro publico, como parte do 
pagamento devido á provincia daConceiçaõ, despezas cau-
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sadas pelo exercito, presentemente commandado pelo 
General o Brigadeiro D. Gavino Gainza o qual examinará 
os bilhetes apresentados pela Inlendencia. 

11. Para cumprimento e observância do que, em boa 
fé, está estipulado nos precedentes artigos, o Chili dará 
era reféns três pessoas de distincta graduação e caracter, 
como já está uma acceite, e mais respeitável, tendo se 
offerecido espontaneamente para honra do seu paiz, o 
Brigadeiro Don Bernardo 0'Higgins ; quando o Governo 
do Chili o naÕ eleja Deputado ás Cortes ; e' em tal caso 
será substituída em seu logar uma pessoa de caracter e 
respeito no paiz. 

12. Para a realisaçaõ da completa evacuação do territó
rio do Chili, quando o tractado estiver ratificado, dará o 
Exercito Nacional dous Coronéis, em reféns ; assim como 
para a evacuação de Tal ca, que terá logar immediatamente, 
dará o exercito do Chili antros dous de igual graduação, 
concedendo todo o resto do mez para a chegada dos reféns, 
mencionados no precedente artigo, aos quartéis do exercito 
nacional, ou de uma certidão do seu embarque para Lima. 

13. Logo que este tractado estiver assignado, deverão 
os generaes de ambes os exércitos expedir ordens, para se 
suspender a marcha de algumas tropas que puderem vir 
marçhaudo de outras partes para se lhes reunirem, e lhes 
será permittido ajunctar-se unicamente nos districtos ou 
terras mais vizinhas do logár onde as dietas ordens as en
contrarem, para evitar irregularidades, e demorar-se-
haõ ali ate receberem ordens para a sua direcçaõ; porem 
os auxiliares do Exercito Nacional naõ deverão por moti
vo nenhum passar o Maule, ou entrar em Talca, nem os 
do exercito do Chili passar o rio Lontuc. 

14. Se acontecer, o que se naõ espera, que este tractado 
naõ seja approvado, o general do exercito do Chili deve 
esperar pela certidão da noticia, a qual deverá ser com-
municada ao general do Exercito Nacional, e ser dada 

3D2 
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a saber dentro de era um quarto de hora depois de ser rece
bida. 

NORWEGA. 

Proclamaçaõ do Principe Christiano aos Norweguezes. 
Norweguezes ! Qnando ao tempo da dissolução da vossa 

uniaõ com a Dinamarca tomámos sobre nos a direcçaõ dos 
negócios da Norwega, foi para prevenir que a vossa ama
da pátria fosse dislacerada por guerra civil e facçoens. 
Os vossos desejos chamaram-nos ao throno da Norwega : 
nos obedecemos as vossas vozes. A vossa confiança e a boa 
causa pediam a nossa participaçuõ. Resolvémo-nos a 
fazer todos os sacrifícios pessoaes, cm ordem a assegurar-
vos aquelles benefícios. 

" He verdade que eu bem pensava os perigos que amea
çavam as vossas e as nossas esperanças, em uma contenda 
tam desigual; porem nunca pudemos conceber, que os 
mais poderosos Estados da Europa haviam de combinar-se, 
para opprimirem um nobre e innocente povo, cujas racio-
naveis vistas eram a liberdade, e cujo único desejo era a 
independência. 

No entanto os poderosos Alliados da Suécia informa
ram-nos pelos seus Enviados de que a uniáÕ da Norwega 
com a Suécia estava irrevocavelmente determinada. Vos 
sabeis que queríamos sacrificar a nossa feliz situação pes
soal, se a grande assemblea da naçaõ o achasse conveniente 
para felicidade da naçaõ; porem timbera sabeis que as 
condiçoens com que o armisticio foi entaõ offerecido, 
eram taes que naõ podíamos consentir nellas sem que pri
meiro tivéssemos experimentado a sorte da guerra, por 
serem contrarias ás leys fundamentaes. 

Com pezarvimosque os nossos sinceros esforços por evi
tar a guerra no Norte eram infruetuosos. 

A extençaõ das fronteirase das costas marítimas da Nor
wega fizeram necessário dividir as tropas. A Sticciu fez 
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grandes diligencias para se armar em differentes pontos. 
Daqui seguia.se a incerteza de que parte do reyno podes
se esperar o ataque para delle podermos cobrir as pro
víncias interiores do reyno, e para ao mesmo tempo poder
mos acudir aquelles pontos que fossem ameaçados ou ata
cados. Em todos estes respeitos o Glommen parecia 
apresentar mais vantagens. 

Tendo sido informado da invasão do inimigo por Ide-
Sletten, e Swinesund, apressumo-nos a ajunctar um corpo 
cm Rakcsfadt, em ordem a fazer parar o progresso do ini
migo, atacando-o daquelle lado 5 Porem o inesperado ren
dimento de Frederickstadt obrigou-nos a tomar uma posi
ção sobre o Glommen, tendo o inimigo obtido uma pas
sagem segura, de sorte que a estrada de Christiana podia 
ser forçada. 

Como o inimigo era superior por mar, tinha em seu po
der rodear-nos o flanco direito, por meio de freqüentes 
desembarques. Um longo bloqueio pelas forças marítimas 
Inglezas e Suecas, naõ nos tinha deixado fornecer os nos
sos ahnazens por modo suíficiente ; estavam quasi exhaus-
tos, e a falta do mais necessário ameaçava quebrantar 
aquella coragem, que a força superior do inimigo naõ podia 
abater. Os Deputados da Dieta naõ foram recebidos pelo 
Ministro Inglez, e por conseqüência voltaram sem espe
rança alguma de suecorro ou relaxaçaõ das medidas con
trarias daquelle Reyno. 

Nestas circunstancias propoz a Suécia um armisticio ; 
das duas fortalezas, cuja occupaçaõ pelas tropas Suecas 
tinha sido recusada nas negociaçoens que se desfizeram, 
uma ja estava em seu poder, e a outra está cortada, e bom
bardeada sem poder ser soecorrida. A sorte da guerra 
tinha se declarado contra nos, e, em circunstancias taes, 
a continuação da contenda, so poderia conduzir á total 
ruina da nossa pátria. 

Para prevenir isto, e para dar a naçaõ uma opporluni-
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dade de saber a condição do reyno por um ajunctamento 
da Dieta, repelimos os nossos offerecimento de nos retirar
mos voluntariamente daquella feliz situação, a que a vossa 
confidencia nos tinha chamado. 

Assignou-se o armisticio e convcnçuõ no dia 14 do cor
rente, em conseqüência do qual temos, pelo nosso Res
cripto de hoje, dirigido aos Principaes Magistrados, man
dado convocar uma Dieta Extraordinária, para se ajunc
tar em Christiana, era Sextafeira, 7 de Outubro, deste 
anno. 

Amados Norweguezes I So a imperiosa necessidade, 
disto naõ podeis vos duvidar, poderia ternos induzido a 
dar um passo que o vosso affècto para comnosco torna do-
bradamente doloroso. O nosso desejo era merecer o vosso 
amor ; a nossa consolação he a convicção dos vossos sen
timentos, e a consciência de que o vosso bem era o único 
objecto de todas as nossas acçoens. Dada em Mos, em 16 
de Agosto, de 1814, debaixo da nossa maó e do sello do 
Reyno. 

(L . S.) CHRISTIANO FnEDEnico, 
VON I IOLTKN. 

PORTUGAL. 

Quartel General do Pateo do Saldanha, 27 de Agosto, 
de 1814. 

ORDEM DO DIA. 

O Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Marechal 
Lord Beresford, Marquez de Campo Maior, reunido-se 
agora ao Exercito, dirige-se primeiro que tudo a felicital-
lo pela sua volta para o seu paiz, famílias, e amigos. Sua 
Excellencia naÕ duvida, de que por todo o Reyno se ha 
de ter feito ás tropas uma recepção lisongeira, e cheia 
de enthusiasmo, a qual por melhor que tenha sido, com
parada com o merecimento e serviços do Exercito feitos 
ao Soberano e á Pátria. naÕ pode ser julgada excessiva. 
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Sua Excellencia está convencido de que os Portuguezes 
naõ seraõ na Europa os únicos, nem os menos fervorosos 
em mostrarem o seu reconhecimento ás Tropas da sua 
JVaçaõ, que nao fôraõ excedidas nem em disciplina, nem 
no campo da batalha, por nenhuma Tropa das Nações que 
se aluaram contra o Tyranno geral, que o quiz ser da 
Europa, e de todo o mundo. 

Entre tanto que as Tropas e a Naçaõ nao gozao o pra
zer (por que mais suspiraõ) de tornar a ver o seu Sobe
rano, toma Sua Excellencia sobre si agradecer as Tropas 
em nome de Sua Alteza Real o Principe Regente Nosso 
Senhor a sua conducta durante uma guerra taõ longa, e 
na qual se offerecéram ao Exercito Portuguez tantas occa-
siões de mostrar ao mundo, que por maiores que foram os 
antigos feitos heróicos da naçaõ, naõ cedem os de agora 
em nada aos dos tempos mais gloriosos na historia de seus 
antepassados. 

Sua Excellencia bem se lembra, e lembrara sempre 
das difficuldades, privações, e perigos contínuos, que o 
Exercito venceo cora admirável constância: e naõ fal
tará a patentear o seu merecimento a Sua Alteza Real, 
que ama o Exercito, e cuja justiça e benevolência lhe 
assegurad demonstrações da sua satisfacçaÕ e appro
vaçaõ. 

Em quanto não se effectua a volta (tão desejada) de 
Sua Alteza Real para este Reyno, naõ deixara Sua E x 
cellencia de pôr na presença dos seus Representantes os 
IUustrissimos e Excellentissimos Senhores Governadores 
do Reyno o merecimento do Exercito, e pedir-lhes o que 
for a bem deste: e Suas Excellencias, que estaõ inteira
dos, e participaõ das benevolas intenções do Soberano 
para com as suas Tropas beneméritas, naõ deixarão de 
fazer, como tem feito até agora, em quanto depender de 
Suas Excellencias, e os meios públicos o permittirem. 
tudo o que possa mostrar o conceito que formam dos Ser-
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viços do Exercito, e concorrer para a sua boa exis
tência. 

Officiaes e Soldados do Exercito Portuguez! Sua 
Excellencia fez todo o possível por estar sempre com-
vosco durante esta longa guerra, e participar das vossas 
fadigas e perigos, a fim de poder julgar por si mesmo do 
merecimento de cada um em partícula!, e de todos em 
geral. Ninguém pode pois conhecer nem apreciar me
lhor do que Sua Excellencia o vosso merecimento; e Sua 
Excellencia confessa que vos naõ faria justiça se dei
xasse de assegurar-vos publicamente, que os vossos Ser
viços naÕ podem ser demaziadameiife louvados, e realça
dos em feitos de armas, e disciplina. Como Soldados 
vos naõ fostes excedidos; e Sua Excellencia dando-vos 
a sua approvaçaõ pessoal, com a qual tendes juntamente 
a sua admiração, vos dá os seus agradecimentos, e vos 
cumprimenta pela gloria, que adquiristes para vos mes-' 
mos, e para a Naçaõ Portugueza. Soldados! Depois de 
vos terdes mostrado em campanha iguaes aos melhores 
Soldados da Europa, haveis patenteado durante uma 
marcha de três mezes por paiz amigo, que sois capazes 
de excedellos em boa conducta, ordem, e disciplina; c 
esta marcha vos faz como homens tanta honra, quanta 
durante a guerra tendes adquirido como militares. Ac-
ceitai também por isso os agradecimentos do vosso Com-
mandente em Chefe. 

Ainda que Sua Excellencia de justiça e naturalmente 
lance as suas primeiras vistas, quando volta ao Exercito, 
sobre a primeira linha, com tudo naõ reconhece menos os 
Serviços e merecimentos da segunda. As Milícias de todo 
o Reyno pelo seu zelo, observância, o obediência ás Ordens 
e instrucções dos seus Chefes e Superiores, mostraram os 
seus desejos de se tornarem capazes, como eram dignas, de 
auxiliarem os seus irmãos de armas da primeira linha. Con
seguirão isto; e em razaõ do ponto de disciplina (eu-



Miscellanea. 397 

perior ao que das suas circunstancias verdadeiramente 
havia direito de de esperar) a que o desvelo dos Officiaes, 
e zelo dos Soldados as fez subir, achavao-se ultimamente 
as Milícias em estado de se porem em linha com a pri
meira linha, como desejavam, se a pátria o tivesse neces
sitado: e. Sua Excellencia certifica, que em quanto ca-
minhavaÕ para este estado de disciplina fizeram Serviços 
importantíssimos (dos quaes Sua Excellencia poderia 
citar tantos exemplos, se nesta oceasiaõ se naõ abstivesse 
de referir particularidades de qualquer natureza, a res
peito de pessoas, ou acontecimentos) e tiveram na defeza 
do Reyno uma influencia mais que secundaria. Tem Sua 
Excellencia prazer em dar a sua opinião sobre a conducta 
e os Serviços da segunda linha com a sua approvaçaõ, e 
agradecimentos, e em lhe assegurar, que naÕ deixará de 
submetter tudo ao conhecimento de Sua Alteza Real. 

Sua Excellencia teria summo pezar, se acaso lhe es
quecesse fazer mençaõ dos Corpos de Voluntários, que 
se formaram por puro Patriotismo para servirem a defeza 
da Pátria: e dentre os que tem havido em differentes 
tempos, e com diversas denominações, todos com o mes
mo objecto, e dignos de louvores, naõ pode Sua E x 
cellencia deixar de especificar os existentes no fim da 
guerra; a saber os Regimentos de Voluntários Reaes 
de Infantaria e Cavallaria do Commercio; os quatro 
Batalhoens (dois de Artilheiros, e dois de Caçadores) 
Nacionaes de Lisboa; e (ainda que formado mais tarde) 
o Corpo de Voluntários Reaes do Porto. Sua Excel
lencia he mui sensível aos bons Serviços deste ultimo, e 
roga aos membros delle, que recebaõ os seus agradeci
mentos, Lembra-se Sua Excellencia da boa vontade, 
com que os Batalhões de Artilheiros e Caçadores Na
cionaes de Lisboa se appresentaram para marcharem 
contra o inimigo, quando ousou aproximar-se da Capital; 
e a sua própria conducta nas linhas faz o seu melhor 

VOL. X I I I . No. 7fi. a ,, 



398 Miscellanea. 

elogio. O Senhor Marechal os admirou entaõ, porque 
ainda que fossem Tropas muito novas, manifestaram bem 
o caracter da NaçaÕ, e se mostraram Portuguezes: e 
depois continuaram a merecer approvaçaõ de Sua Ex
cellencia pela boa vontade e zelo, que sempre mostraram 
em todos os Serviços, que se exigio delles. 

Ao Corpo de Voluntários Reaes do Commercio de 
Lisboa naõ sabe Sua Excellencia como faça plena justiça. 
A conducta delle mereceo sempre a admiração de Sua Ex
cellencia considerando a composição deste Corpo, cujow 
membros eraõ pela maior parte dos mais respeitáveis Nego
ciantes^ gozavaõ das maiores commodidades, e que por isso 
só o mais puro patriotismo os teria podido submetter por seis 
annos a exporem-se a todos os inconvenientes e incom-
modos de hum Serviço rigido, e pôr n'uma disciplina 
igual á das melhores Tropas. Certamente na apparencia 
nenhumas o excediaõ, nem na exactidaõ com que fazia 
o seu Serviço: e posto que este naõ era em frente do 
do inimigo (porque nunca pôde chegar a Capital) com 
tudo o exemplo da sua conformidade ás regras da disci
plina, a sua apparencia, e o modo exacto cora que servio, 
influíram geralmente de huma maneira, cujas vantagens 
saõ incalculáveis, mas que Sua Excellencia sempre ob
servou attentamente, e apreciou e naÕ he difficil ver. 
que este Corpo poupou ao Governo uma somma enorme 
pelo seu desinteresse, fazendo um Serviço gratuito. 
Sua Excellencia deseja que este Corpo, assim como os 
outros fiquem certos da sua approvaçaõ, e acceitem os 
seus agradecimentos. 

Os Serviços feitos pelas Companhias de Artilheiros 
Ordenanças merecem também ser mencionados, bem 
como os das Ordenanças em geral, sempre que houve 
oceasiaõ de serem empregadas. Grande parte teve lugar 
de se distinguir com particularidade ; e Sua Excellencia 
aprecia altamente esta terceira linha. 

Naõ he este o tempo e lugarde especificar pessoas; 
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mas a Naçaõ Portugueza tem razaõ de saber e se gloriar 
de que todos os seus filhos cumpriram plenamente o seu 
dever, e adquiriram para si mesmos e para a Pátria honra 
e fama. 

Ajudante-general MOSINIIO. 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 
«RAZIL. 

A 15 deste mez de Septembro chegou a Plymouth no brigue Voa

dor, Antônio de Saldanha da Gama; o qual junctamente com o Mi

nistro de S. A. R,, que estava em Suécia (D. Joaquim Lobo) e com o 

Conde de P.ilmcla, seraõ os Plenipotenciarios Portuguezes no Con

gresso de Vienna. 

0 Ministro, Saldanha, foi aprezentado ao Principe Regente de In

glaterra, e depois partio S. Ex*. para o seu destino. 

Nos desejaríamos sinceramente naõ ser obrigados a introduzir no 

que temos a dizer o nome do Conde de Funchal; porque realmente 

naõ pódc deixar isto de ter apparcncias de personalidade contra elle; 

o que de facto naõ existe; mas uma vez que este diplomático se 

acha sempre no caminho de nossas observaçoens, naõ podemos deixar 

de encontrar-nos com elle; c naõ he de nosso gênio coaretar o rasgo 

livre da pena, no que suppomos ser de interesse publico; meramente 

por nos silvarmos das apparencias de personalidade. 

Como o Conde de Funchal, pois, naõ foi para o Brazil, e se deixou 

ficar em Londres; naõ teve nem podia ter parte nas instrucçoens 

que se lavraram para os Plenipotenciarios; c como elle foi deixado 

de fora da commissaõ ; naõ poderá, ao menos directamente, atra

palhar as negociaçoens desta pacificação geral; como tem feito em 

todos os negócios públicos em que tem tido parle, ou porque o 

mandassem, ou porque elle se intromettesse. 

NaÕ obstante ist:> corre em Londres um rumor, de que o Conde de 

Funchal se prepara para ir ao Congresso. Nós naõ nos admiraríamos 

de forma alguma de similhante passo ; visto o que o Conde de Fun

chal tem feito em formal desprezo das ordens de seu Soberauo, e o 

achamos muito capaz de se ir metter no Congresso sem Credenciaes, 

nem authoridade alguma; e, se o deixarem, entrar em frota sem 

3 K 2 
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bandeira—o que elle fez em Paris he mais que bastante para que 
delle se supponha tudo quanto ha de despropositado. 

Agora o que nas naõ esperávamos, e de que o Leytor se vai admi
rar he o seguinte. D. Lourejiçode Lima, que foi Ministro de Bona
parte contra os Portuguezes; e fez tudo quanto esteve em seu poder 
para lhe entregar a Pessoa do Príncipe Regente e a Familia Real ; 
este homem taõ conhecido em Portugal, tem o desafogo de se achar 
em-Londres, ao momento, em que isto escrevemos, associando, por 
conseqüência, com o Conde de Funchal, e pretendendo a ter direito 
à ser um dos Plenipotenciarios do Congresso em Vienna, pela razaõ 
que alega, de que assim o desejava o Imperador de Áustria ; como se 
os Ministros de Portugal, haõ de ser por forca nomeados pelos Prín
cipes estrangeiros. Cóm eífeito he o cumulo do desaforo, em um 
homem que servio os inimigos da Pátria, até o ultimo instante em 
que lhe pode ser útil; e he precizo ser um descarado tal qual este 
Lourenço, pura ter similhantes pretençoens. 

Porém deixamos este incrível, e extraordinário exemplo de desca
ramento : vamos ao negocio. 

Quanto á escolha dos Plenipotenciarios, nada temos a ilizer, he 
suíficiente considerar a presente situação de S. A. R., para que todo 
o Mundo lhe de louvores pela escolha; naõ obstante a parte que o 
Conde de Palmcla tem representado em Paris, com o Conde de Fun
chal : mas disso se naõ sabia no Brazil. 

O mal que o Conde de Funchal fez á sua naçaõ, assignnndo o trac
tado de Paris, ja naÕ tem senaõ dlfficultoso remédio; salvo se S. A. 
11. desapprovar inteiramente o que elle fez, declarando que obrou 
sem instrucçoens. E como naõ suppomos que o Governo do Brazil 
tem energia bastante para dar um passo desta natureza, julgamos 
que esta he a primeira difliculdade em que tem de esbarrar os Pleni
potenciarios. 

A segunda difliculdade resulta do mal aventurado tract.-ido de Com
mercio Roevidico; desse labyrinto, naõ vemos como se possam li
bertar os Plenipotenciarios, sem armarem alguma trama pela qual 
as demais Potências convenham em interceder, para que se rescinda 
aquelle tractado cin tudo, c por tudo. 

Porém ainda mesmo, que, pela intervenção das demais Potências, 
se obtivesse isso ; se cahiria cm outra difliculdade, que vem a ser a 
necessidade, que nesse caso haveria, de fazer tractados de Commer
cio com todas as outras Potências ; escolho de que todo o bom Por
tuguez desejaria que os Plenipotenciarios se livrassem. 
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Regra geral cm Diplomacia lie, que toda a Potência se deve livrar 
de fazer tractados com outras Potências mais poderosas ; e principal
mente quando tem de chamar reciprocas, as estipulaçoens, que so
mente o saõ na apparencia de palavras. Como julgamos esta regra 
mui apphcavel ao estado politico do Brazil, somos de opinião, que a 
maior parle da habilidade dos Plenipotenciarios se deve empregar, 
cm evitar proposiçoens de tractados ; e quando muito limitarem-se 
a meras formalidades, de reconhecimento de bandeiras, modo de au-
thcnticar documentos, &c. 

He impossível que o Governo do Brazil possa prever, ou conheça 
neste momento, quaes haõ de ser os seus interesses commerciaes com 
esla ou aquella Potência daqui a dez annos : porque he o Brazil uni 
paiz nascente, aonde todos os ramos de industria começam de novo, e 
a vereda que tomarão depende de tantas circumstancias, que naõ 
está ao alcance da prudência humana o determinar com precisão, 
quaes seraõ para o futuro os ramos de industria mais próprios ao 
paiz, e quaes os menos importantes. 

He neste seutido que mais reprovamos o tractado Roevidico; por 
isso que declarava as suas estipulaçoens perpétuas; e naõ dava pro
videncia alguma paia accommodar o progresso da industria no Bra
zil, ás relaçoens commerciaes com a Inglaterra. 

O primeiro passo, portanto, dos Plenipotenciarios deve ser des
manchar o que fez o Conde de Funchal em Paris, executando isto 
do modo maisairoso que puderem; porque o despropósito do Conde 
de Funchal nas suas decantadas reciprocidades, se naÕ for remediado 
agora no Congresso de Vienna, será uma fonte inexhaurivel de ín-
commodos, perturbaçoens,e prejuizos para o Brazil. 

Dahi; he propor explicaçoens ao tractado Roevidico; aonde a 
difliculdade será ainda maior; porém os Inglezes queixam-se de 
muitas partes do tractado, os Portuguezes de outras ; nestes termos 
poderão sem duvida os Plenipotenciarios Portuguezes propor, sem 
impropriedade, uma mutua revisão ; e se conseguirem isto; uma 
vez qne a peça for ao cadilho, culpa será dos Negociadores se a naÕ 
refundirem por melhor molde. 

Repetimos, que a empreza de tornar a por em discussão o tracta
do he difficil, e .até sugeita a perigos; mas uma vez que se consiga, 
na maõ dos Negociadores está naõ cahir nos mesmos erros do trac
tado Roevidico. Assim, se os Pleuipotenciarios conseguirem derri-
bar a fabrica dos Roevides; por isso que a empreza he difficil; seraõ 
elles mui dignos de louvor; mas depois de isto conseguido, se naõ 
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salvarem a naçaõ da miséria de estipulaçoens similhantes ás daquelle 
tractado, merecerão grande vituperio. 

Diremos ainda mais uma palavra a respeito destes Plenipotencia
rios. He moléstia mui commum entre os Diplomáticos, a comichaõ 
de assignar tractados : sacriiicam-sc repetidas vezes interesses reaes, 
á vaidade de transmittir aos vindouros o nome do Negociador juncto 
a um tractado entre duas Naçoens. Esta circunistancia felizmente 
naõ o Ut <rá agora nesta negociação aos interesses reaes de Portu°-al. 
Bastante goria teraõ os Plenipotenciarios, em haver assistido ao 
Congresso em Vienna; suíficiente honra se unirá ao seu uome, quando 
assigneiu um so tractado; portanto he de esperar, quo iiaõ tendo ne
cessidade desse sacrifício para sua fama, naõ multiplicarão des neces
sariamente os tractados; que se livrarão de estipulaçoens de allian-
ças, sempre perigosas aos Estados menores; e de convençoens de 
Commercio, que ligam as maõs ao Soberano, paia naõ legislar em 
seu paiz, do modo que julgar mais conveniente. 

Findaremos este artigo por uma pergunta; pela qual deveríamos 
começar, se julgássemos próprio entrar na matéria; e he - Chega
rão os Plenipotenciarios a Vienna a tempo de serem recebidos no 
Congresso ? 

Como nós sabemos, que tem havido pessoas, que tem intentado 
metter a ridículo esta mui justa, mui bern pensada, e mui decorosa 
missaõ de S. A. R. naõ duvidamos dos obstáculos, que se atirarão 
contra a sua execução. Se cora effeito a intriga alcançar o seu fim, 
fatiaremos depois na matéria. Se a negociação for bem surcedida, 
deixaremos no silencio essas negras machingçoensda inveja. 

Vinda da Familia Real para Portugal. 

Nós ja falíamos mais de uma vez nesta matéria, para dizermos 
que a S. A. R. e ao seu Conselho, isto hc, lá aos Portuguezes uns 
com outros pertence examinar, e decidir, qual he o tempo oppor-
tUDO de voltar a Carie do Rio-de-Janeiro para Lisboa. 

Agora temos de tornar a tocar neste ponto ; actualmente vai sahir 
uma esquadra, debaixo das ordens do Almirante Beresford, para 
comboiar, como dizem as gazetas de Londres, o Principe Regente 
de Portugal para Lisboa; por elle assim o ter pedido. 

Este por elle assim o ter pedido, he o que nos faz tornar a entrar 
na matéria. Nós estamos convencidos, que S. A. R. naõ pedio tal 
cousa; primeiro; porque tal comboy estrangeiro naõ preciza para 
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sua mudança; e segundo porque naõ he este o tempo de voltar 
n Corte do Rio-de-Janciro para Lisboa. Donde concluímos, que a 
persuasão em que diz o Governo Inglez estar, de que S. A. R. lhe 
mandou pedir este comboy, e que por isso se prestaram logo ao 
seu desejo; naõ pôde deixar de ser uma refinada intriga, ou de 
algum indivíduo do Rio-de-Janeiro, que para câ o mandou dizer ao 
Governo Inglez; ou de alguém aqui em Londres que assim o com-
municou ; em qualquer dos casos vale bcin a pena de indagar aoode 
começou o enredo, e sendo descuberto o inventor., dar-lhe S. A. R. 
os devidos agradecimentos. 

Havendo o Governo Inglez recebido communicaçaõ do que S. 
A. R., o Principe Regente de Portugal, queria voltar com toda a 
Familia Real do Rio-de-Janeiro para Lisboa, e que desejava uma 
esquadra para seu Comboy, he mui digno de louvor no Governo 
Inglez, o prestar-se logo ás vistas de S. A. R.; mas sendo isto uma 
patranha, e pura intriga, por melhor que sejam as suas intençoens, 
a culpa he de quem o enganou ; e por conseqüência tal esquadra sa 
naõ devia mandar ao Brazil; e ja que se manda S. A. R. naõ deve 
aceitar os seus serviços, e antes deliberar por si o quomelhor lhe 
convier, e naõ se importar com o incommodo de Ia o irem buscar *, 
porque desse incommodo naõ tem culpa S. A. R. mas sim os que 
levantaram de sua cabeça aquelle falso peditorio. 

A razaõ mais forte que se tem dado por que S. A. R. deva vir 
neste momento para Lisboa, he que a distancia do Rio-de-Janeiro, 
o estabelicimento de dous Governos um na Europa outro na Ame
rica, que mutuamente se desculpam um com outro, fazem com 
que as Potências estrangeiras tenham grande difficujdade em ar
ranjar os seus negócios com a corta do Brazil, e assim lhes fica 
mais commoilo, que o Príncipe resida em Lisboa. 

Com o devido respeito a todos esses Senhoras, que tem atirado 
a« Mundo com essas razoens, para provar, que o Principe Regente 
deve vir para Lisboa, he nellus que nos fundamentaríamos para 
dizer que S. A. R. naõ devia sahir agora do Brazil j porque este 
argumento da utilidade das Potências Estrangeiras reduz-se por 
outras palavras a está summa; que no Brazil, porque está longe, 
e porque está mais senhor de si, naÕ o podem obrigar a fazer 
tudo quanto querem • e se estiver em Liboa a liga Continental 
por terra, c a- força naval por mar, terano apertado entre a bi-
gorna e o martello, por tal maneira, que naõ pôde ter vontade 
•ua. Logo essa he a mais importante razaõ para que elle naS 
venha para a Europa, sem que uma pacificação geral, e tractados 
•olidos, o ponham a abrigo dosses vexames. 
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Vistas estas considcraçoens, taõ pondcrosas, julgamos que S. A. 
R. naõ podia pedirão Governo luglez ; que o mandasse buscar; e 
porque no seu Decreto de 26 de Novembro de 1807 declarou, que 
se conservaria no Brazil, para segurança de sua pessoa, até a paz 
geral. Esta paz geral naõ está feitn ; naõ «6 porque os negócios do 
Continente estaõ por arranjar no futuro Congresso de Vienna; mas 
porque a continuaçafl da guerra dos Estados U.iidos com a Ingla
terra naõ pmmette um existo feliz e prompto ; e como esta guerra 
interessa muitíssimo por suas conseqüências á Corte do Brazil, 
com snm ma justiça deve S. A. R. esperara sua determinação, pari 
ver eutaõ o que deve obrar, e decidir-se pelo que achar que for 
mais conveniente a seus Estados e subditos, como he de razaõ. 

Commercio livre do Brazil. 
Logo que se soube no Rio de-Janeiro, a noticia da paz geral, 

mandou S. A. R. publicar editacs, pelos quaes se concedia a todas 
as naçoens o comtiierciarem com os portos do Brazil. Sentimos 
qne nos naõ teuha chegado á inaõ copia deste Edital, e logo que a 
obtenhamos o publicaremos, por ser como he um documento mui 
interessante na hUloria do Brazil. 

Aconteceo a este respeito uma singular aneedota no Rio-de-
Jaoeiro. Na manhaã seguinte á em que se affixáram os Edictaes, 
se observou que tinham sido arrancados todos, e foi precizo que 
a Juncto do Commercio mandasse fazer nova ediçaõ e distribuir 
copias por todas as pessoas. Seria temeridade arriscar conjecturas 
sobre os authores deste accontecimento ,- mas elle prova, que ha no 
Brazil, e juncto á Corte, pessoas inimigas da prosperidade do 
paiz. Este facto lhes fará mais mal, do que elles julgavam obter 
de bem, arrancando os Editaes; ainda sem fallar no crime, e atre
vimento da acfaõ. 

Congresso geral de Paz. 
O ajunetamento doa Plenipotenciarios em Vienna parece que terá 

lugar nos princípios de Outubro. As especulaçoeos e conjecturas a 
este respeito saõ immensas ; e entre outros objectos, que ali se dis
cutirão dever ser a reorganização do Império Germânico. 

Na Alemanha, corre por todas as Cortes ura projecto, qua dizem 
será submeltido ao Congresso. Segundo este projecto, se fará uma 
assemblea geral de Deputados da Alemanha, que teraS de estabe-
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Jeccr. I». O armamento e exercicio geral do paiz; e a perpetua 
paz entre todos os povos d* Alemanha, e a obrigação de fazer a 
guerra em commum. 2. Um systema geral de impostos. 3. Um 
systema geral de administração de justiça. 4. Regulamentos geraes 
de Commercio entre os Alemaens. 5. O estabelicimento de ura 
tribunal perpetuo, a que todos os príncipes Alemaens tenham direito 
de ser nomeados, aonde se decidam as duvidas, e que cuide na ob
servância destes regulamentos. 

Alguém supporia, que, havendo-se firmado a liberdade politica da 
Europa, pela destruição do poder que perturbara todas as relaçoens 
externas dos Estados, cada um dos Governos, livres dos sustos de 
altaques externos, se applicaria ao melhoramento de suas leys, ao 
progresso das sciencias e das artes, que servem á maior felicidade 
dos homens; e à formação do character dos cidadãos, em conse
qüência do actual estado de civilização da Europa. 

Nestas matérias porém ninguém falia ! a possessão da Polônia, a 
distribuição da Itália, a acquisiçaõ dos paizes baixos, a subjugaçaõ 
da Norwega, &c. &c. oecupam os pensamentos dos que tem in
fluencia nos negócios públicos, depois da queda de Bonaparte. 

0 restabelicimento dos Jezuitas, da Inquisição, dos monopólios 
da Hespanha, &c. &c. provam bem que ha muito quem deseje 
voltar aos abusos antigos • e largar por maõ todos os melhora
mentos que se tem introduzido de novo ; porém o seguinte põem 
isto fora de duvida. El Rey de Sardenha naõ quer que se continue 
a practica da vaccina; em seus domiuicos; porque foi introduzida 
por um Francez; e determinou mais, que nunca passaria por uma 
ponte, que foi construída por ordem de Bonaparte! i 

D I N A M A R C A . 

EI Rey partio para Vienna, a fim de se achar presente ao Con
gresso antes de sua partida, expedio a seguinte Proclamaçaõ. 

*' Nós Frederico VI. &c. Como os interesses do nosso paiz nos 
impõem o dever de fazer-mosao Continente uma jornada por algum 
tempo; temos em conseqüência disto expedido ordens na data de 
hoje, dirigidas a S. M. a Raynha nossa muito amada consorte ; e aos 
nossos Conselhos, e outras repartiçoens publicas, regulando a ma
neira porque os Negócios Públicos devem ser conduzidos em nossa 
auzencia. No entanto fazemos saber aos nossos subditos, que se de
vem dirigir, na forma usual, ás differentes authoridades, e collegios, 
por meio dos quaes os seus negócios nos seraõ transmittidos da ma-
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neíra ordinária; ou immediatamente ao nosso Conselho da Reparti
ção do Interior, aonde presidirá a nossa muito amada Consorte até 
que nos voltemos; e que expedirá todas as ordens debaixo de sua as
signatura, e em nosso nome. Dada no Caslello de Fredericksber-»-
aos5deSeptembro.de 1814. (Msignado) FREDERICO, R.° 

ESTAOOS UNIDOS. 

No decurso deste mez recebemos noticias officiaes de três acçoen$ 
nos Estados Unidos, uma juncto ao forte Chippawa, outra juncto ao 
forte Erie. pouco tempo depois; e a terceira na cidade Washington, 
na primeira tiveram a victoria os Inglezes, na segunda venceram 
os Americanos. A tercira foi um desembarque em que os Inglezes 
queimaram alguns edifícios, e se tornaram a embarcar, quasi sem 
combate, que se possa chamar batalha. Nos naõ julgamosestes ata
ques assas importantes, para encher as nossas paginas com as integras 
das relaçoens oíEciaes; mas he precizo dizer alguma cousa sobre as 
conseqüências destas acçoens; pelo que ellas podem importar ás 
pessoas a quem o nosso Periódico se destina. 

Qualquer que seja o ruido momentâneo da perda ou ganho de 
uma batalha, o Político naõ se limita á impressão que o povo sente 
mas estende as suas vistas a períodos mais remotos, em tanto quanto 
á prudência humana he permittido conjecturar, argumentando pela 
experiência e factos passados. A contenda entre os listados Unidos 
e a Inglaterra, se nella se naõ embaraçarem as demais Potências, ou 
«e ha de decidir a favor da Inglaterra, por meio de ataques repenti
nos simultâneos, e decisivos; ou hade terminarem vantagem dos 
Americanos, se a guerra for prolongada, com succeisos vários de am
bas as partes. 

Supponbamos, qne cada uma destas Potências beligerantes empre
gam 50.000 homens nesta guerra, e que suecessos alternativo* bons e 
máos annihilam estes dous exércitos; a distancia da Inglaterra faz 
com que os seus auxilio? reforcem coin muita diffirnlda.de, e grande 
despeza, as perdas que forem soffrendo na America; ao mesmo tem
po que os Americanos, com os recursos prom»los c á maõ; teraõ 
mais efficazes. e immediatos meios de se restabelecer. 

O Commercio Americano será qmsi extincto durante a guerra i 
porém aquella naçaõ naõ he essencialmente commerciaute; isto he, 
os seus principaes recursos naõ provem do Commercio mas «im da 
agricultura, e meios internos. Por o tra parte os seus corsários to
maram dentro em quatro mezes mil vasos mercantes Inglezes, que 
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fazem um desfalque consirierabilissimo nas rendas publicas, e riqueza 
particular dos Inglezes. 

Os membros do Governo do Brazil, que devem pensar nestas ma
térias, tendo em vista estas circumstancias, saberão como apro
veitar-se das oceurrencias. 

F R A N Ç A . 

El Rey continua a adoptar as medidas mais saudáveis, e de recon
ciliação, que estaõ ao seu alcance; a assim o seu Governo vai todos os 
dias fortalecendo-se mais e mais na opinião publica. Ha somente 
nisto a excepçaõ de ter supprimido a liberdade da imprensa ; porque 
qualquer expressão, que nas gazetas Francezas se ache, hostil aos 
interesses da Inglaterra, he interpretada como sentimento do Governo 
Francez, comnientada, como tal, pelas gazetas Inglezas, e por con
seqüência tendente a fomentar a divisão entre as duas naçoens; 
quando, se houvesse a liberdade da imprensa, tudo se atribuiria a 
opinioens de particulares, pelas quaes o Governo nunca he respon
sável. 

Desta nutareza he um artigo das gazetas Francezas, em que se re
presenta a necessidade que ha de persuadir aos Alliados, que devem 
no Congresso de Vienna instar pela destruição da tyrannia maritima, 
assim como trabalharam por derribar a tyrannia do continente. 
Este paragrapho causou grande sensação em Inglaterra, porque, naõ 
se perinitlindo cm França a impressão de cousa alguma sem permis
são dos Censores, com razaõ se chamam a estas opinioens do Go
verno. 

O Censor dos Jornaes em França he uma espécie de Redactor em 
chefe, sem cuja licença se naõ imprime artigo algum político. Mr. 
Michaud he o Censor du Gazetle de trance ,* Mr. Chevou, o Censor 
do Journal des Debats; e Mr. Mersan do Journal de Paris. O Mo-
uiteur está inteiramente debaixo da direcçaõ dos ditfereiiíes Ministros, 
que nclle podem inserir o que quizerem. Est.aJ*eIeceo-se de novo 
outro jornal, debaixo da superintendência do Ministro do Interior, 
Montesquieu, com o titulo ile Journal Central de France. Assim he 
evidenlea razaõ porque todos os artigos poüíicos saõ imputa*, eis ao 
(ioverno, visto que se o Censor deixasse passar alguma cousa, que o 
Governo naÕ approvassc, o Censor perderia o seu lugar, e o Jornal 
seria supprimido. Este he um dos inconvenientes da falta de liber
dade da í inprensa, que peza sobre o mesmo Governo. 

0 restabelicimento das colônias de França, he objecto de grande 

3f 2 
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cuidado tanto do Governo como da Naçaõ. Mr. Defourneaux fez 
um relatório sobre isto, que se publicou; recommendando que se 
mandasse uma expedição a tomar posse de S. Domingos; e asseve
rou, que os dous chefes daquella ilha, o Rey Christovaõ, e o Presi
dente Pelion, estavam promptos a sugeitar-se á França. Infeliz
mente para Mr. Defourneaux chegou ao mesmo tempo a Inglaterra 
um agente de Petion, e um officio de Christovaõ ao seu Agente em 
Londres ; por onde se vê, que aquelles povos e seus Governos estaõ 
determinados a resistir até a ultima gota de sangue. Razoens 
obvias nos obrigam a naõ nos demorar nesta matéria. A questão da 
escravatura deve ter conseqüências funestas se naõ se attentar por ella 
em tempo. 

El Rey de França, tem determinado a restituição aos emigrados 
dos bens confiscados, que naõ estiverem vendidos: a justiça desta 
medida, he igual à moderação e prudência com que ella se põem em 
execução. 

Talleyrand foi deputado ao Congresso de Vienna; e antes de sua 
partida largou o titulo de Principe de Benevento; havendo-lhe El 
Rey concedido, o titulo de Principe Talleyrand. 

H E S P A N H A . 

Os nossos Leytores estarão lembrados, de que havendo circulado 
nas gazetas de França rumores, de que havia muitos descontentamen
tos do povo em Hespanha, contra o seu Governo, o ministro Hespa
nhol em Paris, D. Pedro Labrador, contradisse oflicialmente os Jor
naes, asseverando que todos os Hespanhoes estavam mui satisfeitos 
com as alteraçoens que seu Governo havia feito; e que os boatos da 
vinda de Carlos IV., naõ tinham o menor fundamento. Esta con-
tradicçaõ official nunca foi mui acreditada em Inglaterra; porém 
agora apparece o seguinte. 

Cadiz, 30 de Agosto. O Estado inquieto do espirito publico, e o 

comportamento sedicioso de alguns indivíduos, tem dado oceasiaõ 
a expedir-se a seguinte ordem e proclamaçaõ. 

Ordem Geral. 
As minhas proclamaçõens passadas naõ tem produzido effeito. 

Traidores e perturbadores do descanço publico continuam a desen-

caminhar o povo, que he sempre inquieto e crédulo. Estes crimes 

naõ podem ficar por mais tempo impunes. Eu tenho prehenchido 

as obrigaçoens que o meu officio me impõem; para o futuro far-se-ha 
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justiça com toda a celeridade, que as circumstancias exigem. Eu 
declaro que, considerando-me em estado de guerra, se nomeará im
mediatamente uma commissaõ militar, que decidirá dentro do pe
ríodo de três dias, ao mais tardar, segundo as formalidades mili
tares; e farei conduzir perante ella todo o indivíduo accusado le ter, 
directa ou indirectamente faltado contra a Soberania de Fernando 
VII.» aquém a naçaõ tem jurado fidelidade; ou que for suspeito de 
outra qualquer arte para desencaminhar a opinião publica; porque 
todos devem obedecer as ordens do Monarcha reconhecido pelas 
Potências da Europa, e as authoridades constituídas, que vigiaõ a 
conservação da tranqüilidade publica, na provincia que me foi con
fiada. VlLLAVICENCIO. 

Cadiz, 28 de Agosto, de 1814. 

Proclamaçaõ. 
O Capitão General da Provincia de Cadiz, que em conseqüência 

das ordens, e paternaes desejos do melhor dos Reys, tem até aqui 
tractado os habitantes desta província como pay, está agora con
vencido de que he necessário rigor: pelo que tractará os criminosos 
segundo seus crimes, e fará que seja respeitado o nome de Fernando 
VII. Rey de Hespanha e das índias, o qual he reconhecido pela 
naçaõ, e pelas Potências Estrangeiras; e tem sido restabelecido, 
pelo valor, fidelidade de seus vassallos, e exércitos, a um throno, que 
todo o poder do tyranno lhe naõ pôde roubar. 

Cadiz, 28 de Agosto, de 1814. VILLAVICENCIO. 

Depois destes documentos officiaes, e das noticias particulares, em 
que se referem os motivos do descontentamento do povo, que se 
fundam principalmente em haver El Rey abolido a maior parte dos 
melhoramentos, que fizeram as Cortes, a veracidade do Senhor La
brador naõ fica demasiado acreditada. 

Das colônias, as noticias referem successos vários. Em Caracas 
as ultimas acçoens tinham sido a favor Realistas. Em Chili, as 
cousas levavam differente caminho; e Montevideo tinha sucumbido 
ás forças de Buenos-Ayres. Este ultimo suecesso he da mais alta 
e immediata importância para o Brazil; assim esperamos que a 
este tempo, ja aquelle Governo terá tomado as convenientes me
didas, que taõ considerável suecesso imperiosamente exige. 
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Por consentimento do Governo Tnglez, se embarcaram em um 
navio os materiaes para um engenho de vapor, que se destina ás 
minas de Pasco no Peru. Os proprietários daquellas minas, es
tando alagadas, naÕ as podiam lavrar, e ficavam perdidas; os 
habitantes de Lima procuraram este efficaz recurso, e também le
varam mineiros experimentados para este trabalho, com o que se 
faraõ as minas muito mais pruductivas. 

P O R T U G A L . 

Concluída gloriosamente a guerra, entraram as tropas Portu
guezas no Reyno, e as que chegaram a Lisboa no dia 15 de Agosto, 
foram recebidas com os mais decididos, c bem merecidos applausos 
détodo o povo, havendo illuininaçaõ, e outros festejos. 

Nada ha mais próprio do que recompensar com estes louvores 
públicos; os serviços assignalados dos defensores da Pátr ia ; e este 
exercito os tem altamente merecido. Mas naõ podemos deixar de 
reparar, que o seu commandante em chefe, o official que organizou 
este exercito, o general que o disciplinou, e preparou para as vic
torias que alcançaram naõ fosse mencionado senaõ com duas linhas 
na gazeta de Lisboa, dizendo-se unicamente, que tinha ali chegado 
de Inglaterra o Marechal Lord Beresford. 

Quando comparamos a sequidaõ deste annuncio, com os pom
posos elogios, que se fizeram na gazeta de Lisboa, aos Fidalgos, que 
foram na Deputaçaõ a França pedir um rey para Portugal, en
trando estes deputados no reyno, em circumstancias, que em vez de 
terem louvres deveriam passar por uma justificação de seu character ; 
naõ podemos deixar de contemplar nisto uma parcialidade no Go
verno de Lisboa, que deslnstra muito o seu nome. Se attribuimos 
isto ao Governo, e naõ ao Gazeteiro, he pela bem conhecida razaõ 
de que a gazeta naõ publica senaõ o que o Governo lhe manda im
primir. 

Os que foram em Deputaçaõ á França, pedir um rey, se o fizessem 
de boa vontade, tinham comettido um crime de Alta Traição ; estamos 
inclinados a suppor, que o fizeram contra sua vontade, e que por
tanto o constrangimento, sendo provado, os aliviaria da pena ; mas 
as apparencias do crime, principalmente em matéria de tanta im
portância, requerem a justificação judicial, para satisfacçaÕ da jus
tiça, e exemplo dos povos. Construir isto em patriotismo, e tirar 
daqui oceasiaõ para elogios na gazeta da Corte á entrada destes 
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indivíduos no Reyno, fica sendo tanto mais escandaloso, quanto he 
sensível o contraste a respeito do Marechal dos Exércitos, 

Os serviços de Lord Beresford saõ evidentes, e taõ públicos como 
os do Exercito. Era portanto natural que se esperasse, que a sua 
entrada em Lisboa fosse annunciada na gazeta com expressoens de 
triumpho ; que um jantar publico dos Governadores do Reyno, ou 
festins de alguma sorte, marcassem sem equivoco, que o Governo 
sabia apreciar os cuidados que este general tinha tido na organi
zação, disciplina, e commando das victoriosas tropas Portuguezas. 
Mas por toda a demonstração de agradecimento se acha o simples 
annuucio dé que chegou a Lisboa. Os Governadores deveriam nisto 
imitar a seu Soberano, que pelas honrosas distincçoens, com que 
tem premiado Lord Beresford, tem mostrado a seus vassallos, que 
os serviços deste official saõ dignos de grande altençaõ. 

D. José luiz de Sousa teve a sua primeira audiência publica d' El 
Rey de Hespanha como Ministro Plenepotenciario do Portugal, aos 
25 de Agosto. 

Por um annuncio da gazeta de Lisboa, ve'mos, que se recebeo 
uma remessa do Brazil, applicavel á redempçaõ dos captivos d'Ar-
gel. A primeira ainda está no escuro; e o publico senaõ esquecerá 
do que temos dicto a este respeito. 

ROMA. 

Publicamos, a p. 328, a bulla do restabelicimento dos Jezuitas, e 
uma traducçaõ delia. Este accontecimento he de maior importân
cia para Portugal, do que para nenhum outro paiz da Europa, se ex. 
ceptuar-mos os Catholicos Romanos da Irlanda, cujos interesses sof-
freraõ muitíssimo com este passo, que naõ pode deixar de assustar o 
Governo Inglez, principalmente sendo unido, como he, ao novo 
vigor que se pretende dar á Inquisição. 

Em nenhuma lingua se imprimiram mais documentos, relativos 
aos crimes dos Jezuitas, do que na lingua Portugueza. A Deducçaõ 
Chronologica, e infinidade de outros escriptos que se publicaram em 
Portugal, na epocha da abolição da Companhia, puzéram fora de 
toda a duvida, que as maldades dos Jezuitas naõ eram meros abusos 
de indivíduos, mas systematica opposiçaõ aos Governos ; as particu
laridades deste facto contem-se no seguinte artigo. 
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(Exlracto de uma Carta de Roma.) 
Domingo, 7 de Agosto, foi S. S. para a Igreja de Jesus, para lá 

celebrar a sancta missa no altar de St. Inácio. S. S. depois de ter 
ouvido outra missa foi para o Oratório vizinho da congregação dos 
nobres,onde se assentou no throno, que se lhe tinha preparado; en
tão S. S. passou a um dos mestres de cerimonia a seguinte bulla, que 
mandou ler em voz alta, e que restabelece a Companhia de Jesus:— 

Depois da leitura desta Bulla todos os Jesuítas presentes foram 
admittidos ao beja-pé; estava á testa delles o Padre Panizoni, que 
em virtude de um rescripto da Secretaria de Estado, fará ad ín
terim as funcçoens do Geral, que se espera da Rússia. 

A esta cerimonia assisteram todos os Cardeaes, a excepçaõ dos 
ausentes e doentes, e naõ saíram do Oratório senaõ depois da leitura 
da Bulla, e da admissão dos Jesuítas ao Beja-pé. Entaõ o Cardeal 
Pacca, camarista da Sancta Igreja, e Pro Secretario de Estado, o 
único dos Cardeaes que ficou, assistido pelo Marquez Ercolani, 
Thesoureiro-Geral provisório, de Monsenhor Cristaldi, Advogado 
do Fisco, e de Monsignor Barberi, Ficai Geral, fez ler o acto as
signado pela maõ ,S. S. a respeito da restituição dos capitães que 
ainda existem do patrimônio dos Jesuítas, e das compensaçoens pro
visórias pelos bens alienados ou mudados. 

Ao depois fez-se a leitura do decreto executivo do thesoureiro a 
quem o acto era dirigido. Assim se terminou esta cerimonia eter
namente memorável e gloriosa. 


